
BARBARA L IZA ILKIU 
SETOR DE LICITAÇÃO 

Município de 
Capanema - PR 

TERMO DE ABERTURA DE PASTA 

CERTIFICO QUE NA DATA DE HOJE, PROCEDO A ABERTURA DA PASTA 02 DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2022, NA PAGINA 675. 

CAPANEMA, 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1819 / 2023 

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

CPF: 064.652.749-57  

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: Aditivo de prazo e valor da Ata 47/2022 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 03 de Julho de 2023. 

FABIANA SCHULZ  PAD  ILHA 
Protocolista 

,STF' 500.2071k rptProcessoProtocolo fabiana.schulz, 04/07/2023 09:35:37  

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1819 / 2023 

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI CPF: 064.652.749-57 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: Aditivo de prazo e valor da Ata 41/2022 

Tempo Min mo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias.  

Capanema, 03 de Julho de 2023. 

LUCIAN CARLOS PILATI 
Requerente 
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Tramitação do Processo 
Data:03/07/2023 16:39  

Pagina 1 de 1 

Situação Encaminhado 

Documento: 064.652.749-57 

Processo: 1819/2023 

Rec uerente LUCIAN CARLOS PILATI 

Contato:  LUG IAN  CARLOS PILATI 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrigão:Aditivo de prazo e valor da Ata 47/2022 

Ocorrência 1 Data: 03/07/2023 16:39: Previsão 10/07/2023 

De:LUCIAN CARLOS PILATI Para: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN'  

Etapa: DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES Confirmação:  nab  

Descrição: Abertura do processo. 

ANEXOS 

Anexo 
Solicitação de Aditivo .docx 
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Gmail - Solicitação de aditivo do 
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Gmail - SOLICITAÇÃOD E ADITIVO DE  

Descrição 
Solicitação de Aditivo 
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Município de Capanema — PR 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
A/C: Pregoeira e Equipe de Apoio 

A SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA, através do Secretário Adelar  Kerber,  vem, por meio desta, solicitar seja 
ADITIVADO o valor de RS 8.344,00 (Oito Mil Trezentos e Quarenta e Quatro Reais) e solicita: 

a) a confecção de aditivo contratual de prazo para 120 (cento e vinte) dias para vinculação 

da atividade a ser acrescida com objeto estipulado no contrato administrativo n° 207/2022, proveniente 
do procedimento de pregão de Licitação n° 47/2022, da empresa CARTEVEL COMERCIO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS  corn  o seguinte objeto: 

FORNECIMENTO DE PEÇAS- MAQUINA ROLO COMPACTA DOR AUTOPROPULSOR BW212 D 
BOMAG —40- FROTA 136 — ANO 2015: 8.344,00 

b) a aditivação da importância de R$ 22.000,00 (Vinte e Dois Mil Reais e a dilação de 
prazo para 120 (cento e vinte) dias para vinculação da atividade a ser acrescida  corn  objeto estipulado 

no contrato administrativo n° 208/2022, proveniente do procedimento de pregão de Licitação n° 
47/2022, da empresa COMPEC- COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS  corn  o seguinte objeto: 

FORNECIMENTO DE PEÇAS- MAQUINA RETRO ESCAVADEIRA JCB 3CV- FROTA 166- ANO 
2018: 22.000,00 

c) seja aditivado o valor de R$ 7.600,00 (Sete  Mile  Seiscentos Reais) a prorrogação de 
prazo para 120 (cento e vinte) dias para vinculação da atividade a ser acrescida  corn  objeto estipulado 
no contrato administrativo n°  211/2022, proveniente do procedimento de pregão de Licitação n° 
47/2022, da empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA — ME  corn  o seguinte objeto: 

FORNECIMENTO DE PEÇAS- MAQUINA TRATOR ESCAVO CARREGADOR M1CHEGAN 55C 

FROTA — 14 ANO 1995: 7.600,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro— 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

"A DA AICIlif A - DO 



. 78  Município de Capanema — PR 

    

d) seja aditivado o valor de  R$ 3.000.00 (Três Mil Reais)  e a extensão do prazo para 120 

(cento e vinte) dias para vinculação da atividade a ser acrescida com objeto estipulado no contrato 

administrativo n°  212/2022,  proveniente do procedimento de pregão de Licitação n° 47/2022,  da 

empresa  VENDAMAQ MANUTENÇÕES E PEÇAS LTDA  corn  o seguinte objeto: 

FORNECIMENTO DE PEÇAS- MAQUINA MOTONIVELADORA  NEW HOLLAND  RG 17013 - 

FROTA 84 — ANO 2009:  3.000.00 

e) seja aditivado o valor de  R$ 61.500,00(Sessenta e um Mil e Quinhentos Reais)  e a 

extensão do prazo para 120 (cento e vinte) dias para vinculação da atividade a ser acrescida com 
objeto estipulado no contrato administrativo n°  274/2022,  proveniente do procedimento de pregão de 

Licitação n°  47/2022,  da empresa  CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS com o 

seguinte objeto: 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 70B — FROTA 16 — 

ANO 1996:  10.000,00 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA MINI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA TAKEUCHI TB - 
250 — FROTA 181 — ANO 2019:  20.000,00 

FORNECIMENTO DE PEÇAS- MAQUINA PA CARREGADEIRA JCB 422ZX — FROTA 187- ANO 

2019:  25.000,00 

FORNECIMENTO DE PEÇAS- MAQUINA PÁ CARREGADEIRA DL 200 A DOOSAN FROTA 

134 -• ANO 2015: 6.500,00 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as justificativas 
para a solicitação do termo aditivo, hem como  instruo  o presente requerimento com os documentos 
necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

As solicitações acima têm por propósito a manutenção de máquinas da frota do 
município de Capanema/PR, tendo em vista que uma nova licitação no modelo de credenciamento está 
sendo elaborada,  corn  previsão de instauração dentro de 90 (noventa) dias. 

Ocorre que até que seja instaurado o referido procedimento de contratação, há máquinas 
que necessitarão ser submetidos as oficinas veiculares, haja vista o desgaste natural dos mesmos e os 
imprevisíveis acontecimentos, que culminam na necessidade de reparos. 

Av.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro— 85760-000 
Fone .46-3552-1321 Fax .46-3552-1122 

f'A OA iI&4 A .1)0 



Município de Capanema — PR 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) declaração de existência  dc  recursos financeiros; 

b) certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e de Regularidade do 
FGTS); 
c) declaração subscrita pelo Fiscal do contrato,  Lucian  Carlos Pilati, a respeito da 
regularidade dos serviços já prestados pela empresa contratada; 

Município de Capanema, Estado do Paraná -  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do  Colon,  aos 03 dias de julho de 2023. 

Se /etário  6,/ 
  
tário Municipal de Viação, Obras c Serviços Urbanos 

Adelar kerber 

Av.  Pedro Viriato Par/got de Souza, 1080— Centro — 85760-.000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

DECLARAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que esses serviços são prestados de forma satisfatória, conforme requisitos 

definidos em contrato, não existindo até a apresente data fatos que desabonem a sua conduta e 

responsabilidade. 

• 

O 

Av.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro.- 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Grnail Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Solicitação de aditivo de prazo 
2 mensagens  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 3 de  julho  de 2023 as 11:00 
Para: Catervel Catervel <jrmiotto@hotmail.com>  

Bom dia, sol cito junto a empresa se a o interesse em aditivar o prazo do pregão 47/2022 para 120 (cento e vinte) 
dias a partir da data do vencimento 04/07/2023, e aditivar 25% do valor do saldo remanescente no seguinte item 

FORNECIMENTO DE PEÇAS- MAQUINA ROLO COMPACTADOR AUTOPROPULSOR BW212 13 BOMAG 40 

- FROTA 136 —ANO 2015 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

Catervel Catervel <jrmiotto@hotmail.com> 3 de  julho  de 2023 as 11:09 
Para: Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com>  

Bom dia, sim há interesse sim. Estamos de acordo com o aditivo do presente pregão 47/2022. 

Atenciosam ente, 
CATERVEL COM. DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
45 3227-4844 

De:  Lucian  Pi ati < .:.erenciadernaquinas@grnail.corn> 
Enviado: segunda-feira, 3 de julho de 2023 14:00 
Para: Catervel Catervel <rrniotto@hotrnaii.con-i> 

Assunto: Solicitação de aditivo de prazo 

(Texto tias mensagens antenotes  mac]  

https://mail.google.corn/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-ar-58997660478453952478,simpl=msg-a:r-5898113560... 1/1 
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Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

SOLICITAIÇÃOD E ADITIVO DE PRAZO 
2 mensagens  

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 3 de julho de 2023 as 11:00 
Para: Compec Máquinas <compecmaquinas@gmail.com> 

Bom dia, solicito junto a empresa se a o interesse em aditivar o prazo do pregão 47/2022 para 120 (cento e vinte) 
dias a partir da data do vencimento 04/07/2023, e aditivar 25% do valor do saldo remanescente no seguinte item 

FORNECIMENTO DE PKAS- MAQUINA RETRO ESCAVADEIRA JCI3 3CV- FROTA 166- ANO 2018 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capancnia-Pr 

Compec Máquinas <compecmaquinas@gmail.com> 3 de julho de 2023 as 13:45 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Boa tarde, sim a empresa Compec, tem interesse em aditivar junto a prefeitura de Capanema. 

Sem mais 
Odirley  Galva- 0 Jumes. 
08.336.591/0001-84 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.corn/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r29386049187054193798,simpl=msg-ar-18893110670... 1/1 
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Gmail 

SOLICITAÇÃOD DE ADITIVO DE PRAZO 
2 mensagens  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Para: Kauana Dalben <mecanicaparaname@hotmail.com> 

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

3 de julho de 2023 às 11:02 

Bom dia, solicito junto a empresa se a o interesse em aditivar o prazo do pregão 47/2022 para 120 (cento e 

vinte) dias a partir da data do vencimento 04/07/2023, e aditivar 25% do valor do saldo remanescente no 

seguinte item 

FORNECIMENTO DE PEÇAS- MAQUINA TRATOR ESCAVO CARREGADOR MICHEGAN 55C — FROTA — 14 — 

ANO 1995 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

Kauana Dalben <mecanicaparaname@hotmail.com> 3 de julho de 2023 às 13:14 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

SDIM TEMOS INTERESSE 

De:  Lucian  Pi ati <-,ierenciadernaquint--Is gm'A.com> 
Enviado: segunda-feira, 3 de julho de 2023 11:02 
Para: Kauana Dalben < uci ata d, i  .corn>  

Assunto: SOLICITAÇÃOD DE ADITIVO DE PRAZO 

[Texto das mensagens ornenores ocultoj 

https://mail.google.corn/mail/u/1/?ik=6/3ee2f64b&view=pl&search=all&parmthid.thread-a:r-853815296496410158/8,simpl=msg-a:r-6115394689... 1/1 
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mail  Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO 
2 mensagens  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Para: VENDAMAQ MANUTENCAO <VENDAMAQ@hotmail.com> 

3 de julho de 2023 As 11:03 

Bom dia, solicito junto a empresa se a o interesse em aditivar o prazo do pregão 47/2022 para 120 (cento e vinte) 
dias a partir da data do vencimento 04/07/2023, e aditivar 25% do valor do saldo remanescente no seguinte item 

FORNECIMENTO DE PEÇAS- MAQUINA MOTONIVELADORA  NEW HOLLAND  RG 170B — FROTA 84 — ANO 

200 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

VENDAMAQ MANUTENCAO <VENDAMAQ@hotmail.com> 5 de julho de 2023 As 08:51 
Para:  Lucian  Pi lati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

BOM DIA LUCIAN 

ACEITAMOS 0 ADITAMENTO DO CONTRATO, AGRADEÇO 0 CONTATO E ME COLOCO A DISPOSIÇÃO. 

GRATO. 

Procure ser Lm homem de valor, não um homem de sucesso  -Albert  Einsten 

RAYLSON MONTEIRO 
SÓCIO ADMINISTRADOR! GERENTE GERAL. 
45 3229-3110 / 9 9835-0043 
VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PEÇAS LTDA 

De:  Lucian  Pilati <perenninciernlquinamnil.com> 
Enviado: segunda-feira, 3 de julho de 2023 12:03 
Para: VENDAIV1AQ MANUTENCAO < 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO 

https://mail.google.corn/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2136834072056258302&sirnpl=msg-a:r18 /93903423... 1/2 
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[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Gmail - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=6/3ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-21368340720562583028,simpl=msg-a:r18793903423... 2J2 
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4 Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

soLiciTAgÃo DE ADITIVO DE PRAZO 
mensagens  

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 3 de julho de 2023 às 11:21 
Para: Financeiro Carterbrasil <financeirocarterbrasil@gmail.com> 

Bom dia, solicito junto a empresa se a o interesse em aditivar o prazo do pregão 47/2022 para 120 (cento e vinte) 
dias a partir da data do vencimento 04/07/2023, e aditivar 25% do valor do saldo remanescente no seguinte itens: 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO MÁQUINA MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 708 FROTA 16 -ANO 1996: 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA MINI ESCAVADEIRA IIIDRÁULICA TAKEUCHI TB 250 - FROTA 

181 -ANO 2019: 

FORNECIMENTO DE PEÇAS- MAQUINA PA CARREGADEIRA JCB 422ZX FROTA 187- ANO 2019: 

FORNECIMENTO DE PEÇAS- MÁQUINA PA CARREGADEIRA  DI,  200 A DOOSAN - FROTA 134 - ANO 

2015: 

FORNECIMENTO DE PEÇAS- MAQUINA TRATOR ESCAVO CARREGADOR CASE W20-E- FROTA 18 - ANO 

1995: 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

Financeiro Carterbrasil <financeirocarterbrasil@gmail.com> 3 de julho de 2023 às 11:34 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Bom dia  Lucian,  

A empresa  Carter  Brasil através de seu representante legal, Sr. Aldanir Osmar Stum, não se opõem ao aditivo acima 
proposto, mantendo os percentuais de desconto e o valor de hora de mão de obra prestado, conforme demanda do 
contratante. 

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos! 

Att, 
FERNANDO ST um 

https.//mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=p18,search.all&permthid=thread-a:r-4410225526652125/238isimpl=msg-a:r1563/268563. . 1/2 
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CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LIDA 
(45) 3229-7070 (45) 9.9914-9145 
CASCAVEL- PR 
Acesse: Aiww.carterbrasii.com.br  

¡lexto das mensagens anteriores ocultc' 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-44/0225526652125/238,simpl=msg-a:r15637268563.. . 2/2 
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Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO 
2 mensagens  

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 3 de julho de 2023 às 11:09 
Para: engematsu engematsu <engematsu@hotmail.com> 

Bom dia, solicito junto a empresa se a o interesse em aditivar o prazo do pregão 47/2022 para 120 (cento e vinte) 
dias a partir da data do vencimento 04/07/2023, e aditivar 25% do valor do saldo remanescente. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

engematsu engematsu <engematsu@hotmail.com> 
Para: Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

BOA TARDE 

3 de julho de 2023 às 15:22 

NÓS DA EMPRESA ENGEMATSU PEÇAS E SERVIÇOS P/TRATORES LTDA-CNPJ:23.144.005/0001-93 

NA() TEMOS INTERESSE EM ADITI  VAR  O PREGÃO-47/2022  

AGRADECEMOS DESDE  JA  

ATT.  
FRANCIELE 

De:  Lucian  Pilati < -Aerenciademaquinas@gmail.com> 
Enviado: segunda-feira, 3 de julho de 2023 14:09 
Para: engematsu engematsu  <engenlii'Lsti4 lo:rnail.com> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO 

0e:do das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-ar-9169259045485016845&simpl=msg-a:r24483044058... 1/1 



Amenco Belle  
Prefeito  Municipal 

Nilunicfpio de Capanerna - PR  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 47/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO, autorizo o departamento de contratações Públicas a realizar a 
transformação das ATAS N° 207/2022, N°208/2022, N°211/2022 e N°212/2022 em 
contrato com o saldo remanescente. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração das rescisões e novos contratos. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecol' ica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 04 dia(s) do me' ho  d 20 3 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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.Municipio de Capancma - l'R ,qqo 
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A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 47/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exerci 
cio da 
despe 
sa 

Conta 
da 
despe 
sa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de Julho de 2  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N°104902/2023 

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Nome: 2724910 - CATERVEL COMERCIO DE PECAS E  SERVICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 00.778.049/0001-70 
Endereço: RUA PORTO VELHO, 55 

Complemento: 

Bairro: SAO  CRISTÓVÃO CEP: 85.816-160 

Cidade: Cascavel Estado:  Parana  

[ REQUERENTE] 

Código: 2724910 
Nome/Razão: CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA 

CNRJ/CPF: 00.778.049/0001-70 

[ FINALIDADE] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Divida 

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial 

Urbana IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, 

Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, 

Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — 

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos 

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade. 

Conforme disposto no  art.  108 do Código Tributário Municipal e no  art.  206 do Código Tributário Nacional, esta 

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e 

inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas 

posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 4 de julho de 2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/M/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT221202-000-VNBCEV.JZVXYUQV-4 

Rua  Paraná,  5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 -  Cascavel  - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

92 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 030980256-08 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.778.049/0001-70 
Nome: CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/11/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (05/07/2023 0927:03) 
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40)LriA. 
L.stv-k, MINISTÉRIO DA FAZENDA 

4, Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 00.778.049/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).  

Conform()  disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:10:40 do dia 03/02/2023 <hora e data de  Brasilia>.  
Valida ate 02/08/2023. 
Código de controle da certidão: D42D.87C6.2287.9BEB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



04/07/2023, 09:47 Consulta Regularidade do Empregador 
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CAIXA ,lActAliCA FE AERA.L 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.778.049/0001-70 

Razão  
CAT  ERVEL COM PECAS E SERV LIDA 

Social: 
Endereço: RUA PORTO VELHO 71 /  LOT  STO  ANTONIO  / CASCAVEL / PR / 85808-670 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/06/2023 a 17/07/2023  

Certificação Número: 2023061800181500097460 

Informação obtida em 04/07/2023 09:47:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1/1 https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf  



Finalidade Comprovação Junto 

Parana  
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA TEREZA DO OESTE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

:69.5 
Data: 04/07/2023 lOhlOmin  

Número Validade r 980  TO2/09/20231 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 
I.  

COMPEC - COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA-ME. CNPJ: 08336591000184 

 Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Mensagem  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

 Inscrição 

Contribuinte: 1383- COMPEC - COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA-ME. 
Endereço: R INTERNACIONAL, 1467 - Bairro CENTRO - CEP 85.825-000 

 Código de Controle  

CW70AQ61CPGCJ5E1 

A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.santatereza.pr.gov.br/ 

Santa Tereza do Oeste (PR), 04 de Julho de 2023 

Avenida  Parana,  61 - Centro 
Santa Tereza do Oeste (PR) - CEP: 85825000 - Fone:4532311122 

Pagina 1 de 1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 030391328-02 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.336.591/0001-84 
Nome: COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/09/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazendapjgoi,br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (05/05/2023 09:21:09) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA 
CNPJ: 08.336.591/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 16:43:17 do dia 27/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/12/2023. 
Código de controle da certidão: C22F.CD12.5A02.9491 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



04/07/2023, 09:53 Consulta Regularidade do Empregador 
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CAI 
.,::A FEDERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS -  CRT  

Inscrição: 08.336.591/0001-84 

Razão 
COMPLC COMERCIO DL PECAS E St_ RVICOS PAR 

Social: 
Endereço: RUA INTERNACIONAL 3354 QUADRA 18 LOTE 231 / CENTRO / SANTA 

TEREZA DO OESTE / PR / 85825-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servir6 de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/07/2023 a 31/07/2023  

Certificação Número: 2023070201163299778588 

Informação obtida em 04/07/2023 09:53:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojsf 1/1 



Nittnicipis Cap tnema 1)IZ 

CERTIDA0 Positiva com efeito de negativa 

• IMPORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO  
PERIOD°  COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATE 
17/07/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N": 1747/2023 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
ena-mi Al . CV  1) (IRV 12 T11  WOLF  MECANICA - ME 

ENDEREÇO:AV PARANÁ, 1.012 - CENTRO CEP: 8.;760000 Capanema - PR 

/7400.41'31C) L. r. CNP.11/CPIR INSCRIC .40 ESTADUAL A LVA  RÁ  
00.200.340/V001-04 9043 74')8-94 028 

CNAE I ATIVIDADES 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

Certidito emitida no dia Capunema, 18 de Maio de 2023. 
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QETT24XZCQQT 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

Certidão Negativa 
de Débitos Tribut6rios e de Divida Ativa Estadual 

N° 029970689-02 

Certidão fornecida para o CNREMF: 00.260540/0001-04 
Nome:  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECAN1CA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados. certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
112:1111P.22 tributgino e no tribu'Uwin, hm õorno ao descumprirnento de obrigações tributárias acessórias. 

Uhi ?h mitr,v).1 rornedmonto Aratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via  Internet  
AteitY...faZer)da.pLgDY-Ur 

<II I 
•, , . . . 

• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE  ROBERTO  WOLF MECANICA 
CNPJ: 00.260.540/0001-04  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

' . constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:00:35 do dia 23/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/08/2023. 
Código de controle da certidão: 816C.5CEF.OFFC.22E7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI XA EC (*-, FEDERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.260.540/0001-04 

Razão  
JOSE  ROBERTO  WOLF  MLCANICA 

3ocial: 
Endereço: AV  PARANA 1012 /  CENT  RO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/06/2023 a 09/07/2023  

Certificação Número: 2023061000451146657532 

Informação obtida em 04/07/2023 10:13:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

04/07/2023, 10:13 Consulta Regularidade do Empregador 

.702 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCA 
MUNICÍPIO DE CASCA 

RUA TIRADENTES, 778 - CENTRO - CASCA.  

CNN:  87.596.623/0001-5./ 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão fornecida para o CPF/CNPJ: 19.160.885/0001-14 

Este CPF/CNPJ não consta nos cadastros municipais. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima 
que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendéncias em seu nome, relativas aos débitos 
Tributários e Não Tributarios do Municipio. 

Certidão Autêntica.  Clique  abaixo para gerar o documento. 

Emitida ás 10:20:51 do dia 04/07/2023 

Válida até 02/09/2023 

Código de Controle da Certidão/Número 099A9A4D97F490FA 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará esto documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

.704  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 030963919-20 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.160.885/0001-14 
Nome: VEENDAMAQ MANUTENCAO E PECAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/11/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazendaosgcbr 

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (04/07/2023 10:18:46) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

O 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VENDAMAQ MAN UTENCAO E PECAS LTDA 
CNPJ: 19.160.885/0001-14 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:15:00 do dia 13/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 12/07/2023. 
Código de controle da certidão: 0011.9FAA.D43E.7D93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECON6MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.160.885/0001-14 

Razão 
VENDAMAQ MANUTENCAO E PECAS  LT  DA ME Social: 

Endereço: R ARAMIS ATHAYDE 104 /  SAO  CRIS rOVA0 / CASCAVEL. / PR / 85816-530 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art:.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/06/2023 a 15/07/2023  

Certificação Número: 2023061603520211904955 

Informação obtida em 04/07/2023 10:17:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

c 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N° 104880/2023 

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Nome: 2724960 -  CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LIDA 
CNPJ/CPF: 02.911.351/0001-80 

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE .FANCREDO NEVES, 2935 
Complemento: 

Bairro: PIONEIROS CATARINENSES CEP: 85.805-516 

Cidade: Cascavel Estado: Paraná 

[ REQUERENTE] 

Código: 2724960 
Nome/Razão:  CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LIDA 
CNRJ/CPF: 02.911.351/0001-80 

[ FINALIDADE] 

1 

 Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora. 

Esta certidão compreende todos Os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Divida 

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial 

Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, 

Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, 

Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços 

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos 

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade. 

Conforme disposto no  art.  108 do Código Tributário Municipal e no  art.  206 do Código Tributário Nacional, esta 

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e 

inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas 

posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 4 de julho de 2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/#1/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT221202-000-IKDKARKNPCPFIW-8 

Rua  Paraná,  5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 -  Cascavel  - PR 
Home-page. http://www.cascavel.pr.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

‘70‘i  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 030959071-35 

Certidão fornecida para o CNP,J/MF: 02.911.351/0001-80 
Nome:  CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.  

Otis.:  Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 01/11/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br   

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (04/07/2023 09:43:131 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome:  CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 
CNPJ: 02.911.351/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 14:35:17 do dia 21/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/12/2023. 
Código de controle da certidão: B297.0708.E813.6E11 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

• 
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CAIXA  ECONC1',-M OA FEDERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 02.911.351/0001-80 
Razão  

CART  ER BRASIL DISTRIBUIDORA PECAS LIDA EPP Social: 
Endereço: AV  TANCREDO NEVES 2935 / PIONEIROS CATARINEN / CASCAVEL / PR / 

85805-516 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servir6 de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/0 6/2 0 23 a 23/07/2023  

Certificação Número: 2023062401125602297658 

Informação obtida em 04/07/2023 09:40:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



Municipio dc Capancina - PR o 741  

minuta 
1.0  Termo de Rescisão da Ata de Registro de Pregos n° 
207/2022, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado 
a empresa CATERVEL COMERCIO DE PECAS E 
SERVIÇOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE;  e de outro lado a empresa CATERVEL COMERCIO DE PECAS E 
SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA PORTO VELHO, 71 - 
CEP 85816160 - BAIRRO:  SAO  CRISTOVAO: município de Cascavel/PR inscrita no CNPJ 
sob n° 00.778.049/0001-70. neste ato por seu representante legal. 'ZABEL CRISTINA 
RAMOS MIOTTO. CPF n° 336.082.379-68 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.66(3/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Pregos, 
em clecorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 47/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 05/07/2022, 
objelo do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022, entre as partes 
acima identificadas. para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS 
PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento a 
decisão administrativa datada em 04/07/2023 fica rescindida a Ata de Registro de Pregos n° 
207/2022, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego  
unitário 

Prey)  
total 

13 1 62476 EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
MAQUINA ROLO COM PACTADOR  
CATERPILLAR  CS533E — FROTA 
06 — ANO 2006 

H 52,00 69,50 3.614.00 

13 2 62475 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA ROLO COM PACTADOR 
CATERPILLAR  C5533E — ['ROTA 
06 — ANO 2006 

UN  1,00 25.898, 
26  

25.898,26 

16 1 62482 EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
MAQUINA ROLO COM PACTADOR 
AUTOPROPULSADO BVV 212 D — 
40— FROTA 136 — ANO 2015 

H 35,00 49,95 1.748,25 

16 2 62481 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA ROLO COM PACTADOR 
AUTOPROPULSADO BVV 212 D 
BOMAG —40— FROTA 136 —ANO 
2015 

UN  1,00 2.115,7 
3 

2.115.73 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 —  Centro —  85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de Capancma - PR 

Valor Total da Ata de Registro de Pregos: R$ 33.376,24 (Trinta e Três Mil, 
Trezentos e Setenta e Seis Reais e Vinte e Quatro Centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 04/07/2023 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

IZABEL CRISTINA RAMOS MIO TTO 
Representante Legal 

CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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A ' minuta 
1.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 
208/2022, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado 
a empresa COMPEC - COMERCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado. 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMPEC - COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
RUA INTERNACIONAL, 1467 QD 18 LOTE 231 - CEP: 85825000 - BAIRRO: CENTRO: , 
município de Santa Tereza do Oeste/PR inscrita no CNPJ sob o n° 08.336.591/0001-84. 
neste ato por seu representante legal, ODIRLEY GALVA() JUMES, CPF n° 005.822.829-26 
ao fim n assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a 
presente Ata de Registro de Pregos, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 47/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 05/07/2022, 
objeio do Edital de licitação. Modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022 entre as partes acima 
idenlificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS 
PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento a 
decisão administrativa datada em 04/07/2023 fica rescindida a Ata de Registro de Pregos n° 
208/2022, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

03 1 62462 EXECUÇÃO DE SERVIÇO - 
MAQUINA 
RETROESCAVAD EIRA JCB 
3CX — FROTA 192 — ANO 2020 

H 18,50 99,00 1.831,50 

03 2 62461 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3CX — FROTA 192 ANO 2020 

UN  1,00 23.833,66 23.833,66 

04 2 62489 FORNECIMENTO DE PEÇAS—  
MAQUINA PA 
RETROESCAVAD EIRA JCB 
4CX - FROTA 188— ANO 2020 

UN  1,00 10.810,42 10.810,42 

05 1 62492 EXECUÇÃO DE SERVIÇO — 
MAQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  DX  180L 
DOOSAN — FROTA 107— ANO 
2013 

H 1,00 67,00 67,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



NIunicipio dc Capancma - PR 

05 2 62491 FORNECIMENTO DE PEÇAS —  
MAQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  DX  180L 
DOOSAN — FROTA 107 — 
ANO 2013 

UN  1,00 44.244,95 44.244,95 

17 1 62484 EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
MAQUINA RETRO 
ESCAVADEIRA JCB 3CX — 
FROTA 166— — ANO 201 

H 0,43 69,90 30,06 

17 2 62483 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA RETRO 
ESCAVADEIRA JCB 3CX — 
FROTA 166 — ANO 2018 

UN  1,00 7.203,71 7.203,71 

Valor Total da Ata de Registro de Pregos: R$ 88.021 30 (Oitenta e Oito Mil, Vinte 
e Um Reais e Trinta Centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este • 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 04/07/2023 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ODIRLEY GALVÃO JUMES 
Representante Legal 

COMPEC - COMERCIO DE PECAS E 
SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA - ME 

Contratada 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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minuta 
1.0  Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 
211/2022, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado 
a empresa JOSÉ ROBERTO  WOLF  MECÂNICA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado. 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada  
CON  TRATANTE, e de outro lado a empresa JOSÉ ROBERTO  WOLF  MECÂNICA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  PARANA, 1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO: município de Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 00.260.540/0001-04, neste 
ato por seu representante legal,  JOSE  ROBERTO  WOLF,  CPF n° 638.487.919-00 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente 
Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 47/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 05/07/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022, entre as partes 
acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS 
PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. em atendimento a 
decisão administrativa datada em 04/07/2023 fica rescindida a Ata de Registro de Pregos n° 
211/2022, conforme abaixo. 

CLAJSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Prego 
total 

09 2 62467 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA TRATOR ESCAVO 
CARREGADOR MICHEGAN 55C 
— FROTA 14 — ANO 1995 

UN  1,00 4.143,53 4.143.53 

10 2 62469 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA RETRO 
ESCAVADEIRA  CATERPILLAR  
416E — FROTA 15 — ANO 2006. 

UN  1,00 26.885,26 26.885,26 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 31.028,79 (Trinta e Um Mil, Vinte e 
Oito Reais e Setenta e Nove Centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este  
Tern-1o, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 04/07/2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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AMÉRICO  BELLE JOSE  ROBERTO  WOLF  
Prefeito Municipal Representante Legal  

JOSE  ROBERTO  WOLF  MECÂNICA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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minuta 
1.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 
212/2022, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado 
a empresa VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PECAS 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PECAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA AYRTON GERSON DE CAMARGO, 71 - 
CEP: 85817834 - BAIRRO: MORUMBI: , município de Cascavel/PR inscrita no CNPJ sob o 
n° 19.160.885/0001-14, neste ato por seu representante legal, WANDERLEI MONTEIRO, 
CPF n° 839.588.279-34 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital 
Pregão Eletrônico n° 47/2022. mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 05/07/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022, entre as partes 
acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS 
PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento a 
decisão administrativa datada em 04/07/2023 fica rescindida a Ata de Registro de Preços n° 
212/2022, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Prego total 

11 1 62472 EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
MAQUINA MOTONIVELADORA  
NEW HOLLAND  RG 170B — 
FROTA 84 — ANO 2009. 

H 85,00 58,00 4.930,00 

62471 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA MOTONIVELADORA  
NEW HOLLAND  RG 170B — 
FROTA 84— ANO 2009. 

UN  1,00 7.226,62 7.226,62 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 12.156,62 (Doze Mil, Cento e 
Cinquenta e Seis Reais e Sessenta e Dois Centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este  
-Fenno,  permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 04/07/2023 
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AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

WANDERLEI MONTEIRO 
Representante Legal 

VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PECAS 
LTDA 

Contratada 
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minuta 
CONTRATO N°186/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA 

Pelc presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Ped-o Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado CATERVEL COMERCIO DE 
PECAS E SERVIÇOS LTDA,CNPJ 00.778.049/0001-70, RUA PORTO VELHO, 71 - CEP: 
85816160 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, Município de Cascavel/PR, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). !ZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO, CPF N° 336.082.379-
68, RG N° 2.129.354, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas as condições estabelecidas no 
Pregão Eletrônico N° 47/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, 
PROCESSADO  -ELL SISTEMA L= REGISTRO 

nr  r mcnv .  

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Prego total 

13 1 62476 EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
MAQUINA ROLO 
COMPACTADOR  
CATERPILLAR  CS533E — 
FROTA 06— ANO 2006 

H 5200, 69,50 3.614,00 

13 2 62475 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA ROLO 
COMPACTADOR  
CATERPILLAR  05533E — 
FROTA 06— ANO 2006 

UN  1,00 25.898,26 25.898,26 

16 1 62482 EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
MAQUINA ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW 212 
D— 40 — FROTA 136 — ANO 
2015 

H 35,00 49,95 1.748,25 

16 2 62481 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW 212 

UN  1,00 2.115,73 2.115,73 
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2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência. no instrumento convocatório. se  cabível, na 

proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 120 (Cento e Vinte) dias, a partir 

da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 04/07/2023 e 

encerramento em 31/10/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 33.376,24 (Trinta e Três Mil, Trezentos e Setenta e 

Seis Reais e Vinte e Quatro Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação. 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1 A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento: 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 

pela Administração Municipal: 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços: 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente contrato; 

f) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com  a devida comprovação; 
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g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada: 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 

dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 

contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13. 18 e 26. do  CDC.  
6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada. o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente á 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada 

mês 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
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contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 

qual  sera  emitido até o 5' (quinto) dia útil de cada mês. 
7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 

ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 

indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF. para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 

do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação. ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação. 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 

prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 

tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 

tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido 

de processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 
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7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 

como Indice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

1= 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1810 08.001.26.782.2601.22620 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1890 08.001.26.782.2601.22620 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

202:3 2150 08.002.15.452.1501.21540 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. C_AUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência á Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 
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9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 
em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA para 

a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO • 
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 

no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 
• g) não cumprimento das obrigações relativas á reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 
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cl repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada: 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

11.3:1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a 

data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 

retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 

devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 

Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONITRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

a CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento a CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 

a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 
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12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 

compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 

referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto 
da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 
12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 

adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 
12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 
serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 
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12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.1.1. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999. a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 

ntegrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente. os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 

da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica: 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide. 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 
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17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b)"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c)"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

drPrática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representante do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista na cláusula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-5o pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  ad.  

55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico n° 47/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a) IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
04 dia(s) do mês de Julho de 2023 

AMÉRICO  BELLE  

Prefeito Municipal 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Contratante 

IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO 

Representante Legal 
CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA 

Contratada 
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minuta 
CONTRATO N°187/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
COMPEC - COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA TRATORES LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 
em oregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado COMPEC - COMÉRCIO DE 
PECAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA - ME,CNPJ 08.336.591/0001-84, RUA 
INTERNACIONAL, 1467 QD 18 LOTE 231 - CEP: 85825000 - BAIRRO: CENTRO, 
Município de Santa Tereza do Oeste/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). 
ODIRLEY GALVA() JUMES, CPF N° 005.822.829-26, RG N° 7.406.983-5, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 47/2022, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

i. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Prego 
total 

03 1 62462 EXECUÇÃO DE SERVIÇO - 
MAQUINA 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3CX — FROTA 192— ANO 2020 

H 18,50 99,00 1.831,50 

03 2 62461 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3CX — FROTA 192 ANO 2020 

UN  1,00 23.833,66 23.833,66 

04 2 62489 FORNECIMENTO DE PEÇAS —  
MAQUINA PA, 
RETROESCAVADEIRA JCB 
4CX - FROTA 188— ANO 2020 

UN  1,00 10.810,42 10.810,42 

05 1 62492 EXECUÇÃO DE SERVIÇO — 
MAQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  DX  180L 
DOOSAN — FROTA 107 —ANO 
2013 

H 1,00 67,00 67,00 

05 2 62491 FORNECIMENTO DE PEÇAS —  
MAQUINA ESCAVADEIRA 

UN  1,00 44.244,95 44.244,95 
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HIDRÁULICA  DX  180L 
DOOSAN — FROTA 107 — ANO 
2013 

17 1 62484 EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
MAQUINA RETRO 
ESCAVADEIRA JCE3 3CX — 
FROTA 166— — ANO 201 

H 0,43 69,90 30,06 

17 2 62483 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA RETRO 
ESCAVADEIRA JCB 3CX — 
FROTA 166 — ANO 2018 

UN  1,00 7.203,71 7.203,71 

TOTAL 88.021,30 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 

proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 120 (Cento e Vinte) dias. a partir 

da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 04/07/2023 e 

encerramento em 31/10/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA  -  DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 88.021.30 (Oitenta e Oito Mil. Vinte e Um Reais e 

Trinta Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas. previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1 A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo. lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal. nos termos da clausula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data. 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 

pela Administração Municipal: 
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d) encaminhar á Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada,  
Ii)  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais. taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 

dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 

contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  
6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a.) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2.  Ern  se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
c:ontados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
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7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  (Ail  de cada 
mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia CM de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 

ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 

indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 

do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7 10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11 É vedado á Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 

como indice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa  

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00 00 Do Exercício 

2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39 00.00 Do Exercício 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 
em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para 
a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas á reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 
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i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses, 
repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação. até a 
data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação á Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no  

process()  que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
'ormulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
'13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA  DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
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contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento 6 CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto 
da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 
12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 
serviço 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de Capanema - PR 
fa n:  '73S4 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 

de Defesa do Consumidor). 
12.9 A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 
no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui 
orevistas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente. os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
da Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação. em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
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17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 
juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Municipio, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 
17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b)"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c)"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d)"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representante do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista na cláusula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou 
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integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1, A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 

divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanerna-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico n° 47/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) ODIRLEY GALVÁO JUMES, 
representante da Contratada. 

Capa nema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
04 dia(s) do  aids  de Julho de 2023 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ODIRLEY GALVA- 0 JUMES 

Representante Legal 
COM PEC - COMERCIO DE PEÇAS E 

SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA - ME 

Contratada 
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CONTRATO N°188/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
JOSÉ ROBERTO  WOLF  MECÂNICA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA. com  sede e Prefeitura á Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 

Pre'eito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado  JOSE  ROBERTO  WOLF  
MECÂNICA - ME,CNPJ 00.260.540/0001-04,  AV  PARANÁ, 1012 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, Município de Capanema/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). 
JOSÉ ROBERTO  WOLF  , CPF N° 638.487.919-00, RG N° 4.148.122-6, vêm firmar o 

presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas ás condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 47/2022, que 

fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Prego total 

09 2 62467 FORNECIMENTO DE PEÇAS-  
MAQUINA TRATOR ESCAVO 
CARREGADOR MICHEGAN 
55C — FROTA 14 — ANO 1995 

UN  1,00 4.143,53 4.143,53 

10 2 62469 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA RETRO 
ESCAVADEIRA  CATERPILLAR  
416E — FROTA 15 — ANO 2006. 

UN  1,00 26.885,26 26.885,26 

TOTAL 31.028,79 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 

proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 120 (Cento e Vinte) dias, a partir 

da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 04/07/2023 e 

encerramento em 31/10/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 31.028,79 (Trinta e Um Mil, Vinte e Oito Reais e 

Setenta e Nove Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula 

segunda deste instrumento: 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, irnpreterivelmente. todos os prazos e condições exigidas e observar a data. 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 

pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços: 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente contrato: 

f) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta 

obrigada: 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais. comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 

dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem. entre outros. de seus funcionários 

e veiculos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

:5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 

contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

ei) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação: 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente à 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada 

mês 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 

ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 

indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido á Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como indice de correção monetária, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

1= (6 / 100) 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exer:icio 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

-esultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

legócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n°8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 

em que a Contratada não deu causa á prorrogação. respeitar-se-á o indice IPCA para 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 
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11. CLAUSULA DECIMA  PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito á extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 
11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
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ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a 

data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 

Contratante. 
11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA  DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CON—RATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

otação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
Fealização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronog rama acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 

a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
c:ompatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto 
da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 
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12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 

encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 

adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas. no todo ou em parte. o 

objeto da contratação  ern  que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5 No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 

acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 

sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 

serviço 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 

pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-6 corno realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores a exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exirne a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 

de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 

integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 
15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente. os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 

da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. C _AUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
' 8.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
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brPrática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

crPrática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d)"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representante do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista na cláusula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 
18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  

divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação bem como os casos nele omissos, regular-se-5o pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993. combinado com o inciso XII. do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico n° 47/2022, o seu respectivo Termo de referencia, e a 

proposta definitiva de preços da contratada. 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) JOSÉ ROBERTO  WOLF,  representante 
da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
04 dia(s) do mês de Julho de 2023 

AMÉRICO  BELLE JOSÉ ROBERTO  WOLF  
Prefeito Municipal Representante Legal  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA JOSE  ROBERTO  WOLF  MECÂNICA - ME 
Contratante Contratada 
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minuta 
CONTRATO N°189/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PECAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura á Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080. Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado VENDAMAQ MANUTENÇÃO E 
PECAS LTDA, CNPJ 19.160.885/0001-14, RUA AYRTON GERSON DE CAMARGO, 71 - 
CEP: 85817834 - BAIRRO: MORUMBI, Município de Cascavel/PR, nesse ato 
representada pelo Sr(a). WANDERLEI MONTEIRO , CPF N° 839.588.279-34, RG  NJ'  
5.942.468-8, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas ás condições estabelecidas no Pregão 
Eletrônico N° 47/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

i. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Prego total 

11 1 62472 EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
MAQUINA MOTONIVELADORA  
NEW HOLLAND  RG 170B — 
FROTA 84 — ANO 2009. 

H 85,00 58,00 4.930,00 

11 2 62471 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA MOTONIVELADORA  
NEW HOLLAND  RG 170B --
FROTA 84 — ANO 2009 

UN  1,00 7.226,62 7.226,62 

TOTAL 12.156,62 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório se cabível, na 
proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 180 (Cento e Oitenta) dias, a 

partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 04/07/2023 e 

encerramento em 31/10/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 
referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 12.156,62 (Doze Mil, Cento e Cinquenta e Seis 

Reais e Sessenta e Dois Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 

pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 

contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  
6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente  corn  as especificações constantes no processo, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única. o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada. o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
,contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada 

mês. 
7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 
7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito. mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
eu por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF. a Contratada deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 

do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á 

contratação. ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação. 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 

prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou á prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 

tributos incidentes decorrentes da contratação, bem corno de créditos 

tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, rios termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido á empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado á Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratorios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 

corno indice de correção monetária, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = indice  de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

I = (6 / 100) 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Dotaões 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1810 08.001.26.782.2601.22620 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1890 08.001.26.782.2601.22620 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2120 08.002.15.452.1501.21540 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2150 08.002.15.452.1501.21540 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

.:ontratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n°8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 

em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o indice IRCA para 

a atualização dos valores constantes neste instrumento. 
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11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas á reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação á Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Citeis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 
11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
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ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a 

data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 

retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 

devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 

Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação á Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem á contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA  DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronog rama acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 

a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

ce até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 

compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 

referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 

recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto 

da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante. preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
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encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 
12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 
12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 

acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 

serviço. 
12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado á Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 

de Defesa do Consumidor). 
12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 

integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 
15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente. os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 

da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros. 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 
juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18 C_AUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
" 8.1. Em atendimento a Lei Federal n°12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

13,1"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo de 
influer ciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

crPrática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 
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d)"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representante do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista na cláusula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-5o pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 
20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico n° 47/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) WANDERLEI MONTEIRO, 
representante da Contratada. 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
04 dia(s) do mês de Julho de 2023 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPAN EMA 
Contratante 

WANDERLEI MONTEIRO 
Representante Legal 

VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PECAS LTDA 
Contratada 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO M  UNION()  DE CA  PAN  EMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO: 

DIAGRAMACAO/EDICAO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TPCNICO:  Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souya, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 463552-1321  
E-mail:  diarioolicial&capanema.pr.gov.br  / adm0capanerna.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Ralzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas : Felipe Carvalho  Romero  
Secretario de Educação e Cultura: Alcione Roberto  Gloss  
Secretário de Esporte.  Layer  e Turismo: Diogo  Andre  Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto 1.etti 
Secretário de Indústria e Comercio: João Pedro  Markus  
Secretario de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

ATOS LICITATORIOS 
• • 

TERNIO DE DESPENSA DE LICITAÇÃO N.' 192023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso H, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores as despesas abaixo especifi-
cadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município 
de Capanema PR. 

A Dispensa de Licitação do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE METALURGIA COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS EM GINÁSIOS DAS ESCOLAS MU - 
NICIPA IS, abaixo especificados, ocorre em razão de que aquisição 

esta baseada no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, considerandc 
ainda que Os valores apresentados estarem dentro do valor de mercado 
conforme pesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME. DO CREDOR: PARADZINSKI 8c ALEXSANDF.R SIIVA LTDA 
CNP1:45.432.228/0001-99 
ENDEREÇO: RUA TAMOIOS, 1032 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 

ITOVI Códtso 
do  pro-  K.,m, do pr,...intoi>crvio. 

QUilli• 
tilialc 

UM. 
..Ltd. 

Pr,:ço 
otiNitno 

Preo. 
mixitou 

total 

SERVIÇOS DE PRO1)UI,A0 Ti INSTAI AC,;,10 DE 
r.i.TRUTURA  or.  rrCHAMr.NTO COMPITTA  coil  
,.'1, . 1 l:" 7,. INRIWCIDA DA LATTA:Ai. 0051,17Ni »lS 

'. :MO 1 IA P.4:04.A .ANETIF XATY.WINKFI , IN 
I't i1,11, ( 'A :11APA rliISAI ;4% DUAS rc PlEAS 

Ft:11.41MR t 

. ,55,0. DI -5, ,NI!1*.-11,  r !NsTAI Ac..A,')DE 

ENitirEt  Ink  I IA 01R i'I 4.1.1-1001, I  it  IA 1ri4A1. 
DA FNTR AI >, ru) ziTNA0  IDS  Fr:or A 1.1NF.TF 
Klir7W1 \ Kn. 

1,00 SÍNV 12.115110 12.1119Alt 

.,,.` ,,,  in.  ,i, Ot (,. '10 I.  INS  I Ai..kGk,  )  Di.  
: , . PI :TURA Pi: rfut.v,,EN  roc  , ):,,i vic.A  -1...  7,  

i,rirrtiR.A no (,TNAsti.) DA r.SCOI.A 1 AN:FT F. 

ni• S : i • ,k , 1 01, 1 HAAN*,  t;INASIO VA - 
-, 4 n„„k MUNk.IPAL. AVONSO ARINt Pi:  WM.:W .44 

•• ALCZINII :4 , Oi ,SI `..1.71iSTITUP,:.kt 1  OE ARM.:  PlA 
. iI055.Itt:11A POR PI! 7,151:,  NAt.10NAT. r  'NIP,  AN- 

5. ) 1  it VS  • 5 41. \-4,-. ( .?I  OHIO ,  '..:, 1 1:1,5C.;. 

I iii,  rElz,.' I ,-7 -, 390o 

.4 I. 

• si 414Nt.: ' ...;. 64 5:14STOVit,:AO IV .‘4,144 El :t 
1..55' :..' V., s; -,...1,.. ,̀ ..M i IMPIAN- 

i.A. 

I AO -215V .• 4: . IV - 

Valor  'Rut  11  do I  on  t rataa (y  KS  23.069,00(Vinte e Cinco Mil e Sessenta 
e Nove Reais). 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DF 
SERVIÇOS DE METALURGIA COM FORNECIMENTO DE  MATE
RIAIS EM GINÁSIOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS,  ern  conformi- 
dade com o inciso em conformidade  corn  o  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica -- Estrada Parque Caminho ,..1( 
Colono, ao(s) 30 dia(s) do mês de Junho de 2023.  

Americo Belle  
Prefeito Municipal 

:,-, :85AfiiM•MifP.itlie.,541,N4.04itiaklilt7144.1044.140}4V.,14Vix,.. 

1." Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 207/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA 
— PARANÁ e de outro lado a empresa CATERVEL COMERCIO DE 
PECAS E SERVIÇOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de uni lado, MU-,  
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional dt 
Pessoa furidica  (CNN)  sob o  re  75.972.760/0001-60, neste ato reprel 
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa- 
da PREFFIVURA, Senhor AMER1a.)  BELIE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CATERVEL COMER-
CIO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, situada a RUA PORTO VELHO, 71 - CEP: 85816160 - BAIRRO  
SAO  CRISTÓVÃO: , município de Cascavel/PR inscrita no  CNN  sol-
o n" 00.778.049/0001-70, neste ato por seu representante legal, IZABE1 
CRISTINA RAMOS MIOTTO, CPE n° 336.082.379-68 ao rim assina-
do, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas a5 
normas das Leis  re'  10.520/2002 e re  8.666/93 e suas alterações subse- 
quentes, ajustam a preseme Ata de Registro de Preços, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico  re  47/2022, mediante as seguintes cláusulas  
e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços  fir  
ma& em 05/07/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n" 47/2022, entre as partes acima identifik.adas, para AQUI- 

• 
• 

CÂMARA  MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capane:na •  Parana  • Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Et-cio Marques Schappo Vice Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen I" Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2' Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Veroadora: ()linda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 
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764 
SIÇÃO 
DE 
NAS 

MA 
tiva 

SECRETARIA 

207/2022, 
CLAUSULA 

DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MÁQUI-

PESADAS DO MIJNICIPIO DE CAPANEMA, ATRAVES DA 
DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTE-

DE 'REGISTRO DE PREÇO, em atendimento a decisão administra-
datada em 04/07/2023 tica rescindida a Ata de Registro de Preços n-

conforme abaixo. 
SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

I  ow Tim  Cotilgo 
do rr.,  
dot,; 

serviço 

rtes.-109 do pruJolutaervio,  
Une 
Jade 
Jo  

modi • 
Ja 

Quail 
ItJaliC 

Preso 
Wlillifil, 

PTC(11 
total  

11 I 62476 EXFC1.71.:ÃO nE SERVICO MAQIIINA  Mt,  
COMPkTADOR CATER.PlitA  It  CS5.,.31,...• FROT A  
la..  ANO 21)46 

11 52,90 69.5,1 '3.614,49: 

1,  ! tt?•1"' i (155h) IMENTO  DI,  KA; A,  MAQ1.1 1NA Ill (I). 
( OMPA. 141), 'Ti .:AlT.ItP11.1.AR t .... ,131,  - Mt  .  

ii'..  ANO 2096 

IN I 90 2, sq.,.?r, .!:  990.2 . 

1,, i .0.4%.' ' ' `• • .rUk AO  DI,  SI IIVIt,,D MAQUINA 5010 COM 
• ,i!•,: 12 '  Ii  :1,,, !•• •,. , 21)(1 WI 20 I) - Ii;  

I. '2' , TO : .F l'F..:I,. A,  k)U'N , )1" • ' 
 

.• ; ,, I, )!,; ,e-ropkoptl ,'..k ( ,0  lox  ,' ; 
A1,1k. I,• -  Fl) CA  Lin  .. AN( . 2..)) ,» 

. . , . 

Valor 
Mil, 

não 

E, por 
igual 

CLAUSULA 

Capanema 

Total da Ata de Registro de 
Trezentos e Setenta e Seis Reais 

TERCEIRA: As demais 
atingidas por este Termo, permanecem 

assim estarem ajustados firmam 
teor e forma. 

• PR, 04/07/2023 

.vsar.ka,o  aril  C. 
Prefelio Manicipal 

Pregos: RS 33.376,24 (Trinta e Três 
e Vinte e Quatro Centavos). 

cláusulas do contrato originário, 
inalterudas. 

o presente em 02 (duas) vias de 

""" "is'1"' RAmt,  9111 I77 O 
Repri,o6149h. 1 eg.t1 

CA VERVE:. COMCKCIO DE PE.CAS i SFR VIÇOS•  
CI  DA 

Contraittaa 

que' 

PEÇAS 

Pelo 

Pessoa 
sentada 

PECAS 

LOTE 

neste 

DA, 

istro 

mado 

SIÇÃO 
DE 
NAS 

NIA  
uva 

1." ,Termo 

- PARANÁ 

N1CIPIO 

PREFEITURA, 
TRATANTE, 

de direito 

ta Tereza 

005.822.829-26 

8.666/93 

mediante 

CLAUSULA 

Eletrónico  

SECRETARIA 

208/2022, 

de Rescisão da Ata de Registro de Preços  re  208/2022, 
entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA 

e de outro lado a empresa COMPEC - COMERCIO DE 
F. SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA - ME 

presente  instrument()  particular que firma de um lado, MU-
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 

Jurídica (CNPJ) sob o n°75.972.760/0001-60, neste ato repre-
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 

Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CON-
e de outro lado a empresa COMPEC - COMERCIO DE 

E SERVICOS PARA TRATORES I.TD.A - ME, pessoa jurídica 
privado, situada a RUA INTERNACIONAL, 1467 QD 18 

231 - CEP: 85825000 - BAIRRO: CENTRO: , município de San-
do Oeste/PR inscrita no CNPJ sob o n" 08.336.591/0001-84, 

ato por seu representante legal, ODIRLEY GALVA° JUMES, CPF 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATA- 

estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 10.520/2002 e n° 
e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Reg•• 

de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrónico  re  47/2022, 
as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços fir-
em 05/07/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 

re  47/2022 entre as partes acima identificadas, para AQUI-
DE. PEÇAS DE REPOSIÇÃO E. SERVIÇOS ESPECTALIZADOS 

MANUTENÇAç) PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MÁQUI-
PESADAS DO M1.7NICIPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA 

DE VIAÇÃO E 01112AS, PROCESSADO PELO SISTE••  
DE. REG1STRO DE. PREÇO, cm atendimento a decisão administra - 
datada em 04/07/2023 fica rescindida a Ata de Registro de Preços n" 

conforme abaixo. 

-1 
CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISAO 

i,e,11.,:to  Jo  pi ocluto,  so  vlo. ..i.ide 
cl,  

kW.. 

14212, w., ‘. 

:. i  It  V,  ..('  DE ,FizvICO MAQ1'1N,  (I )S ;II •%'; • 
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U:: i ..) 71.0 i • ,, 

ANO 20:0 
6)489 1:0101ECIMENT01)}: PEÇAS -  MAQUINA PA  UN  1.00 0.01247 10.819,42 

RIMOISCAVADEIRA  tat  4CX •  PROTA  186 
- ANO 2,120 

1,, 62492 EXFAXICit0D5 SERVICt )- MAQUINA ESL:A • 14 *  IN 67 ,0) 67,00 
VAIWIR A 1 IlDRÁULICA  DX  1801 ft006AN 
- FROTA  IC  - A50 2t, 3 

0/1 r•CISN:FI I 911M 0 Mil:I:AS • 928C)1 INA 1 • I 90 II).t 4 ci: 41 74.1.4 • 

, ; , k 1 -.1,2 .\ 1.::120 
i .N. • ;,, I . , Pt•  

t" \ , 60 7 .. . 

Valk  r  lc tat  da Ata de Registro de Preços: R$ 88.021,30 (Oitent-i e  Otto  
Mil, Vinte e Um Reais e Trinta Centavos). 
CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato  originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias  de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 04/07/2023 
onts.t.r, c.  A( VA. ,  11-kIF 

1,1171,11 ti  1,ru r. ,•,,, f i.r, , : '91112, ,, : : 02 1, ,•.,,H 11,1, II. 
i'',,,,. 91, '' '061  'alçA I'll  

faeltatilIMPOialdlitIVISIMitifkOlkW40110119WOOMMati' to:,,,, 1 • ' 
1." Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços  Tr  211/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANE- 
MA - PARANÁ e de outro lado a empresa JOSf: ROBERTO  WOLF  
MECÂNICA - ME 

Pelo presente  instrument° part  icular que firma de um  !ado,  MUNI( IPIO 
DE CA PA NEM A •• PR. inscrito no Cadastro Nac iona 1 de Pessoa Joildica 
(CNPJ) sob 0 n" 75.'47:2.760/0001 611, neste ato representada pelo Prc 
leito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA 
Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada ( :ONTRATANTE,  e 

de outro lado a empresa JOSÉ ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  PARANÁ, 1012 - CEP 
85760000 - BAIRRO: CENTRO: município de Capanema/PR inscrita 
no CNPJ sob o n" 00.260.540/0001-04, neste ato por seu representante 
legal,  JOSE  ROBERTO  WOLF,  CPF n° 638.487.919-00 ao tini assina- 
do, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das 1.eis n° 10320/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subse 
quentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços,  ern  decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico n° 17/2022, mediante as seguintes clausula: 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços  fir  
mado em 05/07/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 47/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUI 
SIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZA DOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MÁQUI. 
NAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS  DA 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO  S(S.1E 

MA DE.: REGISTRO DE PREÇO. em atendimento a decisão adini.11,1 a 
t  Iva  datada em 04/o7/202 Ilea  rescindida a Ata de t1'1991  ii  de 12119,1%  ry• 

211/2(122, conforme abaixo. 



não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e fiírma. 

Capanema - PR, 04/07/2023 

A M0 RP :0 BELLE  
Prefeito  Mu:11,4W 

WA NDERI.EI  MONTEIRO  
R,pleseillante Legal 

VENDAMAQ ANUTENt; AO E Pit ,As I  Tr)1 /4  
tootrattila 

  

ANINUOMMINININIB 
EXTRATO DO CONTRATO N° 186/2023 
Pregdo Eletrônico N" 47/2022 
Data da Assinatura: 04/07/2023. 
Contratante: Município de O.:apanema-Pr. 
Contratada: CATERV El, COMERCIO DE PECAS F. SERVIÇOS 1:1'1)A. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS Es 
PECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA MÁQUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE. REGISTRO DE PREÇO. 
Valor total: R$33.376,24 (Trinta e Trés Mil, Trezentos e Setenta e Seis 
Reais e Vinte e Quatro Centavos).  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

- 

EXTRATO 1)0 CONTRATO N' 187/2023  
Prep()  Eletrônico Nc. 47/2022 
Data da Assinatura: 04/07/2023. 
Contratante: Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: COMPEC - COMERCIODE PECAS E SERVIÇOS PARA 
TRATORES LIDA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO) DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO.) E SERVIÇOS ES- 
PECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA MÁQUINAS PESADAS  Do MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO) E OBRAS, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO) DE PREÇO. 
Valor total: RS88.021,30 (Oitenta e Oito Mil e Vinte e Um Reais e Trinta 
Centavos).  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO  !sr'  188/2023 
Pregdo Eletrônico N" 47/2022 
Data da Assinatura: 04/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JOSÉ ROBERTO)  WOLF  MECÂNICA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ES- 
PECIALIZA DOS DE MANUTENÇA0 PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DF. VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSA DO) 
PELO SISTEMA DE REGISTRO) DE PREÇO. 
Valor total: R $31.028,79 (Trinta e Um Mil  e Vinte e Oito Reais e Setenta 
e Nove Centavos).  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

41/2110MMINIMMIROS SailIMMISUROMM 

EXTRATO DO CONTRATO N' 189/2023 
Pregão Eletrônico N" 47/2022 
Data da Assinatura: 04/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PECAS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ES- 
PECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA MÁQUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DF VlAÇÃO E OBRAS, PROCESSA DO 
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CLAL7S1:1 A S EG Li N DA- OBJETO DA RESCISÃO 

(limo: 
tr.1 /4.), 

de 
me 
tlida 

11114.1, total 

fui 2 i•2 i, ' I.  OR  N4ECIMLNTO  OT  Prt..AS ‘,IAQUINA TRA rott 
EV:AVo CARRE“AL,t  fit  611CI :E( ;AN 55f: •• TRO• 

eN I MO 4 1,.i .,, A i  0 51 

TA I 1 - ANO 0)6  
lit  2 1.2469 FOR,ZECIMENTO  vas.  PEÇAS • MAQUINA RETRO  UN  1.00 '26.685.26 26.445.26 

ESCAVA MIRA  CATERPILLAR  4160 - FROTA IS 
- ANO 2006. 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 31.028,79 (Trinta e Um Mil, 
Vinte e Oito Reais e Setenta e Nove Centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 04/07/2023  
lost ROUE.  RTO \VOLT 

AWRP:0  mill.:  Repreientante Legal 
Pretelto Mu tocipal JOS0  RORER  1.0  WOLF  Mi,) ANICA ME 

Contrat6da 

!::,=tr,,,,,trr ;T:nr..R7T, ,T! rr,,,  

1.0  Termo de Rescisão da Ata de Registro  dc  Pregos IV 212/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — 
PARANÁ e de outro lado a empresa VENDAMAQ MANUTENÇÃO 
E PECAS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO 
DE CAPANEMA . PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n" 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre- 
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa VENDAMAQ MANUTENÇÃO) E PECAS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA AYRTON 
GERSON DE CAMARGO, 71 - CEP: 85817834 - BAIRRO: MORUMBI: 
, município de Cascavel/PR inscrita no CNPJ sob o n° 19.1(50.885/0001- 
14, neste ato por seu representante legal, WANDERLEI MONTEIRO, 
(;PE n" 839.588.279.34 ao  Jim  assinado, doravante designada  CON  - 
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas  das  leis n° 10.520/2002 
c n0  8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata 
de Registro de Pregos, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
47/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos fir- 
mado em 05/07/2022, objeto do Edital de licitação. Modalidade Pregão 
Eletrônico IV 47/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUI- 
SIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE MANUTENÇÃO) PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUI- 
NAS PESADAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTE- 
MA DE REGISTRO) DE PREÇO,  ern  atendimento a decisão administra- 
tiva datada em 04/07/2023 fica rescindida a Ata de Registro de Preços n" 
212/2022, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
II..1 /4  f....)1F,i, f  VAIN  41  Ch.  PrOdig41.,,,,it. U. Qc.iii  rte.,.  - Pr,sei 

Jade 
do 

iiiimic WM../  IOW  

` li K ,,i ,,1 ,n,!.1 1100 

. ‘. , DE PiA,..V., M.1t/L IN 1 NI. l:: 1 0% 7 :..0.•,2 % 22,1-2 
i,,,RA  NEW HOLLAND  W;  MR-  PRO  

,.‘ 2009 

Via  or  Total da  All  de Registro de Preços: R$ 12.156,62 (Doze Mil, Cento 
e Cinquenta e Seis Reais e Sessenta e Dois Centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário. 



PUlO S1S1'EMA DE REGISTRO tW PREÇO. 
Valor total: RS 12.156,62 (Doyt Mil Cento e Cinquenta e Seis Reais e 
Sessenta e  Dols  Centavos).  
Americo Belli,  
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO No 7.259, DE 12 DE JUNHO DE 2023. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 894.093,15. 

0 Prefeito do Munieipio de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e  conforme disposto na Lei Municipal n0  1.840, 
de 13 de dezembro de 2022 e na lei Federal n" 4.320. de 17 de março 
de 1964. 

DECRETA:  
Art.  10  Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor 
de R$ 894.093,15 (oitocentos e noventa e quatro mil, noventa e três 
reais e quinze centavos), conforme classificação funcional programática 
abaixo: 
ÓRGÃO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
UNMADE:  05.01 - SECRETA RIA DE ADMINISTRAÇÃO  
All  VIDA DE: 04.122.0402.2-.023 - .ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINIS*1 RAÇÃO 
CONTAIEVEMENTO: 602 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E 
NI ATERIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 510 - TAXAS - EXERCICIO PODER DE POLÍ- 
CIA - EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 30.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES  
UNMADE:  07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADF.: 12.361.120E2-102 ATIVIDADES DO ENSINCI FUN-
DAMENTAL-MANUTENÇA0 
CONTA/ELEMENTO: 1110 - 4.4.91).52.00.00- EQUIPAMENTOS 
MATERIAL PER M A NENTE 
FONTE RECURSO: 104 DEMAIS IMPOSTOS VINCA EDUC BÁSI-
CA EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 80.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES 
UNIDADE: 07.01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-112 -  TRANSPORT'''.  ESCOLAR 
CONTA/ELEMENTO: 1161 - 3.3.90.33.00.00-- PASSAG E DESP COM 

)(..0M0(,,,k0 
roNTE RR :URSO:  1 0 4 DEMAIS  IMPOSTOS  VINO;  A EDUC  BASF  
CA EXERCICIO CORRENTE 
VALOR: R$ 215.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES 
UNIDA DE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE.: 12.365.1202.2-118 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
CONTA/ELEMENTO: 1440 - 4.4.90.52.00.00- EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL  PERM  ANENTE 
FONTE RECURSO: 104 - DEMAIS IMPOSTOS VINCA EDUC  BAST  - 
CA EXEROCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 30.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGAO:  07.00....sFCRETARIA Dp. EDUCAÇÃO, CULTURA E Es.. 
PORTES 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
" DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

• 

UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.367.1201.2-122 SUBV  ENO()  A APAE REPASSE 
DO FUN DEB 
CONTA/ELEMENTO: 1590- 3.1.50.43.00.00 - SUBVENÇÕES SOCI-
AIS 
FONTE RECURSO: 102 FUNDEB 40% - EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 29.000,00 (recurso por cancelamento) 
CONTA/ELEMENTO: 1600 - 3.3.50.43.00.0(1 - SUBVENÇÕES SOCI-
AIS 
FONTE RECURSO: 102 - FUNDEB 40% - EXERCÍCIO) CORRENTE 
VALOR: R$ 11.953,33 (recurso por cancelamento) 

ORGA1 /4 0: 08.00--SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS  
UNMADE:  08.01 -- DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.2601.2-262 - ATIVIDADES DO DEPARTAMF.N-
TO RODOVIÁRIO 
CONTA/ELEMENTO: 1931 - 44.90.93.00.00 - INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 
FONTE RECURSO: 0916 -CV73/21-SEAB-PAV  POI,  PEDR IR-
REG-CIDAD/ENG.PINTO-EXERC.  ANT  
VALOR: R$ 83.280,51 (recurso por superávit financeiro) 

ORGAO: 08.00-SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
UNIDADE: 08.02 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
ATIVIDADE: 15.182.1501.2-156 -- MANUTENÇÃO DAS iVUIVI.  
DADES DA DEFESA CIVIL 
CONTA/ELEMENTO: 2000 33.90.30.00.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX-
ERCÍCIO ANTERIOR 
VALOR: R$ 68.859,31 (recurso por superávit financeiro)  

(*GAO:  11.00-SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMEN- 
TO SOCIAL  
UNMADE:  11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SO  
CIAI. 
ATIVIDADE: 08.244.0801.2-314 - PROTEÇÃO SOCIAI BÁSICA 
SCEV 
CONTA/ELEMENTO: 4620 - 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CON- 
SUMO 
FONTE RECURSO: 934 -  BL  FINANC DA PROT SOCIAL BÁSICA - 
SUAS - EXERCÍCIO) CORRENTE 
VALOR: R$ 10.000,0(1 (recurso por cancelamento)  

(AGM.):  11.00-SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIM  EN  
TO SOCIAL 
UNIDADE: 11.005 -  DEPART:\  MENTO DE ASSISTENCIA DA 
FAMILIA 
ATIVIDADE: 08.241.0801.2 .043 - ATIV DADES DO DEPA RTAM  EN  
TO DE AssisTV.NcIA DA FAMÍLIA 
CONTA/ELEMENTO: 5360 - 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS 
MATERIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX- 
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 12.00-SECRETARIA DE INDOSTRIA E COMERCIO  
UNMADE:  12.01 - DEPARTAMENTO DE DESENVOI VIMENTO 
COMERCIAL E INDUSTRIAL 
ATIV1DADE: 22.661.2201.1-221 OBRAS,  EQUIP.  El MOVEIS PARA 
FOMENTO A INDUSTRIA 
CONTA/ELEMENTO: 5370- 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTA- 
LAÇOES 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES -  EX- 

QUARTA -  FEIRA, 05 DE JULT TO DE 2023 - EDIÇÃO 1234 



Fabiana  Schulz:  a H 
Auxtliar Administrativo 

Departamento de COintratações Publicas 

I  

Assunto: RESCISÃO DIAEZMPIYEiV PR; fiEWATV)P YARÇ9RMYkrgiWiiK9TAPLAR NATU RA, 

De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 11/07/2023 08:17 
Para: Catervel Catervel <jrmiotto@hotmail.com> 

. 767  

BOM DIA, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E 0 NOVO CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2022 PARA 
ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É sb ASSINAR DIGITALMENTE 
E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU PESSOALMENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-001) 

..0* .1 :  i  .1 I :+ -di\ I.  't )Nii,  It )1i. 1. )1 . 

CONTRATAÇõES MAMAS  Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cidade  da  Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552,1321 E-mail: apololicitacao I @capariema.pre,ov  br  

Anexos: 

RESCISÃO ATA 207 - CATERVEL.pdf  

CON  TRATO 186 - CATERVEL.pdf 

1 de 1  

177KB 

217KB 

11/07/2023 08:18 



Assunto: Deliverelde. i-indRM5Ás -A9MHT&Pg-iliT6 t§i1-:YA Sg lf496 ffY/WEi'OX[94)A § MYRA RA,  
De: <postmaster@outlook.corn> C) Data: 11/07/2023 08:17 
Para: <apoiolicitacaoqpcapanema.prgov.br> 

7 CA 

Your message has been delivered to the following recipients: 

Catvy.f.21.Catervel. )rTn.¡Qtto.!.¡`.1yatoliai ) 

Subject:  RESCISÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  NOVO CONTRATO PARA ASSINATURA,  

Original-Envelope-Id: 
Reporting-MTA: dns;SCZP152MB6765.LAMP152.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Tue, 11 Jul 2023 11:17:32 +0000 

Final-Recipient: rfc82_20prniotto@hotwil,çom 
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 
X-Display-Name: Catervel Catervel 

4111S-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: FC 
X-MS-Exchange-Organization-internalOrgSender: False 
Received: from GV3PEPF000000E7.SWEP280.PROD.OUTLOOK.COM  

(2603:10a6:144:1:0:2:0:1c) by SCZP152MB6765.LAMP152.PROD.OUTLOOK.COM  
(2603:10d6:300:b2::15) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.6588.20; Tue, 11 Jul 
2023 11:17:32 +0000 

Received: from HE1EURO1FT043.eop-EUR01.prod.protection.outlook.com  
(2a01:111:f400:7e1f::208) by GV3PEPF000000E7.outlook.office365.com  
(2603:1026:900:3::f) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.6565.32 via Frontend 
Transport; Tue, 11 Jul 2023 11:17:32 +0000 

Authentication-Results: spf=temperror (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=temperror action-none header.from=capanema.pr.gov.br; 

Received-SPF: TempError (protection.outlook.com:  error in processing during 
lookup of capanema.pr.gov.br:  DNS Timeout) 

Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
HE1EURO1FT043.mail.protection.outlook.com  (10.152.0.207) with Microsoft SMTP 

I
erver (version-TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
5.20.6588.20 via Frontend Transport; Tue, 11 Jul 2023 11:17:30 +0000 

X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksuar0E613E742081BFF48168FCD0252530A4B29EFF21BCF6C2E1BB1B911BFE64E597;UpperCasedCheck 
Received: from [L92.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 

forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 36B13HRP0013878 
for Hirmiottokhotmail.coN ; Tue, 11 Jul 2023 08:17:27 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" NRj559cTKIq4kNEkyl0PkDFm" 
Message-ID: H-, ..e0e3-db47-09aa-3c4e-Seb320dedc330cdp_anema.12",gpv, 
Date: Tue, 11 Jul. 2023 08:17:37 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.13.0 

Content-Language: pt_PT 
From: Hitacao0capnema,pr..gpv.br" <apoi.H 
Subject: =?UTF-8?Q?RESCIS=c3=830 DA_ATA_DE_REGISTRO_DE_PRE=c3=870S_E_NOVO_CO?= 

=?UTF-8?Q?NTRATO_PARA_ASSINATUR;=2c?= 
To: Catervel Catervel .(jopipttoOliotmoil,com 
Disposition-Notification-To: Iggaiglaçitosaq@cpapem,pr,gp,Ori 

(..L'Laca4capanemd.r.gov.br> 
X-IncomingHeaderCount: 11 
de 13 11/07/202308:18 



Assunto: RESCISÃO DRIFRWER.I.VIVRF46 8 A) V: 0:KTK9 8 #WAVERMAAVARftfla  NAT  U RA  
De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Data: 11/07/2023 08:22 
Para: vendamagvendas02@hotmail.com, VENDAMAQ@HOTMAILCOM 

769  

BOM DIA, 

ESTAMOS ENC:AMINHANDO EM ANEXO A RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E 0 NOVO CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2022 PARA 
ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE 
E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU PESSOALMENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO: 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

Fabiana  Schulz  Paclilha 
Auxdrar Adrninistrattvo 

Departamento de Contrafações Públicas 

4031, 
1,1 I- 

CONTrtATAÇõES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecoiógica 

Esti ada Parque Carninho do Colono 

(461 3552- 32> E-mail: apoiolicitacao I @capanema.pr gov.br  

Anexos: 

RESCISÃO ATA 212 - VENDAMAQ.pdf 165KB 

CONTRATO 189 - VENDAMAQ.pdf 217KB 

1 de 1 11/07/2023 08:23 



Assunto: DelivereR4N-MRISRSk19\160irEiglikMiTNPREWoN6U-fiPk:bWRiaggi N'Al' URA  
De: <postmaster@outlook.com> 
Data: 11/07/2023 08:22 
Para: <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 77 

Your message has been delivered to the following recipients: 

a. corn 

Subject:  RESCISÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE PRE-WS E  NOVO CONTRATO PARA ASSINATURA  

Original-Envelope-Id: ?1- (-r; h901 F2I1eda?7P65PcAPPPeTa....1Dr_tgPv.br>. 
Reporting-MTA: dns;CPUPR8OMB6506.1amprd80.prod.outlook.com  
Received-From-MIA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Tue, 11 Jul 2023 11:22:13 +0000 

Final-Recipient: rfc822;yendamavendas02&otmail.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: FC 

4111S-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from SA1PRO4CA0018.namprd04.prod.outlook.com  (2603:10b6:806:2ce::23) 
by CPUPR80MB65e6.1amprd80.prod.outlook.com  (2603:10d6:103:198::9) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDhE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.6588.20; Tue, 11 Jul 
2023 11:22:13 +0000 
Received: from SN1NAMO2FT0012.eop-nam02.prod.protection.outlook.com  
(2603:10b6:806:2ce:cafe::f1) by SA1PRO4CA0018.outlook.0ff1ce365.com  
(2603:10b6:806:2ce::23) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.6565.32 via Frontend 
Transport; Tue, 11 Jul 2023 11:22:12 +0000 
Authentication-Results: spf=pass (sender IF is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 

Aliceived: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
IWN1NAM02FT0012.mail.protection.outlook.com  (10.97.4.93) with Microsoft SMTP 
Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.6588.20 via Frontend Transport; Tue, 11 Jul 2023 11:22:09 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:01A95672D84DAC4EAF168C95D3C078484C5019982806B8091DB055C34153262C;UpperCasedCheck 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 

forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 36BBM7Rb014817; 
Tue, 11 *Jul 2023 08:22:07 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" G9y8m09XXpOYaX4ujncYFBB0" 

Message-ID: 4- LaC) .09u.1-,24 W0d2 /e65Pc,,i--01  
Date: Tue, 11 Ju: 2023 08:22:16 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.13.0 
Content-Language: pt_PT 
To: yen401:114qverldas02@hotmail.com, VENDAMAQ@hotmail.com  
From: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema,[,,  

Subject: =?UTF-8?Q?RESCIS=c3=830_DA_ATA_DE_REGISTRO_DE_PRE=c3=870S_E_NOVO_CO?- 
-?6TF-8?Q?NTRATO_PARA_ASSINATURA?= 
Disposition-Notification-To: 

1 de 13 11/07/2023 08.23 



Assunto: RESCISÃO DRFASI9aDIRIbil\PM:' E P614;c9 8 01'0 ERIXRA'APs'ai'LlOi  NAT"  RA  
De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 11/07/2023 08:26 
Para: COMPECMAQUINAS@GMAIL.COM  s 77'1  

BOM DIA, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E 0 NOVO CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2022 PARA 
ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É sb ASSINAR DIGITALMENTE 
E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU PESSOALMENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Adriurirstrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

r 'Nit  l[ I, [ )r- 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada  Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@,capanerna.prgov.br  

Anexos: 

RESCISÃO ATA 208- COMPEC.pdf 

CONTRATO 187- COMPEC.pdf 

165 KB 

217 KB 

1 de 1 11/07/2023 08:27 



Assunto:  Return receipt Return receipt  
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 11/07/2023 08:26 
Para: <apoiolicitacao©capanema.pr.gov.br> 

ob, 772 

The original message was received at Tue, 11 Jul 2023 08:26:33 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<COMPLCMAQUINASOGMAIL.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<COMPECMAQUINAS,pGMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <00172e6h-16b0 ofhf 48b9-eSeec1430570capanema.pr.gov.br > 
Reporting-MTA:  Uns;  mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 11 Jul 2023 08:26:33 -0300 

Final-Recipient: RFC822; rOMPECMAQUINASOGMAIL.COM  

Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
agnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK el40-20020a056870f6a800b001aa2250d30e5i8743080ab.202 gsmtp 

gitt-Attempt-Date: Tue, 11 Jul 2023 08:26:41 -0300 

Return-Path: (apoiolicitacaocapanema.pr.gov.br. 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 

forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 36E3E3(2)(68015652 
for  (.Ui co ; Tue, 11 Jul 2023 08:26:33 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" MCftPxf5e0OFShlytMHnZ4H1" 
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CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP 

CNP.I n9  00.778.049/0001-70  

NIRE ng 41203335159 em 24/08/1995 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

!ZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO, brasileira, casada em 

regime de comunhão Parcial de Bens, empresária, residente e 

domiciliada na cidade e município de Cascavel, Estado do  

Parana,  a Rua Porto Velho n 9  71, apto 01, Bairro  Sao  Cristovão, 

CEP 85.816-160, portadora da RG n° 2.129.354 SSP Pr e C? 

MF n9  336.082.379-68 e IZABELA  MOTTO,  brasileira, solteira, 

maior, nascida  ern  05 de Outubro de 1991, engenheira química, 

residente e domiciliada na cidade e município de Cascavel, 

Estado do  Parana,  à Rua Porto Velho n9  71, apto 01, Bairro São 

Cristóvão, CEP 85.816-160, portadora da RG n 2  10.396.765-1 

SSP Pr e CPF MF n° 083.402.679-14, sócios comoonentes da 

sociedade empresaria limitada com o nome empresarial de 

CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP,  corn  

sede e foro na cidade e município de Cascavel, Estado do  

Parana,  à Rua Porto Velho n9  71, Bairro São Cristóvão, CEP 

85.816-160, com seu contrato social devidamente arquivado na 

MM Junta comercial do  Parana  sob n° 41 2 0333515 9 por 

despacho em sessão de 24 de agosto de 1995 e posteriores 

alterações arquivadas sob n9  970216424 em sessão de 25 de 

fevereiro de 1997, n2  20040676722  ern  sessão de 18 de 

Fevereiro de 2004, n 2  20080867421  ern  sessão de 03 de Março 

de 2008, n2  20106296019 em sessão de 21 de Junho de 2010, 

n 2  20108982190 em sessão de 13 de Setembro de 2010, n9 

20135649706 em sessão de 27 de Setembro de 2013 e n9 

20203834690 em sessão de 04 de agosto de 2020, inscrito no 

CNPJ sob n2  00.778.049/0001-70, resolvem por este 

instrumento particular modificar seu contrato social primitivo 

pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA: - Ingressa na sociedade neste ato GERSON  MOTTO JUNIOR,  

brasileiro, união estável, Bacharel em Direito, nascido em 12 de abril e 1984  en  

Cascavel —  Parana,  residente e domiciliado na cidade e município de Toledo, Estado do  

Parana,  à Rua São João n° 8798, apto 32, Bairro Jardim  Gisela,  CEP 85.905-055, 

portador da RG n2  8.309.923-2 SESP PR e CPF MF n° 042.491.019-59 e ingressa 

também  FABIO LUCIANO MERGEN, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 

de Bens, nascido em 18 de setembro de 1978 em Medianeira  Parana,  engenheiro de 

controle e automação, residente e domiciliado na cidade e município de Cascavel, 

1 de 9 11/07/2023 08:22 
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CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP. 

CNPJ (19  00.778.049/0001-70 

NIRE rtg. 41203335159 em 24/08/1995 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Fls. 02 

Estado do  Parana,  a Rua Tiradentes n9  1641, Bairro  Country,  CEP 85.813-200, portador 

da RG n° 3.564.908-5 SESP PR e CPF MF n 9  024.500.849-75. 

Parágrafo - Os sócios ingressantes declaram conhecer com exatiffio a situação 

econômica e financeira da sociedade. 

CLAUSULA SEGUNDA: - A sede da empresa que era à Rua Porto Velho n 9  71, Bairro São 

Cristovão, CEP 85.816-160, cidade e município de Cascavel, Estado do  Parana,  fica 

alterado para Rua Porto Velho n9  55, Bairro São Cristóvão, CEP 85.816-160, cidade e 

município de Cascavel, Estado do  Parana.  

CLAUSULA TERCEIRA: -0 endereço residencial da sócia !ZABEL CRISTINA RAMOS 

MIOTTO que era à Rua Porto Velho n9  71.. apto 01, Bairro  Sao  Cristóvão CEP 85.816-

160, cidade e município de Cascavel, Estado do  Parana,  fica alterado para á Rua Porto 

Veiho n9  55, apto 01, Bairro São Cristóvão, CEP 85.816-160, cidade e município de 

Cascavel, Estado do  Parana  e da sócia IZABELA MIOTTO que era à Rua Porto Velho 

71, apto 01, Bairro São Cristóvão, CEP 85.816-160, cidade e município de Cascavel, 

Estado do  Parana,  fica Alterado para à Rua Tiradentes n9  1641, Bairro  Country,  CEP 

85.813-200, cidade e município de Cascavel, Estado do  Parana.  

CLAUSULA QUARTA: - Em face ao casamento da sócia IZABELA MIOTTO esta passou a 

qualificar-se como IZABELA MIOTTO MERGEN, brasileira, casada em regime de 

comunhão Parcial de Bens, engenheira química, residente e domiciliada na cidade e 

município de Cascavel, Estado do  Parana,  à Rua Tiradentes n 9  1641, Bairro  Country,  

CEP 85.813-200, portadora da RG n9. 10.396.765-1 SESP PR. CPF MF. n9 083.402.679-14, 

CLAUSULA QUINTA: - Retira-se da sociedade neste ato a sócia IZABELA MIOTTO 

MERGEN, que vende suas 2.800 (duas mil e oitocentos) quotas de R$=1,00 (um real) 

cada, totalizando R$=2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) totalmente integralizado, 

ao sócio ingressante FABIO LUCIANO MERGEN pelo valor de R$=2.800,00 (dois mil e 

oitocentos reais) pagos neste ato em moeda corrente do pais. 

CLAUSULA SEXTA: - A soda IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO que possui na 

sociedade 67.200 (sessenta e sete mil e duzentas) quotas de R$=1,00 (um real) cada, 

totalizando RS=67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais) totalmente 

ftltegralizado, vende neste ato ao sócio ingressante FABIO LUCIANO MERGEN a 

quantia de 28.700 (vinte e oito mil e setecentos) quotas de R$=1,00 (um real), 

totalizando R$=28.700,00 (vinte e oito mil e setecentos reais) pelo mesmo valor, pagos 

neste ato  ern  moeda corrente do pais e vende também ao sócio ingressante GERSON 

MIOTTO  JUNIOR  a quantia de 31.500 (trinta e uma e quinhentas) quotas de R$=1,00 

(um real) cada, totalizando R$=31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais) pelo 

mesmo valor, pagos em moeda corrente do pais. 

11/07/2023 08:22 
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CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP. 

CNPJ n2  00.778.049/0001-70 

NIRE n2 41203335159 em 24/08/1995 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SÉTIMA: - De conformidade  corn  as cláusulas anteriores, o capital social da 

sociedade no valor de R$=70.000,00 (Setenta mil reais) dividido em 70.000 (setenta 

mil) quotas de R$=1,00 (um real ) cada, totalmente integralizado na forma do artigo 

1.081 e parágrafos do código civil esta assim distribuído entre as sócias: 

Sócios 

Izabel Cristina Ramos Miotto  

Fabio  Luciano  Mergen  

Gerson Miotto  Junior  

Totais  

Quotas Capital 

7.000....R$= 7.000,00 

31.500...R$=31.500,00 

31.500...R$=31.500,00 

70.000...R$=70.000,00  

CLAUSULA OITAVA: - A empresa passará a partir desta data a operar com o ramo 

mercantil de: Comércio atacadista de peças e acessórios para máquinas pesadas e 

veículos (CNAE 45.30-7/01), Comércio atacadista de peças para máquinas agrícolas 

(CNAE 46.61-3/00), Comércio de atacadista de lubrificantes (CNAE 46.81-8/05), 

Prestação de serviços de reparação e manutenção de máquinas pesadas. (CNAE 

33.14-7/17), Serviços de reparação e manutenção de máquinas agrícolas (CNAE 

33.14-7/12), Serviços de reparação e manutenção mecânica de caminhões, ônibus e 

veículos pesados (cnae 4520-0/01), Serviços de terraplanagem e limpeza de terrenos, 

transporte de terras e entulhos (CNAE 43.13-4-00) e Locação de máquinas pesadas e 

caminhões (CNAE 77.32-2/01). 

CLAUSULA NONA: - A função de administradora da sociedade  cue  era exercida pela 

soca Sr. IZABEL CRISTINA RAMOS  miorro,  passara a partir desta data a ser exercido 

pelo sócio FABIO LUCIANO MERGEN ao qual compete o uso da firma e a 

representação do ativo e passivo, judicial e extra judiciai da sociedade, com poderes e 

atribuições de administrador, sendo-lhe entretanto vedado o seu emprego  ern  

operações ou negócios estranhos ao objeto ou interesse social, especialmente a 

prestação de avais, fianças ou cauções de favor ou assumir obrigações seja  ern  favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização dos demais sócios, ficando dispensada de prestar caução a 

sociedade. (Artigos 997, VI 1.013, 1.015 e 1.064 CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA- O sócio administrador declara sob as penas da lei, de que não 

esta impedido de exercer a atividade e a representação da sociedade por lei especial 

ou  ern  virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito dela, a pena que 

vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fe pública, ou a proprieciade.  (Art.  1.011, 

11/07/2023 08:22 
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CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LIDA - EPP 
CNPJ n2  00.778.049/0001-70 
NIRE n2 41203335159 em 24/08/1995 
OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Fls. 04 
inciso 12 CC/2002). 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: -  A partir desta data a distribuição dos lucros não  sera  
proporcional as quotas de cada sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - Da Consolidação do contrato: A vista da modificação 
ora ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei 
10.406/2002, os sócios resolvem por este instrumento atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito a partir desta data as clausulas e co7-1clições 
contidas no contrato primitivo que adequadas as disposições da referida lei aplicáveis 
a este tipo societário passa a ter a seguinte redação: - 

• 
CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LIDA -  EPP 
CNPJ n2  00.778.049/0001-70 
NIRE n2  41203335159 em 24/08/1995 
!ZABEL CRISTINA RAMOS  MOTTO,  brasileira, casada em 
regime de comunhão Parcial de Bens, empresaria, residente e 
domiciliada na cidade e município de Cascavel, Estado do  
Parana,  à Rua Porto Velho n9  55, apto 01, Bairro São Cristóvão, 
CEP 85.816460, portadora da RG n2  2.129.354  SSP Pr e CPF 
MF n9 336.082.379-68, GERSON MIOTTO  JUNIOR,  brasileiro, 
união estável,  Bacharel em Direito, nascido em 12 de abril e 
1984 em Cascavel —  Parana,  residente e domiciliado na cidade e 
município de  Toledo, Estado do Paraná, à Rua São João 
8798, apto 32, Bairro Jardim  Gisela,  CEP 85.905-055, portador 
da RG n2  8.309.923-2 SESP PR e CPF MF n° 042.491.019-59 e 
FABIO LUCIANO MERGEN, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de Bens, nascido em 18 de setembro de 1978 
em Medianeira Parana,  engenheiro de controle e • 
automação, residente e domiciliado na cidade e município 
de Cascavel, Estado do  Parana,  a Rua Tiradentes n° 1641, Bairro  
Country,  CEP 85.813-200, portador da RG n2  3.564.908-5 SESP 
PR e CPF MF n2 024.500.849-75, sócios componentes da 
sociedade empresária limitada com o nome empresarial de 
CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP,  corn  
sede e foro na cidade e município de Cascavel, Estado do  
Parana,  a Rua Porto Velho n2 55, Bairro São Cristóvão, CEP 
85.816-160,  corn  seu contrato social devidamente arquivado na 
MM Junta comercial do  Parana  sob n9  41 2 0333515 9 por 

4 de 9 11/07/2023 08:22 



• 

O 

Contrato Social (1).pdf : 77O r 

Fs6S3Ina.  5 de 9 

CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP 

CNPJ n2  00.778.049/0001-70 

NIRE n9  41203335159 em 24/08/1995 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Pls. 05  

despacho em sessão de 24 de agosto de 1995 e poster- iores 

alterações arquivadas sob n9  970216424 em sessão de 25  dc-

fevereiro de 1997, n° 20040676722 em sessão de 18 de 

Fevereiro de 2004, ns2  20080867421 em sessão de 03 de Março 

de 2008, n° 20106296019 em sessão de 21 de Junho de 2010„ 

n2  20108982190 em sessão de 13 de Setembro de 2010, n° 

20135649706 em sessão de 27 de Setembro de 2013 e 719  

20203834690 em sessão de 04 de agcsto de 2020 e inscrito no 

CNPJ sob n9  00.778.049/0001-70. 

CLAUSULA PRIMEIRA: - A sociedade girara sob o nome empresarial de CATERVEL 

COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP. 

CLAUSULA SEGUNDA: - A sociedade  tern  sua sede e foro na cidade e município de 

Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Porto Velho n9- 55, Bairro São Cristóvão, CEP 85.816-

160  (art.  997, II, C/C/2002). 

CLAUSULA TERCEIRA: - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 

tendo iniciado suas atividades em 01 de outubro de 1995. 

CLAUSULA QUARTA: - A sociedade tem por oojetivo mercantil o ramo de: Comércio 

atacadista de pegas e acessórios para máquinas pesadas e caminhões (CNAE 45.30-

7/01), Comércio atacadista de peças para máquinas agrícolas (CNAE 46.61-3/00), 

Comércio de atacadista de lubrificantes (CNAE 46.81-8/05), Prestação de serviços de 

reparação e manutenção de máquinas pesadas. (CNAE 33.14-7/17), Serviços de 

reparação e manutenção de máquinas agrícolas (CNAE 33.14-7/12), Serviços de 

reparação e manutenção mecânica de caminhões, ônibus e veículos pesados (cnae 

4520-0/01), Serviços de terraplanagem e limpeza de terrenos, transporte de terras e 

entulhos (CNAE 43.13-4-00) e Locação de máquinas pesadas e caminhões (CNAE 

77.32-2/01). 

CLAUSULA QUINTA: - C capita: social da sociedade no vaior  dc  R$=70.000,00 :Setenta 

mil reais) dividido em 70.000 (setenta mil) quotas de R$=1,00 um real ) caca, 

totalmente integralizado na forma do artigo 1.081 e parágrafos do código civil está 

assim distribuído entre os sócios: 

Sócios Quotas Capital 

Izabel Cristina Ramos Miotto  7.000....R$= 7.000,00 

Fabio  Luciano  !Vlergen  31.500...RS=31.500,00 

Gerson Miotto  Junior  31.500...R$=31.500,00 

Totais  70.000...R$=70.000,00 

S de 9 11/07/202308:22 
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CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP 

CNPJ n2  00.778.049/0001-70 

NIRE n2  41203335159 em 24/08/1995 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Fls. 06 

CLAUSULA SEXTA: - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social  (art.  1052 

CC/2002). 
CLAUSULA SÉTIMA: - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 

cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sôcios a quem 

ficam assegurados, em igualdade de condições, prego, direito e preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. (Artigo 1.056 e 1.057 CC/2002). 
CLAUSULA OITAVA: - 0 sócio que desejar transferir ou alienar suas quotas deverá 

notificar por escrito aos sócios remanescente discriminando o prego, prazo e forma de 

pagamento para que estes exerçam ou renunciam ao direito de preferência o que 

devera fazer dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da 

notificação ou em maior prazo a critério do sócio alienado. Decorrido este prazo sem 

que seja exercido o direito de preferência as quotas poderão ser livremente 

transferidas. 
CLAUSULA NONA: - A administração da sociedade caberá ao sócio FABIO LUCIANO 

IVIERGEN ao qual compete o uso da firma e a representação do ativo e passivo, 

judicial e extrajudicial da sociedade, com poderes e atribuições de administrador 

sendo-lhe entretanto vedado o seu emprego  ern  operações ou negócios estranhos ao 

objeto ou interesse social, especialmente a prestação de avais, fianças ou cauções de 

favor ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização das demais 

sócias, ficando dispensado de prestar caução a sociedade. (Artigos 997, VI, 1.013, 

1.015 e 1.064 CC/2002.) 

CLAUSULA DÉCIMA:- O sócio administrador declara sob as penas da Lei, de que não 

está impedida de exercer a atividade e a administração da sociedade por lei especial 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeito dela, a pena 

que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  (Art.  1.011 
inciso 12  CC).  

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: - Pelos serviços que prestar a sociedade perceberá o 

sócio a titulo de remuneração  pro  labore quantia mensal fixada de comum acordo, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
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CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.  

CNN  n 2  00.778.049/0001-70 

NIRE n2 41203335159 em 24/08/1995 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Fls. 07 

dezembro, o administrador prestara contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apuradas. (Artigo 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: - Falecendo ou interditado qualquer um dos sócios, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. No 

sendo p0ss1ve o inexistindo interesse destes ou dos sécios remanescentes, o valor de 

seus haveres  sera:  apurado e liquidado com base na situação patrimonia da sociedade, 

a data da resolução, verificada em balanço especialmente ievantacic. 

Parágrafo Único: - 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva  ern  relação aos seus sócios.  (Art.  1.028 e  art.  1.031, CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: - A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar 

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sécios. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: - Declaram, sob as penas da lei, que se enquadram na 

condição de Empresa de pequeno porte, nos termos da Lei comple-:--cntar n 2  123 de 

14/12/ 2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for 

o caso. (Artigos 1.071 e 1.072 inciso 22  artigo 1.078, CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: - A distribuição dos lucros não será proporcional as 

quotas de cada sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: - Os casos omissos ou dúvidas oriundas do presente 

contrato serão dirimidos pelas Leis e regulamentos pertinentes, ficando eleito o foro 

da Comarca de Cascavel, Estado do  Parana.  

E, por estarem assim justos, certos e contratados, avran-1, 

datam e assinam o presente instrumento forma digital. 

Cascavel (Pr), 07 de outubro de 2022. 

Izabels  Cristina  Ramos Miotto 

- 
12a pre a lAkitto 

- -  
GersaAilVhéttc ajar

„,„  

Fabio  Luciano Mergen 

7 de 9 11/07/2023 08:22 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

33608237968 IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO 

CERTIFICO  0  REGISTRO EM 18/10/2022 09:20 SOB N 20227075226. 
PROTOCOLO: 227075226 DE 17/10/2022. 
CODIGO DE VERIFICAÇAO: 12213589350. CNPJ DA SEDE: 00778049000170. 
MIRE: 41203335159. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/10/2022. 
CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

JUCEPAR 
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1.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Pregos n° 
207/2022, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado 
a empresa CATERVEL COMERCIO DE PECAS E 
SERVIÇOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n' 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CATERVEL COMERCIO DE PECAS E 
SERVIÇOS LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada a RUA PORTO VELHO, 71 - 
CEP: 85816160 - BAIRRO:  SAO  CRISTÓVÃO: , município de Cascavel/PR inscrita no CNPJ 
sob o n° 00.778.049/0001-70, neste ato por seu representante legal, FABIO LUCIANO 
MERGEN, CPF n° 024.500.849-75 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Pregos, em decorrëncia 
do lEdital Pregão Eletrônico n' 47/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 05/07/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022, entre as partes 
acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS 
PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. em atendimento a 
decisão administrativa datada em 04/07/2023 fica rescindida a Ata de Registro de Pregos n° 
207/2022. conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Late 

13 

Item 

1 

Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

H 

Quanti 
dade 

52,00 

Preço 
unitário 

69,50 

Prego 
total 

3.614,00 62476 EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
MAQUINA ROLO COM PACTADOR  
CATERPILLAR  C5533E — FROTA 
06 — ANO 2006 

13 2 62475 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA ROLO COM PACTADOR 
CATERPILLAR  C5533E — FROTA 
06 — ANO 2006 

UN  1,00 25.898, 
26  

25.898,26 

16 1 62482 EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
MAQUINA ROLO COM PACTADOR 
AUTOPROPULSADO BVV 212 D — 
40— FROTA 136— ANO 2015 

H 35,00 49,95 1.748,25 

16 2 62481 FORNECIMENTO DE PEÇAS-  
MAQUINA ROLO COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BVV 212 D 
BOMAG —40— FROTA 136— ANO 
2015 

UN  1,00 2.115,7 
3 

2.115,73 

_i 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

11/07/2023 08:57 



AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipal 

RESCISÃO ATA 207 - CATERVEL.pdf 

Municipio (lc Capancma - PR. 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 33.376,24 (Trinta e Três Mil, 
Trezentos e Setenta e Seis Reais e Vinte e Quatro Centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 04/07/2023 

FABIO Assinado de forma 
digital por FABIO 

LUCIANO LUCIANO 

MERGEN:0245 MERGEN02450084975 
Dados: 2023.07.11 

0084975 08:41:01 -0300' 

FABIO LUCIANO MERGEN 
Representante Legal 

CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS LTDA 

Contratada 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

de 2 11/07/2023 08:57 
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CONTRATO N°186/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA 

• 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 
ernpregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado CATERVEL COMERCIO DE 
PECAS E SERVIÇOS LTDA,CNPJ 00.778.049/0001-70, RUA PORTO VELHO, 71 - CEP: 
85816160 - BAIRRO:  SAO  CRISTÓVÃO, Município de Cascavel/PR, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). FABIO LUCIANO MERGEN, CPF N° 024.500.849-75, RG N° 
3.564.908-5, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão 
Eletrônico N° 47/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Prego total 

13 1 62476 EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
MAQUINA ROLO 
COMPACTADOR  
CATERPILLAR  C5533E — 
FROTA 06— ANO 2006 

H 52,00 69,50 3.614,00 

13 2 62475 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA ROLO 
COMPACTADOR  
CATERPILLAR  CS533E — 
FROTA 06— ANO 2006 

UN  1,00 25.898,26 25.898,26 

16 1 62482 EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
MAQUINA ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW 212 
D— 40 — FROTA 136 — ANO 
2015 

H 35,00 49,95 1.748,25 

16 2 62481 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW 212 

UN  1,00 2.115,73 2.115,73 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

I de 11 11/07/2023 08:56 
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TOTAL 33.376,24 

CONTRATO 186 - CATERVEL.pcif 

Municipio de Capanema - PR 

2. CLAUSULA  SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço OU requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 120 (Cento e Vinte) dias, a partir 

da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 04/07/2023 e 

encerramento em 31/10/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 33.376,24 (Trinta e Três Mil, Trezentos e Setenta e 

Seis Reais e Vinte e Quatro Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
do presente contrato; 

f) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

2 de 11 11/07/2023 08:56 
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g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 

dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veiculos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 
contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.3 Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancaria da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente a 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada 
mês 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual  sera  emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 

do contrato. 
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou a prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido á Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido a empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 'a -8er 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como indice de correção monetária, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1810 08.001.26.782.2601.22620 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1890 08.001.26.782.2601.22620 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.21540 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2150 08 002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 
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9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 
em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA para 
a atualização dos valores constantes neste instrumento. • 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO  
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

C) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
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c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas: 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada: 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 
11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, ate a 

data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 
12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronog rama acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 

a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

7  dell 11/07/2023 08:56 



CONTRATO 186 - CATERVEL.pcif 

Municipio dc Capanema - PR 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por tres servidores efetivos, realizara, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 

compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 

referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto 

da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 

adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 
12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 

acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 
serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 

pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal. disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores a exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n' 10.406/2002 e Código 
de Defesa cio Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 
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12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n' 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15 CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 
no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15..2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 

da Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA  DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 
a) jurídica, 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17:1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 
juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuizos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

cç 
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17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b)"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c)"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d)"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representante do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista na cláusula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  
divulgada no Portal de Transpar6ncia do Municipio. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-5o pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.:3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 47/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
04 dia(s) do mês de Julho de 2023 

Assinado de forma 
digital por FABIO 
LUCIANO 
MERGEN:02450084975 
Dados: 2023.07.11 
08:53:44 -0300' 

FABIO LUCIANO MERGEN 
Representante Legal 

CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS LTDA 

Contratada 

FABIO LUCIANO 
MERGEN:02450 
084975 
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1.0  Termo de Rescisão da Ata de Registro de Pregos n° 
211/2022, que entre si celebram de um lado o 
MUNICiP10 DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado 
a empresa JOSÉ ROBERTO  WOLF  MECÂNICA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECÂNICA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  PARANA, 1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO: município de Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 00.260.540/0001-04, neste 
ato por seu representante legal,  JOSE  ROBERTO  WOLF,  CPF n° 638.487.919-00 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente 
Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 47/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 05/07/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022, entre as partes 
acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS 
PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento a 
decisão administrativa datada em 04/07/2023 fica rescindida a Ata de Registro de Pregos n° 
211/2022, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Prego 
total 

09 2 62467 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA TRATOR ESCAVO 
CARREGADOR MICHEGAN 55C 
— FROTA 14 — ANO 1995 

UN  1,00 4.143,53 4.143,53 

10 2 62469 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA RETRO 
ESCAVADEIRA  CATERPILLAR  
416E — FROTA 15 — ANO 2006. 

UN  1,00 26.885,26 26.885,26 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 31.028,79 (Trinta e Um Mil, Vinte e 
Oito Reais e Setenta e Nove Centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 04/07/2023 
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J St ROBERTO  WOLF  

Representante Legal 
JOSÉ ROBERTO  WOLF  MECÂNICA - ME 

Contratada 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal  
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CONTRATO N°188/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E  

JOSE  ROBERTO  WOLF  MECÂNICA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura á Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado  JOSE  ROBERTO  WOLF  

MECÂNICA - ME,CNPJ 00.260.540/0001-04,  AV  PARANÁ, 1012 - CEP: 85760000 - 

BAIIRRO: CENTRO, Município de Capanema/PR, nesse ato representada pelo Sr(a).  

JOSE  ROBERTO  WOLF  , CPF N° 638.487.919-00, RG N° 4.148.122-6, vêm firmar o 

presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas ás condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 47/2022, que 

fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS. 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Preço total 

09 

10 

2 62467 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA TRATOR ESCAVO 
CARREGADOR MICHEGAN 
55C— FROTA 14 — ANO 1995 

UN  1,00 4.143,53 4.143,53 

2 62469 FORNECIMENTO DE PEÇAS -UN  
MAQUINA RETRO 
ESCAVADEIRA  CATERPILLAR  
416E — FROTA 15 — ANO 2006. 

1,00 26.885,26 26.885,26 

TOTAL 31.028,79 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERV,ÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 

proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 120 (Cento e Vinte) dias, a partir 

da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 04/07/2023 e 

encerramento em 31/10/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 31.028,79 (Trinta e Um Mil, Vinte e Oito Reais e 

Setenta e Nove Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
do presente contrato; 

f) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

N  
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5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 

contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  
6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia  OW  de cada 
mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 
7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 

ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 

indenização pelos danos decorrentes. 
7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada  clever-6 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 

do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 

prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 

tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido â empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como indice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= (6 / 100) 1  
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 
9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 
em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para 

a atualização dos valores constantes neste instrumento. t 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 

no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas á reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses' 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 
11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

3 
- 
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ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a 
data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem á contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronog rama acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 

a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto 

da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital.j 

)\ 
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12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 
12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo á fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 
12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 

serviço. 
12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores á exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 

de Defesa do Consumidor). 
12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS - 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 

integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 
15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 

da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe 6 Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b)"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

crPrática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

drPrática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representante do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista na cláusula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro • 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA -  DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual. na  Comarca 
de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-5o pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 47/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de pregos da contratada. 

0 )̀  
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) JOSÉ ROBERTO  WOLF,  representante 
da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
04 dia(s) do mês de Julho de 2023 

AME ICO B LLÉ J0)/14 ROBERTO  WOLF  
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA JOSE  ROBERTO  WOLF  MECÂNICA ME 
Contratante Contratada 
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1.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 
212/2022, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado 
a empresa VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PECAS 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n' 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PECAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA AYRTON GERSON DE CAMARGO, 71 - 
CEP: 85817834 - BAIRRO: MORUMBI: , município de Cascavel/PR inscrita no CNPJ sob o 
n° 19.160.885/0001-14, neste ato por seu representante legal, WANDERLEI MONTEIRO,  
OFF  n° 839.588.279-34 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital 
Pregão Eletrônico n° 47/2022, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 05/07/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022, entre as partes 
acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS 
PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
0E3RAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento a 
decisão administrativa datada em 04/07/2023 fica rescindida a Ata de Registro de Preços n° 
212/2022, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

11 1 624/2 EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
MAQUINA MOTONIVELADORA  
NEW HOLLAND  RG 170B — 
FROTA 84 — ANO 2009. 

H 85,00 58,00 4.930,00 

12 62471 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA MOTONIVELADORA  
NEW HOLLAND  RG 170B — 
FROTA 84 — ANO 2009. 

UN  1,00 7.226,62 7.226,62 

Valor Total da Ata de Registro de Pregos: R$ 12.156,62 Doze Mi, Cento e 
Cinquenta e Seis Reais e Sessenta e Dois Centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 04/07/2023 
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WANDERLEI Assinado de forma digital por 
WANDERLEI 

MONTEIRO:83958 MONTEIRO:83958827934 
Dados: 2023.07.11 16:4108 

827934 

WANDERLEI MONTEIRO 
Representante Legal 

VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PECAS 
LTDA 

Contratada 

AMÉRICO B E 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO N°189/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PECAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 
ernpregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado VENDAMAQ MANUTENÇÃO E 
PECAS LTDA, CNPJ 19.160.885/0001-14, RUA AYRTON GERSON DE CAMARGO, 71 - 
CEP: 85817834 - BAIRRO: MORUMBI, Município de Cascavel/PR, nesse ato 
representada pelo Sr(a). WANDERLEI MONTEIRO , CPF N° 839.588.279-34, RG N° 
5.942.468-8, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas ás condições estabelecidas no Pregão 
E etrônico N° 47/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Lcte Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Prego total 

11 1 62472 EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
MAQUINA MOTONIVELADORA  
NEW HOLLAND  RG 170B — 
FROTA 84 — ANO 2009. 

H 85,00 58,00 4.930,00 

11 2 62471 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA MOTONIVELADORA  
NEW HOLLAND  RG 170B — 
FROTA 84 — ANO 2009. 

UN  1,00 7.226,62 7.226,62 

TOTAL 12.156,62 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 

proposta e de acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 180 (Cento e Oitenta) dias, a 

partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 04/07/2023 e 

encerramento em 31/10/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 
referencia. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 12.156,62 (Doze Mil, Cento e Cinquenta e Seis 

Reais e Sessenta e Dois Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
do presente contrato; 

f) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 

contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  
6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2... Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  (Ail  do mês subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada 
mês 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 
7.4.. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. o 

pagamento ficara pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 

tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanta aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido 
de processo administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IRCA 
coma indice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= (6 / 100)  
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2C23 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2C23 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2C23 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2C23 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2C23 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2C23 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2C23 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2C23 1890 08.001.26.782.2601.22620 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2C23 2120 08.002.15.452.1501.21540 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2C23 2150 08.002.15.452.1501.21540 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.'1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 
em que a Contratada não deu causa a prorrogação, respeitar-se-á o indice IPCA para 

a atualização dos valores constantes neste instrumento. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referencia, cronogramas ou prazos indicados 

no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 

entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação. anotadas pela 

fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3  (ties)  meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Citeis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta 
ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
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ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a 

data da extinção/cancelamento. 
11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 

retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 

devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem a contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuizo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 
12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronog rama acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 

a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 

referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto 
da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
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encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 

adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparbncia, cabendo a fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5 No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 

serviço 
12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 

pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituido/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 
12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á corno realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores a exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 11' 10.406/2002 e Código 

de Defesa do Consumidor). 
12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejara a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 
no instrumento convocatório, se cabivel, serão decididos pelo CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 

integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 
15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 

da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 
17.3. Incumbe a Contratada o ónus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

13. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o process°  de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b)"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

crPrática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
lic itador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 
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d)"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representante do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista na cláusula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  

divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 
20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

clausulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 47/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) WANDERLEI MONTEIRO. 
representante da Contratada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 —  Centro —  85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

10 de 11 11/07/2023 17:02 



CONTRATO 189 - VENDAMAQ.pdf 

Municipio dc Caimnerna - 
820 

Ca panema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
04 dia(s) do mês de Julho de 2023 

AMÉRICO  BELL  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPAN EMA 
Contratante 

WANDERLEI Assinado de forma digital por 
WANDERLEI 

MONTEIRO:83958 M0N1EIR083958827934 

82 7 934 
Dados: 2023.07.11 16:40:26 

WANDERLEI MONTEIRO 
Representante Legal 

VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PECAS LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

11 de 11 11/07/2023 17:02 



TERMO DE RESCISÃO DE ATA 

Assunto: TERMO DE RESCISÃO DE ATA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 18/07/2023 09:10 

Para: vendarnaqvendas02@hotmail.com  

Bom dia; 

Segue em anExo o 1° Termo de Rescisão de ATA de Registro de Preços N° 212/2022, 
referente ao pregão eletrônico 47/2022 , assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_001940.pdf 

o • rt3e),„,, 

373 KB 

1 of1 18/07/2023 09:10 



CONTRATO 

CIA-3=0.1.  
Assunto: CONTRATO 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 18/07/.2023 09:16 

Para: vendarnaqvendas02@hotmail.com  

Bom dia; 

Segue em anExo o CONTRATO N° 189/2023, referente ao pregão eletrônico N° 47/2022, 
assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_001941.pdf 3,1MB 

• 

1 of 1 18/07/2023 09:17 



CC0_001S42.pdf 418KB 

18/07/2023 09:24 

1° TERMO DE RESCISÃO DE ATA 

Assunto: 1° TERMO DE RESCISÃO DE ATA 
) 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 18/07/2023 09:23 

Para: jrmiotto@hotmail.com  

Bom dia; 

Segue em anexo o 10  Termo de Rescisão da ATA de Registro de Preços N° 207/2022, 
referente ao pregão eletrônico N° 47/2022, assinado por ambas as partes. 

0  (82: 

Atenciosamente 

Bárbara Ilktu 

Anexos: 



CONTRATO 

Assunto: CONTRATO 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 18/07/2023 09:30 

Para: jrmiotto@hotmail.com  

Bom dia; 

6824 

Segue em anexo CONTRATO N° 186/2023, referente ao pregão eletrônico N° 47/2022, assinado 
por ambas as partes. 

Atenciosamerte 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_001943.pdf 3,2MB 

1 of1 18/07/2023 09:31 



Município de Capanema — PR 

MINUTA 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 186/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado a Empresa CATERVEL COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CATERVEL COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS LTDA, sediada na RUA PORTO VELHO, 71 - CEP: 85816160 - BAIRRO:  SAO  
CRISTOVAO, Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 00.778.049/0001-70, e-  mail:  
jrmiotto@hotmail.com  neste ato representada pelo Sr. IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO, 
portador do RG n° 2.129.354, e CPF n° 336.082.379-68, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 
47/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/07/2023, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO, em atendimento ao Parecer Jurídico n° xxxxJ2023, fica aditivado o valor do item 02 do Lote 
16  cc  nforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 
e 
Contratada 

Valor 
contratado 

Valor 
Aditivado 

Valor Total 
do aditivo R$ 

16 2 FORNECIMENTO DE PEÇAS  -UN  
MAQUINA ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW 212 D 
BOMAG — 40 — FROTA 136— ANO 
2015 

1,00 2.115,73 8.344,00 8.344,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 8 344,00 (Oito mil, trezentos e quarenta e 
quatro reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo,  
perm  anecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD dia(s) 
do mês de (mês por extenso) de 2023 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO 
Representante Legal 

CATERVEL COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS LTDA 

Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 ---\\ .1)1 Pagina: 



Município de Capanema — PR 

MINUTA 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 187/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado a Empresa COMPEC - COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMPEC - COMERCIO DE PECAS E 
SER VICOS PARA TRATORES LTDA - ME, sediada na RUA INTERNACIONAL, 1467 QD 18 
LOTE 231 - CEP: 85825000 - BAIRRO: CENTRO, Santa Tereza do Oeste/PR, inscrita no CNPJ sob 
o n° 08.336.591/0001-84, e-  mail:  COMPECMAQUINAS@GMAIL.COM  neste ato representada pelo 
Sr. ODIRLEY GALVA0 JUMES, portador do RG n° 7.406.983-5, e CPF n° 005.822.829-26, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico 47/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/07/2023, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO., em atendimento ao Parecer Jurídico n° xxxx/2023, fica aditivado o valor do item 02 do Lote 
17 conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 
e 
Contratad 

a 

Valor 
contratado 

Valor 
Aditivado 

Valor Total 
do aditivo 

R$ 

17 2 

, 

FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA RETRO 
ESCAVADEIRA JCB 3CX — 
FROTA 166 —ANO 2018 

UN  1,00 7.203,71 22.000,00 22.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD dia(s) 
do m ês de (mês por extenso) de 2023 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

ODIRLEY GAL VÃO RIMES 
Representante Legal 

COMPEC - COMERCIO DE PECAS E 
SER VICOS PARA TRATORES LTDA - ME 

Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 I 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 w w .eapan ema.pr.  goy  br Pagina: 1 



Município de Capanema — PR 

MINUTA 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 188/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado a Empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - 
ME, sediada na  AV  PARANA, 1012 - CEP: 85760000- BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita 
no CNPJ sob o n°00.260.540/0001-04, e-  mail:  MECANICAPARANAME@HOTMAIL.COM  neste 
ato representada pelo Sr.  JOSE  ROBERTO  WOLF,  portador do RG n° 4.148.122-6, e CPF n° 
638.487.919-00, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 47/2022, mediante as seguintes clausulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/07/2023, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO, em atendimento ao Parecer Jurídico n° xxxx/2023, fica aditivado o valor do item 02 do Lote 
09 conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 
e 
Contratad 

a 

Valor 
contratado 

Valor 
Aditivado 

Valor Total 
do aditivo 

R$ 

09 2 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA TRATOR ESCAVO 
CARREGADOR MICHEGAN 55C — 
FROTA 14 — ANO 1995 SERVIÇO 
DE CONSERTO INTERNO DE 
PNEU RADIAL 17.5X25" 
BORRACHUDO COM  TIP TOP  
VOS A V10. 

UN  1,00 4.143,53 7.600,00 7.600,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 7.600,00 (Sete mil e seiscentos reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD dia(s) 
do mês de (mês por extenso) de 2023 

AMERICO BELLE JOSE  ROBERTO  WOLF  
Prefeito  Municipal Representante  Legal 

JOSE  ROBERTO  WOLF MECANICA - ME  
Contratado  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60  —‘1  NV  w.capancnia.pr.gov.hr Pagina: 1 



Município de Capanema — PR 

MINUTA MINUTA 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 189/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado a Empresa VENDAMAQ MANUTENCAO E PECAS 
LTDA 

Pele presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VENDAMAQ MANUTENCAO E PECAS 
LTDA, sediada na RUA AYRTON GERSON DE CAMARGO, 71 - CEP: 85817834 - BAIRRO: 
MORUMBI, Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 19.160.885/0001-14, e-  mail:  
vendamaqvendas02@hotmail.com  neste ato representada pelo Sr. WANDERLEI MONTEIRO, 
portador do RG n° 5.942.468-8, e CPF n° 839.588.279-34, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 
47/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/07/2023, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO., em atendimento ao Parecer Jurídico n° xxxx/2023, fica aditivado o valor do item 02 do Lote 
11 conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 
e 
Contratad 

a 

Valor 
contratad 

o 

Valor 
Aditivad 

o 

Valor Total 
do aditivo 

R$ 

11 2 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA MOTONIVELADORA  
NEW HOLLAND  RG 170B — FROTA 
84 — ANO 2009. 

UN  1,00 7.226,62 3.000,00 3.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 3.000,00 (Três mil reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD dia(s) 
do mês de (mês por extenso) de 2023 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

WANDERLEI MONTEIRO 
Representante Legal 

VENDAMAQ MANUTENCAO E PECAS LTDA 
Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60  —vv  ww.capanenla.pr.uov .br Pagina: I 



Município de Capanema — PR 
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Q)‘  

MINUTA 
1.0  Termo Aditivo ao /Contrato n° 274/2022,  que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado a Empresa  CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
PECAS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do  Parana,  
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor  AMERICO  BELLE,  doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
PECAS LTDA - EPP, sediada na  AV  TANCREDO NEVES, 2935 - CEP: 85805516 - BAIRRO: 
PIONEIROS CATARINENSES, Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 02.911.351/0001-80,  e-
mail:  financeirocarterbrasil@gmail.com  neste ato representada pelo Sr. ALDANIR OSMAR STUM 
, portador do RG n° 35907211, e CPF n° 488.449.509-87, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 
47/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 26/07/2022, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, em atendimento ao Parecer Jurídico n° 141/2023, fica aditivado a vigência desse contrato até 
26/01/2024, fica também aditiva do o valor dos itens 2 do lote 06, I do lote 08, 2 do lote 12 e 2 do lote 
15 conforme abaixo: 
Lote Item DescriyAo do produto Un. 

Med. 
Quantidad 
e 
Contratad 

a 

Valor 
contratado 

Valor 
Aditivado 

Valor Total 
do aditivo 

R$ 

06 2 FORNECIMENTO DE PEÇAS  —  
MAQUINA MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B — FROTA 16 — 
ANO 1996 

UN  1.00 50.000,00 10.000,00 10.000,00 

08 1 EXECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA 
MINI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
TAKEUCHI TB — 250 -FROTA 181 — 
ANO 2019 

H 50,00 69,00 289.855 20.000,00 

12 2 FORNECIMENTO DE PEÇAS  -  
MAQUINA PA CARREGADEIRA JCB 
422ZX — FROTA 187 — ANO 2019 

UN  1,00 50.000,00 25.000,00 25.000,00 

15 2 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA PA CARREGADEIRA DL 
200 A DOOSAN — FROTA 134— ANO 
2015 

UN  1,00 50.000,00 6.500,00 6.500,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: RS 61.500,00 (Sessenta e um mil e quinhentos 
reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, ao atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60  —NA. \‘  cairn  1) .bi Pagina: 1 
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Município de Capanema — PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) do 
mês de julho de 2023 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

ALDANIR OSMAR STUM 
Representante Legal  

CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS 
LTDA - EPP 
Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 \\ 11 .CapanC1)10.1)1".1.101'.hr Pagina:  2 
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DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 47/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para Análise e 

Emissão de Parecer Jurídico do Pedido de Aditivo de Valor e Vigência. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 11 dia(s) do mês de julho de 2023 

Rose la nger Becker P*.nt 

efe do Departamento de Contratações 

Pu  teas  do Município de Capanema PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —www.capaneina.pr.gov.br Pagina: 1 
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Procuradoria-Geral 

 

PARECER JURÍDICO N° 141/2023 

PROCESSO ELETRÔNICO N": 1819/2023 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas 

ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

ASSUNTO: Análise de solicitação de aditivos de quantitativo, valor e de prorrogação da vigência. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: serviços de manutenção corretiva e preventiva de máquinas pesadas. 

EMENTA: ADITIVO DE QUANTITATIVO. 
JUSTIFICATIVA SUFICIENTE. POSSIBILIDADE. 
PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL, 

1. RELATÓRIO 
A Secretaria Municipal de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral 

o presente Processo Administrativo para análise  dc  solicitação de alteração contratual, consubstanciado 

em aditivo de quantitativo, valor e de prorrogação de vigência. 

É o relatório. 

2. PARECER 

2.1. Considerações iniciais  
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos do parágrafo único 

do  art.  38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos 

apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedadc da Administração Pública ao traçar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) 

entendido(s) como necessário(s). 
Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado 

não constitui tarefa afeta a este  &ado  jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, 

em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa da 

contratação. 
Ante as questões acima suscitadas, passaremos a análise dos aspectos relacionados a legalidade 

do feito. 

2.2. Da possibilidade da prorrogação contratual 
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que observadas determinadas 

situações, elencadas no citado normativo legal nos seguintes termos:  

Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita ti vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

Ii  — .61 presta cão de serviços a serein executados de _fbrma continua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas et obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses:  

III  -  interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Administração; 
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ssS' 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Destarte, depreende-se do artigo 57 da Lei n° 8.666/93 que a regra é a de que o contrato possua 
vigência dentro de um único exercício financeiro, para restar adstrito aos créditos orçamentários 
respectivos. No entanto, a exceção é quando se tratar de serviços de natureza continua, em que a 
duração dos contratos poderá se estender até sessenta meses, em havendo condições vantajosas para 
a Administração. 

Nesse rumo, ao nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente justificada e 

encontra respaldo no  art.  57, incisos II e  III,  da Lei 8.666/1993, por configurar tanto um serviço de 
necessidade continua/permanente, como, também, de diminuição do ritmo dos serviços no interesse da 

Administração. 
130:.ssa forma, vislumbra-se como razoável a prorrogação do prazo de vigência pelo tempo 

indicado na solicitação do aditivo. 

2..3. Do Acréscimo de Quantitativo  
0  art.  65, I, alínea "b", c/c § 10, da Lei n° 8.666/1993, concede à administração a possibilidade de 

modificar o valor contratual realizando acréscimos ou supressões em obras, serviços e compras num 
percentual máximo de 25% do valor inicial, e no caso particular de reforma de edificio ou equipamento, 
ate o limite de 50% para os seus acréscimos. 

Destarte,  ye-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma alteração de natureza 
quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites legais, detem a administração a possibilidade de 
faze-10 unilateralmente, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público 

primário. 
Deveras, desde que respeitados os preços ajustados no contrato e considerando a necessidade de 

aquisição/prestação do(s) objeto(s)/serviço(s) indicado(s) no requerimento, indicam que os requisitos 
exigidos para realizar o acréscimo se encontram presentes, haja vista que a possibilidade de alterar 
unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa â disposição da administração para concretizar o 
interesse público, ainda mais quando há solicitação ou concordância por parte da empresa contratada. 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve corresponder, em igual medida, 
alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), 

ou seja, a variação da contraprestação deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com o 
aumento do objeto. 

Por outro lado, adverte-se que o parâmetro sobre o qual deve ser calculado o limite de 25% não 
é o quanto do objeto é alterado, mas o quanto da alteração do objeto repercute no valor inicial atualizado 
do contrato, isto e, o cálculo do limite a ser aditado deve ter por base o valor total da contratação e não 
o quantitativo individualizado de cada item. 

No caso em análise, o aumento da quantidade do(s) objeto(s) é proporcional ao acréscimo do 
valor do(s) respectivo(s) contrato(s), respeitando-se, portanto, o percentual máximo permitido (25%). 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende implementar qualifica-se como 
quantitativa (acréscimo), vislumbram-se respeitados os limites definidos na Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, e, portanto, nada obsta a sua formalização, pois adequada ao caso  (arts.  60, 
61 e 65, todos da Lei IV 8.666/1993). 

2.4. Da(s) minuta(s) do(s) termo(s) aditivo(s)  
As minutas dos termos aditivos estão de acordo. 
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2.5. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da celebração do termo 

aditivo de quantitativo e de valor, na forma pretendida, desde que sejam providenciadosz 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
c) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial do Município. 

E o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 19 dias do mês de julho de 2023. 

&aver° 13%dbe JOrtiot 
 

Procurador 
 tAun‘c.lps1 

do Copomms - PR 
0•0. 14' 5686/2014 

OPSIPR 68.607 
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Municfpio de 
Capanema PR  V3Pi 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico, n° 47/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. Acato o Parecer Jurídico n° v 
141/ .2022 pelo aditivo conforme abaixo: 

CONTRATO ITEM/LOTE VALOR 
186/2023 ITEM 02 -LOTE 16 8.344,00 
187/2023 ITEM 02 LOTE 17 22.000,00 
188/2023 ITEM 02 LOTE 09 7.600,00 
189/2023 ITEM 02 LOTE 11 3.000,00 
274/2022 ITEM 02 LOTE 06 

ITEM 01 LOTE 08 
ITEM 02 LOTE 12 
ITEM 02 LOTE 15 

10.000,00 
20.000,00 
25.000,00 
6.500,00 

No contrato 274/2022 também autorizo o aditivo de prazo de vigência de mais 
120 Dias. 

Solicito ao Departamento de Contratações Públicas para que tome as devidas 
Providências no sentido de elaborar o Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 28 dia(s) do mês de julho de 2022 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br B3fi 
De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 28 de julho de 2023 16:45 

Para: ijrmiotto@hotmail.com' 

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 10 aditivo ao contrato 186-.pdf 

BOA TARDDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chete do Departamento de Contratações Públteas 

Preveir 
Porta, $ 022 do de (›etemb,ro. 

 

SECRETNAA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

• 
Prefeitura Munitipal de Capanerna-PR 

Cmtlik4AP+(x1o•ro Etotorca 
Estruk PArquo Carritrsho 4o Cotoro 

/461 3552-132 t E.rnakt: kituaoat vonoma gov br- 
rosetwtiontaorri,,c3panorm prsov 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: sexta-feira, 28 de julho de 2023 16:45 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Entregue: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00012.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

jrmiottoCahotmail.com   

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

• 



313$. roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 31 de julho de 2023 11:06 

Para: 'financeirocarterbrasil@gmail.com' 

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 1° aditivo ao contrato 274.pdf 

BOM DIA FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Chefe  do  Departamento  de Contrataçaes P6bitcas 

Ptegotvl 
Portsna it 4722 4e I 2 el.e Dexem-sbro de 202 I  

 

SECRUARLA MUNK:PAL, 

CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanerna.PR 
C414it.4 R4414vu Ecolovc) 

Estrmit Nrquo Canunho do Col000 

(46) 3552.1321 E-rnaid- kitaooftitspoi4-mA pcsov br 
rostlii3 ittiacho@capirborms przov 

 

• 

• 

  

  

   

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
. 3,) 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: segunda-feira, 31 de julho de 2023 11:07 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00069.txt  

The original message was received at Mon, 31 Jul 2023 11:06:29 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <financeirocarterbrasil@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <financeirocarterbrasil@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
11) 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 31 de julho de 2023 11:05 

Para: 'vendamaqvendas02@hotmail.com' 

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 1° aditivo ao contrato 189.pdf 

BOM DIA FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

 

00.
1

1, 
 SECRETAMA NriJNICIPAL DL 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roseiia Kriger Becker Pagans  
Chefe  do  Departamento  de Contravições Púb cas  

Pregovra 
Po.rt.,.. 8 On de. 12 dt Ortembeo drt  

 

    

e 

• 

 

Prefeitura  Municipal de Capanerma-PR 
C414:110 ô Rodov* Eçokigica 

EitrAdA PaNut Cafronho do Colofto 
(46) 3552. t 321 E-mail. kruc3o4capariorna pr br  

rove** kitat,A0,,,VC3p3rItlf14 prgo...bir 

    



roselia.licitacao©capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: segunda-feira, 31 de julho de 2023 11:06 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Entregue: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00045.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

vendamaqvendas02(&hotma11.com   

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

• 

• 



• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda--feira, 31 de julho de 2023 11:05 

Para: 'mecanicaparaname@hotmail.comi 

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 10 aditivo ao contrato 188.pdf 

BOM DIA FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

4004 
 SE-CRETARtA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chet do  Departamento  de  Contratações  Púbhcis 

Prevewee 4 

Pdrt4r9f on de 12 d4' 04•14,ettlon, de 202  e  

 

   

 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
c4,16*412,  Rodctvo Ecolvir-1 

Estrub PArgot CAerstElh* do Co11.or* 

(46) 3552. I321 E-rnall h tapr*m i v bt  
P04040 kirt*C.41 tvantrna prc br 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: segunda-feira, 31 de julho de 2023 11:05 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00051.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

mecanicaparanane@hotmail.com   

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 31 de julho de 2023 11:04 

Para: 'compecmaquinas@gmail.com' 
Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 1° aditivo ao contrato 187.pdf 

BOM DIA FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

SECRETARIA MUNICIPAL  DC  

CONTPATAÇõES PÚBLICAS 

• 

Roselia Kriger Betker Pagam  
Ch  e do Departamento de Corm-At:156es Públicas 

Prcso,t,ni 
N>rtati) 8 022 dt '2 Orterftbro 44: 2021 

Prefeitura Municipai de Capanerna-PR 
Cmitried Rodova EcologKa 

EatrmiA ihrquv Carnmho do Coiorso 
461 3213552.1 E. m 11 iitetAC30 ,c-vyAn pr *' b  

roseht, hcitzta* ft*rik$  pr goy  br 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: segunda-feira, 31 de julho de 2023 11:04 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br \61 
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00057.txt  

t. 345 

The original message was received at Mon, 31 Jul 2023 11:03:58 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The followng addresses had successful delivery notifications <compecmaquinas@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <compecmaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 



Roselia Kriger Becker Pagans 
Chek do  Departamento  th, ContrataçõesPubkcas 

Fregottrft 
Porcar :1 8 022 t 2e »jbrock 202i  

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 31 de julho de 2023 11:02 
9  Qi:  3  4 f3 

Para: 'Lucian  Pilati' 

Assunto: ADITIVOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2022 

Anexos: 1° aditivo ao contrato 186-.pdf; 1° aditivo ao contrato 187.pdf; 1° aditivo ao 

contrato 188.pdf; 1° aditivo ao contrato 189.pdf; 10  aditivo ao contrato 

274.pdf 

• 
4,4  srnzi muN)ripAt  

CONTPATACõES PÚBLICAS  Prefeitura Municipal de Capanem PR 
C,4144ie cia Rodovox Ecolovc) 

Eurad3 Parque CArmnho k Co-torto 
(46) 3552-1321 E-Ma11.140000 capomma prztre br 

rosetttlictutcaoevolottm pt.:goy br 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: segunda-feira, 31 de julho de 2023 11:03 ',.) s_j.34 7 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00063.txt  

The original message was received at Mon, 31 Jul 2023 11:02:22 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 



AMERICO BELL  

Capanema, C' 
mês de Julho d 

da Re  so Ecológica— Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) do 

ac),0 
JOSE  ROBERTO  WOLF  

:84k 
Município de Capanema — PR 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n°  188/2023, que entre si celebram 
de  urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado a Empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de  urn  lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - 
ME, sediada na  AV  PARANA, 1012- CEP: 85760000- BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita 
no CNPJ sob o n°00.260.540/0001-04, e-  mail:  MECANICAPARANAME@HOTMAIL.COM  neste 
ato representada pelo Sr.  JOSE  ROBERTO  WOLF,  portador do RG n° 4.148.122-6, e CPF n° 
638.487.919-00, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 47/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/07/2023, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO, em atendimento ao Parecer Jurídico n° 141/2023, fica aditivado o valor do item 02 do Lote 09 
conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quanticiad 
e 
Contratad 

a 

Valor 
contratado 

Valor 
Aclitivado 

Valor Total 
do aditivo 

R$ 

09 2 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA TRATOR ESCAVO 
CARREGADOR MICHEGAN 55C — 
FROTA 14 — ANO 1995 SERVIÇO 
DE CONSERTO INTERNO DE 
PNEU RADIAL I 7.5X25" 
BORRACHUDO COM  TIP TOP  
V05 A VIO. 

UN  1,00 4.143,53 7.600,00 7.600,00 

CLAUSULA SEGUNDA:  Valor total do Aditivo: RS 7.600,00 (Sete mil e seiscentos reais) 

CLAUSULA TERCEIRA:  As demais cláusulas cio  contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E,  por assim estarem aju ados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Prefeito Municipal Representante Legal  
JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 

Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-I32 I 
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'84 9 
Município de Capanema — PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 187/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado a Empresa COMPEC - COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMPEC - COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES LTDA - ME, sediada na RUA INTERNACIONAL, 1467 QD 18 
LOTE 231 - CEP: 85825000 - BAIRRO: CENTRO, Santa Tereza do Oeste/PR, inscrita no CNPJ sob 
o n°08.336.591/0001-84, e-  mail:  COMPECMAQUINAS@GMAIL.COM  neste ato representada pelo 
Sr. ODIRLEY GALVA() JUMES, portador do RG n° 7.406.983-5, e CPF n° 005.822.829-26, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico 47/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/07/2023, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 147/2023, fica aditivado o valor do item 02 do Lote 17 
conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 
e 
Contratad 

a 

Valor 
contratado 

Valor 
Aditivado 

Valor Total 
do aditivo 

R$ 

17 2 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA RETRO 
ESCAVADEIRA JCB 3CX — 
FROTA 166 — ANO 2018 

UN  1,00 7.203,71 22.000,00 22.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: RS 22.000,00 (Vinte e dois mil reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo,  
perm  anecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) 
do mês de Julho de 2023 

AMERICO 
BELLE:24059587915 1:::—.  

A MERIC6:MTLE 
Prefeito Municipal 
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Município de Capanema — PR 

I .° Termo  Aditivo ao Contrato n° 189/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado  a Empresa VENDAMAQ MANUTENCAO E PECAS 
1,TDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VENDAMAQ MANUTENCAO E PECAS 
LTDA, sediada na RUA AYRTON GERSON DE CAMARGO, 71 - CEP: 85817834 - BAIRRO: 
MORUMBI, Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 19.160.885/0001-14, e-  mail:  
vendamaqvendas02@hotmail.com  neste ato representada pelo Sr. WANDERLEI MONTEIRO, 
portador do RG n° 5.942.468-8, e CPF n° 839.588.279-34, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 
47/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/07/2023, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 141/2023, fica  aditivado  o valor do i tem 02 do Lote 11 
conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto  tin.  

Med. 
Quantidad 
e 
Contratad 

a 

Valor 
contratad 

o 

Valor 
Aditivad 

o 

Valor Total 
do aditivo 

RS 

11 2 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA MOTONIVELADORA  
NEW HOLLAND  RG 170B — FROTA 
84 — ANO 2009. 

UN  1,00 7.226,62 3.000,00 3.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: RS 3.000,00  (Três mil reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas  do contrato, não  atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica —  Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) do 
mês de Julho de 2023 

• 

• 
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1.° Termo Aditivo ao /Contrato n°274/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado a Empresa  CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
PECAS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
PECAS LTDA - EPP, sediada na  AV  TANCREDO NEVES, 2935 - CEP: 85805516 - BAIRRO: 
PIONEIROS CATARINENSES, Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 02.911.351/0001-80,  e-
mail:  financeirocarterbrasil@gmail.com  neste ato representada pelo Sr. ALDANIR OSMAR STUM 
, portador do RG n° 35907211, e CPF n° 488.449.509-87, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 
47/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 26/07/2022, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVIS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, em atendimento ao Parecer Jurídico n° 141/2023, fica aditivado a vigência desse contrato até 
26/01/2024, fica também aditiva doo valor dos itens 2 do lote 06, 1 do lote 08,2 do lote 12 e 2 do lote 
15 conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 
c 
Contratad 

a 

Valor 
contratado 

Valor 
Aditivado 

Valor Total 
do aditivo 

RS 

06 2 FORNECIMENTO DE PEÇAS —  
MAQUINA MOTONIVELADORA 
FIATALLIS FG 70B — FROTA 16 --
ANO 1996 

UN  1,00 50.000,00 10.000,00 10.000,00 

08 1 EXECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA  
MINI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
TAKEUCHI TB — 250 -FROTA 181 — 
AN() 2019 

Fl  50,00 69,00 289.855 20.000,00 

12 2 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA PÁ CARREGADEIRA JCB 
422ZX — FROTA 187— ANO 2019 

UN  1,00 50.000,00 25.000,00 25.000,00 

15 "2 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA PÁ CARREGADEIRA DL 
200 A DOOSAN — FROTA 134— ANO 
2015 

UN  1,00 50.000,00 6.500,00 6.500,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 61.500,00 (Sessenta c  urn  mil e quinhentos 
reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — Página 
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10  Termo Aditivo ao Contrato n" 186/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a Empresa CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de  urn  lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO  
BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA, 
sediada na RUA PORTO VELHO, 71 - CEP: 85816160 - BAIR-
RO:  SAO  CRISTOVAO, Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
00.778,049/0001-70, e-  mail:  jrmiotto@hotmail.com  neste ato repre-
sentada pelo Sr. IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO, portador do 
RG n° 2.129.354, e CPF n°336.082.379-68, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrôni-
co 47/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/07/2023, 
objeto do Edital de icitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 
47/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MÁQUINAS 
PESADAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, ATRAVES DA SEC-
RETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento ao Parecer Jurídico 
n° 141/2023, fica aditivado o valor do item 02 do Lote 16 conforme 
abaixo: 

I ' . ,,,,•., do produto 
". ,•tl. 

Quantidade 
Contratada 

Valor  con.  
tratado  

Valor Adi• 
stead°  

Valin Total 
do  ARAN.  

RS 
1.1/KNELL:MEW() DE. PECAS •MA • 

16 2 
QUINA ROLO COMPACTADOR AU- 

TOPROPULSA TR 5 ftW 212 D  MAIM.;  
_ -.40 - FROTA 136- ANO  Nit  5 

, , 
• Lut; 2.11$.73 8.344.00 15.344.00 ' 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 8.344,00 (Oito mil, 
trezentos e quarenta e quatro reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingi- 
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente  ens  02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 28 dias do mês de julho de 2023. 

!ZABEL CRISTINA RAMOS mono 
AMERICI,  VILE 

Representante Legal 
CATERVF.L COMERCIO DF PECAS E SERVICOS 

Pretelto  Mum  cipal croA 
Contratadu 

1111111111111111111111111111111111111111 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇA0  N° 06/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  74, inciso I, da Lei 
14.133/2021, conforme Parecer Jurídico n° 143/2023 emitido pela 
Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e demais pare- 
ceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem  
parse  desta decisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE 
FORMAÇÃO PARA CANDIDATOS(AS) A DIRETORES NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR: 

'-- ? '.  "ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR ESCOLAR A LUZ DA LEGL AÇA0 
EDUCACIONAL:  

Low:  I .  Lote 001 

Item 
Código  du  
produtu/ 
serviir 

Nome do produtoiserviço 
Quan- 
tidade  

UM- 
daily  

Prcça. 
miximo 

Prcço  maxi-
mo total 

1 66359 
CURSO E TREINAMENTD PARA CANDIDA-
T

OS  ADS.  CARUOS DE DIRETOR ESCOLAR 
OA II 362.50 14..500,00 

TOTAL 14.500,00 
Valor Total da Contratação: R$ 14.500,00(Quatorze Mi e Quinhentos 
Reais). 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: INTEGRAÇÃO ASSESSORIA E TREIN- 
AMENTO EDUCACIONAL EM GESTÃO PULICA LTDA 
CNPJ: 46.339.580/0001-47 
ENDEREÇO: RUA ITAQATIARAS, 608 BAIRRO: SANTA CRUZ, 
C;EP:85.806-300 - CIDADE/UF: CASCAVEL PR 
FONE:45 999743289 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema - Paraná: Cidade da Ro-
dovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) 
do mês de Julho de 2023. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 227/2023 
Processo inexigibilidadeN* 6/2023 
Data da Assinatura: 28/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: INTEGRAÇAO ASSESSORIA E TREIN- 
AMENTO EDUCACIONAL EM GESTÃO PUBLICA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO PARA CAN- 
DIDATOS(AS) A DIRETORES NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR: "ATRIBUIÇÕES DO DIRE- 
TOR ESCOLAR A LUZ DA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL". 
Valor total: R$14.500,00 (Quatorze Mil e Quinhentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

1.0 Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 15/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa UNIMOVEIS COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DF. CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa UNIMOVEIS COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
RUA VENANCIO AIRES, 211 - CEP: 95880000 - BAIRRO: CENTRO: 
, município de Estrela/RS inscrita no CNPJ sob o n°07.189.487/0001-
41. neste ato por seu representante legal, CARLOS  JOSE  BALDTS-
SERA, CPF n°481.808.070-53 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis  sr  
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a 
presente Ata de Registro de Pregos,  ens  decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 124/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos fir-
mado em 31/01/2023, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 15/2022, entre as  parses  acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE. MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
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DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDTÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO:  Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
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Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal:  Americo Belli  
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Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte. Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loki Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
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Controladora Geral do Município: Jeandra Wilinsen 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
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Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
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Vereador: Edson Wilmsen - Secretário 
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ATOS LICITATORIOS 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do município de Capanema, pagina 02, 
Edição 1252 do dia 31/07/2023 

Onde lia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE. PREÇOS N°229/2023 
Pregão Eletrônico No 0124/2023 
Data da Assinatura: 28/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema Pr. 

ORGAO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 - EDIC,.:A0 1253 

C-)4 5 4  
Contratada: DÉCIO DRUCZKOWSKI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRE- 
TARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$ 53.528,80 (Cinquenta e Três Mil, Quinhentos e Vinte e 
Oito Reais e Oitenta Centavos) 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'229/2023 
Pregão Eletrônico N°0124/2022 
Data da Assinatura: 28/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema - Pr. 
Contratada: DÉCIO DRUCZKOWSKI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE. MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRE- 
TARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$ 53.528,80 (Cinquenta e Três Mil, Quinhentos e Vinte e 
Oito Reais e Oitenta Centavos) 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 01 dias do mês de agosto de 2023. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 
Município de Capanema PR 

somumwr- , 
1.. Termo Aditivo ao  Con  trato n" 187/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a  Empresa COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA - ME, sediada na RUA INTERNACIONAL, 1467 
QD 18 LOTE 231 - CEP: 85825000 - BAIRRO: CENTRO, Santa Tereza 
do Oeste/PR, inscrita no CNPJ sob o n°08.336.591/0001-84, e-  mail:  
COMPECMAQUINAS@GMAIL.COM  neste ato representada pelo Sr. 
ODIRLEY GALVA() JUMES, portador do RG  re  7.406.983-5, e CPF 
005.822.829-26, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 47/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/07/2023, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n" 47/2022 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
viAçAo E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO., em atendimento ao Parecer Jurídico n' 147/2023, fica 
aditivado o valor do item 02 do Lote 17 conforme abaixo: 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 - EDIÇÃO 1253 

• 

• 

. Descricio da  'nodal°  Lln. 
Med. 

Quantidade  
Contratada 

Value  
contratado 

Valor 
Aditivado 

Valor Total 
do aduivo RS 

2  

FORNECIMEN.:0 DE PEÇAS 
-MAQUINA RETR0 ESCAVA-
MIRA 1C11 ICX - FROTA  inn  

- ANO 2010 

UN  1,00 7.203,71 22.000.00 22.000,00 

dois 

das 

E, por 
igual 

do 

1.0 
dc  um 
lado 

Pelo 
de 
Pessoa 

BELLE,  

inscrita 

WOLF,  
fim 
sujeitas 

do 

objeto 

PEÇAS 

DE 

abaixo: 

CLAUSULA 

CLAUSULA 

Capanema, 

SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 22.000,00 (Vinte e 
mil reais) 

TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingi-
por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias  dc.  
teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
Colono, aos 28 dias do mês de julho de 2023. 

ODIRLEN GALVA() fumes  
Represent  ante legal 

AMERICO  BELLE  
COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SF.11VIC,OS 

Prefeito Municipal 
PARA TRATORES IITM - MF.  

Conti  atado 

111111111111111111111111111111111111111 

sentado 

empresa  
PARANÁ, 

aname@hotmail.com  

subseqüentes, 

e condições. 

CLAUSULA 

47/2022, 

MANUTENÇÃO 
PESADAS 
RETARIA 

n" 141/2023, 

Termo Aditivo  so  Contrato n° 188/2023, que entre si celebram  
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 

a Empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECAN1CA - ME 

presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
JOSE  ROBERTO  WOLF  MECÂNICA - ME, sediada na  AV  

1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, 
no CNPJ sob o n°00.260.540/0001-04, e-  mail:  mecanicapar-

neste ato representada pelo Sr.  JOSE  ROBERTO  
portador do RG n" 4.148.122-6, e CPF n°638.487.919-00, ao 

assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 

ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
Edital Pregão Eletrônico 47/2022, mediante as seguintes cláusulas 

PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/07/2023, 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n" 

entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SEC-
DE VIAÇÃO E OBRAS. PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO, em atendimento ao Parecer Jurídico 
fica aditivado o valor do item 02 do Lote 09 conforme 

Itrnt Descriliti do produto 
Un. 

Med. 
Quantidade 
Contratada 

Valor com. 
tratado 

..- 

V 
Aditivado 

Valor Total
alor (be  j(hue.o 

 

RS 
FORNECIMENTO  DE PECAS -MA-
QUINA TRATOR ESCAVO CARRE-

GADOR M101EGAN 5SC - ['ROTA 14 
-ANO 1990 SERVICO DE. CONSERTO  
INTERNO DE 1,1,17:11  RA DIAL I 7.5X25' 
BORRACHUDO COM  TIP TOP  VOS 

AVIO. 

UN  1,00 4.143,03 7.600,00 7...41.., 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 7.600,00 (Sete mil 
e  seiscentos reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingi-
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 

5 r- 
igual 

do 

1.0 
de 
lado 

Pelo 
de 
Pessoa 

na 

ato 
n° 

das 
tam 

objeto 

DE 

abaixo: 

Capanema, 

TJ 
teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
Colono, aos 28 dias do mês de julho de 2023. 

10SE ROBERTO wou 
AMERICO  BELLE Representanie Legal 
Prefetto Municipal 7000. ROBERTO  WOLF  MECÂNICA • ME  

Corn tat ado  

sentado 
BELLE,  
empresa 

- BAIRRO: 
19.160.885/0001-14, 

designada 

Eletrônico 

CLAUSULA 

47/2022, 
PEÇAS 
MANUTENÇÃO 
PESADAS 
RETARIA 

n° 141/2023, 

Termo Aditivo ao Contrato n" 189/2023, que entre si celebram 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 

a Empresa VENDAMAQ MAN UTENCAO E PECAS LTDA 

presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
VENDAMAQ MANUTENCAO E PECAS LTDA, sediada 

RUA AYRTON GERSON DE CAMARGO, 71 - CEP: 85817834 
MORUMBI, Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 

e-  mail:  vendamaqvendas02@hotmail.coin  neste 
representada pelo Sr. WANDERLEI MONTEIRO, portador do RG 
5.942.468-8, e CPF n° 839.588.279-34, ao fim assinado, doravante 

CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajus-
o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 

47/2022, mediante as seguintes clausulas e condições. 

PRIMEIRA - Conforme contrato firmado  ern  04/07/2023, 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n" 

entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SEC-
DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO., em atendimento ao Parecer Jurídico 
fica aditivado o valor do item 02 do Lote 11 conforme 

Lote Item D'4"i''' d'  prod  ut o  ..tel'end. tt'ria'  'Ladd:  c orNitlirildo A d'i.t'atIc. 

Valor Total 
do aditivo 

• -MAQUINA 
FORNECIMENTO DE pEcAs 

MOTONIVF.T.AnoRA  
NEW HOLLAND  RG 170it - FRO-

TA 04 - ANO 2009. 

UN  

_ 

1,00 7.226,62 30011,00 3 000,00  

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 3.000,00 (Três mil 
reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingi-
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 28 dias do mês de Julho de 2023.  

WA  NDERLEI MONTEIRO 
AMERICO  BELLE Representante Legal 
Prefeito Municipal VENDAMAQ MANUTENCAO E PECAS I:1TM 

Contratado 

1." Termo Aditivo ao /Contrato n" 274/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a Empresa  CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS 
LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 



Lei: 

Art.  1° Esta Lei Complementar altera a Lei Municipal n°877/2001, a 
Lei Municipal n° 1.421/2013 e a Lei Complementar n° 07/2014 e chi 
outras providências.  

Art.  2' 0  art.  46 da Lei Municipal  re  877/2001 passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art.  46. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a titulo de 
remuneração, importância superior ao subsidio do Prefeito Municipal, 
respeitado o disposto na Constituição Federal e nesta Lei. 
Parágrafo único. Excluem-se do teto as vantagens previstas nos incisos 
I a X do  art.  54 desta  Leif (NR) 

Art.  3° 0  art.  54 da Lei Municipal n° 877/2001 passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art.  54. (...) 
I - gratificação pelo exercício de função; 
II - (...) 

VIII - Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva  (TIDE);  
IX - Gratificação por produtividade; 
X - Gratificação por Encargos Especiaisf  (NR) 

Art.  4' 0  art.  55  da Lei Municipal  re  877/2001 passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art.  55. Ao servidor efetivo designado para função de direção, 
chefia ou assessorainento ou nomeado para cargo de provimento em 
comissão, é devida retribuição pelo seu exercício. 
§ 1" 0 servidor efetivo designado para função de direção, chefia ou 
assessoramento fará jus ao recebimento da respectiva gratificação, nos 
termos da legislação que estabelecer a denominação, o número, as 
atribuições e o valor da gratificação. 
§ 2° 0 servidor efetivo nomeado para cargo de provimento em 
comissão poderá optar entre a remuneração do cargo em comissão 
ou a remuneração do cargo de provimento efetivo com adicional de 
1/3 (um ter-go)  da respectiva remuneração da carreira, inexistindo, em 
qualquer hipótese, alteração do vinculo efetivo, para fins cadastrais e 
de matricula, contando-se o tempo para todos os fins na carreira. 
§ 3" 0 servidor público efetivo nomeado para o cargo de Secretário 
Municipal poderá optar entre o subsidio dos Secretários Municipais 
fixado em lei de iniciativa da Câmara Municipal ou a remuneração do 
respectivo cargo de provimento efetivo, inexistindo, em qualquer hipó-
tese, alteração do vinculo efetivo, para fins cadastrais e de matricula, 
contando-se o tempo para todos os fins na carreira:'  (NR) 

Art.  5° 0  art.  70 da Lei Municipal n° 877/2001 passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art.  70. 0 pagamento da remuneração do adicional de férias será efet-
uado na folha de pagamento do mês imediatamente anterior ao gozo 
efetivo das férias. 
§ 0 servidor de provimento efetivo ou em comissão quando exon-
erado ou demitido fará jus à indenização relativa ao período de férias a 
que tiver direito, tanto as já adquiridas como as proporcionais. 
§ 2° (...) 
§ 3° É facultado ao servidor converter em abono pecuniário o corre-
spondente a um terço das férias a que tem direito, mediante requeri-
mento do servidor e autorização do Chefe do Poder competente, ou 
pessoa por ele delegada.  (NR)" 

Art.  6° Insere-se na Lei Municipal n°877/2001 na Subseção VII, dentro 
do Capitulo II, o  art.  70-A,  corn  a seguinte redação: 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERC,:A-FETRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 - EINÇÁO 1253 

• 

• 

de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  
BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa  CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 
- EPP, sediada na  AV  TANCREDO NEVES, 2935 - CEP: 85805516 
- BAIRRO: PIONEIROS CATARINENSES, Cascavel/PR, inscrita no 
CNPJ sob o n°02.911.351/0001-80, e-  mail:  financeirocarterbrasil0 
gmail.com  neste ato representada pelo Sr. ALDANIR OSMAR STUM 
, portador do RG n" 35907211, e CPF n° 488.449.509-87, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico 47/2022, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 26/07/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 
47/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MÁQUINAS 
PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SEC-
RETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao Parecer Jurídico n° 
141/2023, fica aditivado a vigência desse contrato até 26/01/2024, fica 
também aditiva do o valor dos itens 2 do lote 06, 1 do lote 08, 2 do lote 
12 e 2 do lote 15 conforme abaixo: 

Lote Itein Dc4criçio do produto 
Un. 

Med. 
Quantidade 
Cuntratada 

,, 
• 

Valor  
Aditivack, 

Val.,  Total do 
aditivo RS 

06 2 

FORNECIMENTO DE PEÇAS - 
MAQUINA MOTONIVELA DORA 
ElATALIJS FG 70B - FROTA 1 ,, 

- ANO 1996 

I IN 1,00 10.000,00 10.000,00 

118 I 

11 XECUÇÂO DE SERVIÇO NI AQl . 
'Z. o MINI ESCAVADEIRA HIDRAS) 

CA TAKF.UCI II Til- 250 -ERMA 
181 -ANO 2019 

1.1 ,i.„41 69,0.... 249.855 20 i100,00 

2 
FORNECIMENTO DE.  PEÇAS -MA • 
QUINA  M  CARREGADEIRA  JCR 
4227.X - ERMA Is?.. ANO 2019 

UN  1,00 5o.o04),on 2.5.4390,00 25.900,00 

FORNE.CI  MINT()  DE. PEÇAS 
MAQUINA PR CARREGADEIRA  

I >I. 200 A DOOSAN - FROTA 134 - 
ANO 2015 

UN  

- 

1.00 

_ 
50004)00 fi 160,00 6.300.0i,  

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total 
ta e um mil e quinhentos reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas 
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam 

igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica 
do Colono, aos 28 dias do mês de julho 

AMERICO 961.1.6
CARTER 

Preleito Municipal 

NM:. , !I•r Z.,: , 

LEIS 
111111111111111111111111.1 ., , . ,,A401111111111110v 

LEI COMPLEMENTAR N°20, DE 27 

Altera a redação da Lei n° 877/2001, a 
Lei Complementar n° 07/2014 e  di  outras 

O PREFEITO MUNICIPAL 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

do Aditivo: R$ 61.500,00 

do contrato, não 

o presente  ern  02 (duas) 

- Estrada Parque Caminho 
de 2023. 

ALDANIR OSMAR  SLUM  
reaentante  Le  

BRASIL
Rep 

 DISTRIBUID
gal
ORA 

urim - EPP 
Contratado  

(Sessen- 

atingi- 

vias  de 

DE PECAS 

: . allar 

a 

seguinte 

DE JULHO DE 2023. 

Lei Municipal n" 1.421/2013, 
providências. 

e eu sanciono a 
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e_d").Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

CD 5252 388-2/2022 5777 03/102022 02/10/2023 03/102022 02023 72.870,00 88855- BH BRINDES E SERVIÇOS LTDA 

Tipo da Licitação N° Licitação 

Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

5253 389-2/2022 5778 03/10/2022 02/102023 03/1012022 02/102023 167.123,00 1743 - CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA - ME Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

5254 390-2/2022 5779 03/10/2022 92/10/2023 03i10/2022 02/1012023 45.504,50 80563 - GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

5255 391-2/2022 5780 03/10/2= 02/102023 03/10/2022 02/102023 127.047,61) 88852 -  JUUANA CORREA PAZ Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEM.A-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

5256 392-2/2022 5781 03/10/2022 02/102023 03/102022 02/102023 4.460,03 66975 - NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA - EPP Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

5257 393-2/2022 5782 03/102022 (/2/10(2923 031102022 02/10/2023 56.010,00 78752- POUMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

5633 219-1/2023 6152 05/07/2023 04/10/2023 0907/2023 04/102923 5.6:03.0/o 50393- IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA Processo  el  spensa 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA XV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

5265 401-1/2022 5790 11/10/2022 10/10/2023 11/10/2022 1010/2023 1.093.050.33 2733- M. BIGATON & CIA LTDA - ME Pregão 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4153 457-1/2020 4678 14/10/2020 11/10/2023 14/102020 11/102023 698.993.00 7e242 -  SELECT  SERVICOS AM BIENTAJS  LT  DA Pregão 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLÁVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO 
URBANO E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECICLAVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEVA-PR 

4154 458-1/2020 4679 14/10/2020 11/10/2023 14/102020 11/102023 436.003,00 78056- UMPATUR UMPEZA URBANA LTDA Pregão C03073 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLÁVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO 
URBANO E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECICLÁVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

5259 395-1/2022 5784 13/10/2022 12/1012023 13/102022 12/10/2023 1.895 44503 3914i -  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME Pregão 033088 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS RESPONSÁVEL POR TODO PROCESSO ADMINISTRATIVO, JURÍDICO E CONTRATUAL PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

5277 413-2/2022 5802 27/102022 16/10/2023 27/10/2022 16/10/2023 149.280,90 2953- ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIR EU Pregão 000091 

0I:¡eto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5624 210-1/2023 6143 18/07/2023 17/10/2023 18/07/2023 17/102023 138.282,27 48250- MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO Pregão 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
ELÉTRICO E  MAO  DE OBRA, PARA A MANUTENÇÃO DA REDE URBANA E RURAL PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

5266 402-12022 5791 10/102022 17/10/2023 18/102022 17/02/2023 86.450,00 88005- NATIVA BRASIL - PESQUISA, TECNOLOGIA E Processo imiglidade 

000054 

C00014 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO DE INDICADORES AMBIENTAIS REBAPP 

4811 510-1/2021 5334 22/10/2021 20102023 22/102021 201102023 20.003,00 48512- EUANE ELENIR EIC,HELBERGER HOESEL - ME Processo cispensa 000078  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOM DE RUA REALIZADO POR CARRO OU MOTO, NAS ZONAS RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PARA DIVULGAÇÃO DE 
INFORMATIVOS DAS DIVERSAS SECRETARIA DESTA MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

5684 270-2/2023 6203 22/08/2023 21/10/2023 22/08/2023 21/10=3 584.280,00 57785- CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA Processo cispensa 

Erni ti do poi-  ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN],  na  wirsla. '1'r 3006/2023 17: 1 a 28 



Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

4199 503-1/2020 4724 27/10/2020 25/10/2023 27/10/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
CAPANEMA— PR, 

5274 410-2/2022 5799 27/10/2022 26/10/2023 27/102022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5275 411-2/2022 5800 27/10/2022 26/10/2023 27/10/2022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5276 412-2/2022 5801 27/10/2022 26/10/2023 27/102022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5278 414-2/2022 5803 27/1C112022 26/10/2023 27/102022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5279 415-2/2022 5804 27/10(2022 26/10/2023 27/10/2022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5280 416-2/2022 5805 27/10/2022 26/10/2023 27/102022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5281 417-2/2022 5806 27/10/2022 26/10/2023 27/102022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

291012023 13.203,00 3589 - CHAVES & CRUZ LTDA - ME Processo cispensa 003053 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, REPAROS E CONSERVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS REPETIDORES DE SINAL DE TELEVISÃO DO MUNICÍPIO DE 

4.800,00 83720. COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA Pregão 

FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

119.960,00 51- CRISTAUA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA Pregâo 

FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE  SAUCE  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

 

26/10/2023 

FORNECIMENTO JUNTO As 

21.812.00 77967- DMC DISTRIBUIDORAS, COMERCIO D MEDICAMENTOS Pregão wow  

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

 

 

29102023  

 

9.630,00 79450- EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão C,00091 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO FORNECIMENTO JUNTO As 

26/10/2023 23.641,70 430308- FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR ES LTDA Pregão 000091 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 

 

26/1012023  

 

31.503,00 83713- FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão 

 

000091  

 

      

FORNECI MENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

2910/2023 

FORNECIMENTO JUNTO As 

012,40 66787. INOVAM  ED  HOSPITALAR LTDA Pregão 000091 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 

 

26/10/2023 

26/10/2023  030031  
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Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

5267 403-2/2022 5792 24/102022 23/10/2023 24/10/2022 23(10/2023 18.400,00 89117. ZANCAN SERVIÇOS LTDA Processo dispense 000055 

Objeto: AQUISIÇÃO DE POSTES PARA ARMAÇÃO DE REDE DE VOLEIBOL,  VOW  DE PRAIA, FUTEVOLEI E DE  BEACH TENNIS  COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSAQUISIÇÃO DE POSTES PARA ARMAÇÃO 
DE REDE DE VOLEIBOL, VOLEI DE PRAIA, FUTEVOLEI E DE  BEACH TENNIS  COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

5269 405-22022 5794 29102022 26110/2023 26/10/2022 2902023 7.010,03 4 - A G KIENEN & CIA LTDA - EPP Pregão 030091 

Objeto: objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5271 407-2/2022 5796 2911312022 25/10/2023 

 

2610/2022 25/102023 7209,00 83708- CAVAW COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E Pregão 000091 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5272 403-2/2022 5797 26/102022 2910/2023 26/10/2022 25/102023 123.870,00 83153- CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR ES Pregão 000091 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5273 409-2/2022 5798 26/10/2022 25/10/2023 26/10/2022 2511012023 172.520,00 88982- CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS Pregão 000091 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN!,  na warsão: 5532 r 30/09202317:13:28 
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PELO SISTEMA 

5282 418-2/2022 5807 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

5283 419-2/2022 5808 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

5284 429-22622 5809 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

5285 421-2/260 5810 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

5286 422-2/2022 5811 

Objeto: AQUISIÇÃO  DE 
PELO SISTEMA 

5287 423-2/20M 5812 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

5288 424-2/2022 5813 

S. 

26/10/2023 27/102022  

LINHA COMPLEMENTAR PARA 
S. 

26/102023 27/102022 

LINHA COMPLEMENTAR PARA 
S. 

26/102023 27/102022 

LINHA COMPLEMENTAR PARA 

S. 

26(10/2023 27/102022 

LINHA COMPLEMENTAR PARA 
S. 

2E00/2023 27/102022 

LINHA COMPLEMENTAR PARA 
S. 

26/102023 27/102022 

LINHA COMPLEMENTAR PARA 

S. 

26/10/2023 27/10/2022  

LINHA COMPLEMENTAR PARA 

REGISTRO DE PREÇO 

27/102022 

MEDICAMENTOS DA 

REGISTRO DE PREÇO 

27/10/2022 

MEDICAMENTOS DA 
REGISTRO DE PREÇO 

27/10/2022 

MEDICAMENTOS DA 
REGISTRO DE PREÇO 

27/102022 

MEDICAMENTOS DA 
REGISTRO DE PREÇO 

27/10/2022 

MEDICAMENTOS DA 
REGISTRO DE PREÇO 

27/10/2022 

MEDICAMENTOS DA 
REGISTRO DE PREÇO 

27/102022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA 

26/10/2023  

FORNECIMENTO JUNTO 

264102023  

FORNECIMENTO JUNTO 

26/102023  

FORNECIMENTO JUNTO 

26/102023  

FORNECIMENTO JUNTO 

26/102023  

FORNECIMENTO JUNTO 

26/102023  

FORNECIMENTO JUNTO 

26/102023  

FORNECIMENTO JUNTO 

126875,03 65831 - NOVA MEDICAMENTOS LTDA 

As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO 

90.194,50 70573- PONTAMED  FAR  MACEUTICA LTDA 

As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 

Pregão 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

caw  

PROCESSADO  

 

Pregão 000091 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

26.352,00 2441 - 0.4EDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME Pregão 

As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SACDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

000091 

PROCESSADO  

 

12.400,00 88577- PATOMED1DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E Pregão 

AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SACDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

000091 

PROCESSADO 

 

000= 

PROCESSADO 

000091 

REGISTRO DE PREÇO 

27/102022 

S. 

  

   

  

26/10/2023 27/102022  

MEDICAMENTOS DA 
REGISTRO DE  PRE  

27/10/2022 

LINHA COMPLEMENTAR PARA 

ÇOS. 

26/10/2023 27/10/2022 

26/102023  

FORNECIMENTO JUNTO 
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000091 5980,90 79464- MCWPRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALAR ES LTDA Pregão 

As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

292060 78933- PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA Pregão mom  

As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

24.307,70 89015- PROUCITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão 

As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SACOE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PELO SISTEMA 

5289 425-2/2022 5814 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

5290 426-2/2022 5815 

19.904,40 86410- PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS Pregão 

As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SACDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

261102023 4.860,60 1408- SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 090091 

   

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

427-2/2022 5816 27/10/2022 26/102023 27/102022 261102023 24.9012.00 78932- SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SACDE DO MUNICÍPIO DE 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

428-2/2022 5817 27/102022 26/10/2023 27/102022 26/10/2023 7.455.03 89013- ULTRAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREU Pregão 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SACDE DO MUNICÍPIO DE 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

531-2/2022 5920 09112/2022 26/1132023 09/122022 261102023 3.12003 2411 - DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Pregão 

AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

511-1/2020 4732 301102020 28/102023 30/10/2020 28(10/2023 48000.60 49442- CUN ICA DE PSIQUIATRIA  DR  RENATO UCHOA LTDA - ME Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA BECUÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITORIA EM SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

    

  

Objeto: 

Objeto: 

Objeto: 

Objeto: 

Objeto: 

CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

      

5291 

  

C00091 

  

  

CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

   

000091 

  

5292 

   

    

  

CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

   

C00091 

  

5395 

   

  

CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

   

000090 

 

4207  

  

    

      

Ernitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão• `632 r 30=2023 17 13 28 
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5293 429-2/2022 5818 31/10/2022 3010/2023 31/10/2022 30/102023 000092  352 253,00 71498- ELETRIBEL POCOS  ARTESIANOS  LT DA ME  Pregão  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E DE DECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA AS COMUNIDADES QUE SE ENCONTRAREM EM SITUAÇÃO 
DE ESCASSEZ DE AGUA. 

5294_ 430-2/2022 5819 31/10/2022 30/10/2023 31/10/2022 30/10/2023 14.688,50 89149- AD  TALENTOS  E SOLUCOES LTDA  Pregão 

Objeto: 

5295 

Objeto: 

5300 

C00093 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA- 

431-2/2022 5820 31/10/2022 30/10/2023 31/10/2022 30/10/2023 496,00 79663 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA- 

1E6-1/2023 6119 04/07/2023 31/10/2023 04/07/2023 31/102023 33.376,24 3351 - C00047  

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

- ATACADO MINIPREW LTDA Pregão 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA Pregão 

PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO 

- COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA Pregão 060047  

PARA MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO  

JOSE  ROBERTO AOLF M ECAN ICA - ME Pregão 000047 

PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO 

12156,62 87800-  VEN DAMAO MANUTENCAO E PECAS LTDA 000047  Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO 
E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

5685 271-2/2023 6204 25/08/2023 31/10/2023 2508/2023 31/1012023 1.325,00 1088 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO Pregão 020094 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA OFICINAS E E*EDIENTE PARA 0 CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5686 272-2/2023 6205 2908/2023 31/102023 2908/2023 31/162023 1.325,00 1088 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO Pregão 000094 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA OFICINAS E EXPEDIENTE PARA 0 CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5693 279-2/2023 6212 28/08/2023 31/10/2023 28082023 31/10/2023 1.325,00 1088- DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO Pregão C00094 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA OFICINAS E EXPEDIENTE PARA 0 CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

5296 432-2/2022 5821 01/11/2022 31/10/2023 01/11/2022 31/10/2023  6.807,95 79663 - ATACADO MINiPREÇO LTDA Pregão 030094 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA OFICINAS E EXPEDIENTE PARA 0 CRAS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO. 

5297 433-2/2022 5822 01/11/2022 31/10/2023 01/112022 31/10/2023 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA OFICINAS E EXPEDIENTE PARA 0 CRAS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO. 

-  CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 

28.317,23 1088- DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO Pregão 000094 

- CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 

Término vigência atual De: 01/10/2023 
Término vigência atual Até: 31/10/2023 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

Erribdo por: ROSEUA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na wirsão: V.12 r 3=8/2023 17: 13:28 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

5601 187-1/2023 6120 00072023 31/10/2023 04/07/2023 31/102023 88.021,30 55212 

Objeto: AQUISIÇÃO  DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

5602 188-1/2023 6121 04/07/2023 31/10/2023 04/07/2023 31/102023 31.028.79 2321 -  

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRET1VA 
E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

5603 189-1/2023 6122 0007/2023 31/10/2023 04P07/2023 31/10/2023 



roselia.licitacao@capanerna.pr.gov.br  
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De: 

Enviado em: 

Para: 
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao©capanema.pr.gov.br  

quinta-feira, 31 de agosto de 2023 08:42 

'secretarias@capanema.pr.gov.br'  

CON  FRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE OUTUBRO DE 2023 

Contratos a vencer em outubro de 2023 -secretários.pdf 

  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira 
Portaria 8 022 de 12 de Dezembro de 2021 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

   

  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Carrinho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail:  licrtacao@capanema  prgov br 
roselia.licitacao@capanerna.prgov.br  

• 

     



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
ataicuumwsraw VIII11111.011~  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: quinta-feira, 31 de agosto de 2023 08:42 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00022.txt  

The original message was received at Thu, 31 Aug 2023 08:42:01 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

----- Transcript of session follows <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered planejamento.secretario@caparierna.pe.gov.br... Succéssfully delivered empenho@capanema.prgov.br... 

Successfully delivered rubensengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

Or andaengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered agricultura@capanema.prgov.br... Successfully 

ellivered 

• 
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Município de Capanema — PR 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 186/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado a Empresa CATERVEL COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CATERVEL COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS LTDA, sediada na RUA PORTO VELHO, 71 - CEP: 85816160 - BAIRRO:  SAO  
CRISTOVAO, Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 00.778.049/0001-70, e-  mail:  
jrmiotto@hotmail.com  neste ato representada pelo Sr. FABIO LUCIANO MERGEN, portador do RG 
n° 3.564.908-5, e CPF n° 024.500.849-75, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 47/2022, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/07/2023, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO, em atendimento ao Parecer Jurídico n° 141/2023, fica aditivado o valor do item 02 do Lote 16 
conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 
e 
Contratada 

Valor 
contratado 

Valor 
Aditivado 

Valor Total 
do aditivo R$ 

16 2 FORNECIMENTO DE PECAS  -UN  
MAQUINA ROLO 
COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO BW 212 D 
BOMAG —40 — FROTA 136 — ANO 
2015  

1,00 2.115,73 8.344,00 8.344,00 

CI USULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 8 344,00 (Oito mil, trezentos e quarenta e 
q u atro reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustad s firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Ci Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) 
do mês de julho d 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

FABIO LUCIANO A.mede de  forma digital po, 

M ERGEN :024500849  'MAEZEZ2A:Sf)084975 
75 Dados: 2023.08.31 08:26:44 -0300' 

FABIO LUCIANO MERGEN 
Representante Legal 

CATERVEL COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 np,pr.  KJ) r Pagina: 1 



10 TERMO ADITIVO 

Assunto: 1° TERMO ADITIVO 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/09/2023 10:48 

Para: jrmiottoPhotmail.com  

Bom dia; 

Segue em anexo o 10  termo aditivo ao contrato N° 186/2023, referente ao pregão 
eletrônico N° 47/2022, assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_002198.pdf 

• 
256KB 

• 

1 of1 01/09/2023 10:49 



Entregue: 1° TERMO ADITIVO 

Assunto: Entregue: 1° TERMO ADITIVO 

De: <postmaster@outloolccom> 

Data: 01/09/2023 10:49 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

jrmiottoCci)hotmail.com  

Assunto: 1° TERMO ADITIVO 

Original-Envelope-Id: ,76kapaoema.pr.gov.br)  
Reporting-MTA: dns;CPWP152MB4499.LAMP152.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Fri, 1 Sep 2023 13:49:02 40000 

Alkinal-Recipielt: nfc822;jrmiottoOhotmail.com  
"WAction: deliv2red 

Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: EST 
X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState-V4: EST 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from BN8PRO4CA0020.namprd04.prod.outlook.com  (2603:10b6:408:70::33) 
by CPWP152MB4499.LAMP152.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10d6:103:12f::9) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.6745.27; Fri, 1 Sep 
2023 13:49:02 +0000 
Received: from BN8NAM12FT050.eop-nam12.prod.protection.outlook.com  
(2603:10b6:408:70:cafe::d5) by BN8PRO4CA0020.outlook.office365.com  
(2603:10b6:4(38:70::33) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.6745.22 via Frontend 

4110  Transport; Fri, 1 Sep 2023 13:49:01 +0000 
Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action-none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  

designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr-C 

Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
BN8NAM12FT050.mail.protection.outlook.com  (10.13.182.143) with Microsoft SMTP 
Server (vers:on=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.6768.17 via Frontend Transport; Fri, 1 Sep 2023 13:49:00 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalCheck1;um:8F972B07542D5249703204D52376A915FDB441EF3CA4F05F0FCA27243F6CE52D;UpperCa5 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 381DmwSI017648 
for rmI.oto ; Fri, 1 Sep 2023 10:48:58 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" nNhS5TmveXkpDVmhowDx7yIS" 
Message -ID: L2,,b9def9_.a .-_-1z_if b3ia o„ . 

1 of 7 01/09/2023 10:49 
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P6g Ina 1 

Seq. N° Contrato SIM-MI Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação 

 

N° Licitação 

   

=12= t'.1.12.= fr.112:2.̂.1." :.',1,121= :12ZD,Z;1 =- aNTZ.G.E.'-'‘'ADZAA 3,:, P•ru....so aispaisti wwm mmmmiormnym 
O .2ONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO, PARA COBERTURA DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGURO TOTAL DOS VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.PR  

DUCAÂO 521-2/2002 591P11.11951212°22 04112023 0&1212022 .3422,00 85862- El A.. EDITORA LTDA 
k"963  

o. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

523-22002 5912 '0511.1111111111p2023'''' BR COMERWARTIOCS PRIME" Pregão 000113 

to: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

524-2/2C22111111:0912/2022 002/2044411d511202422 A.651,00 1088- DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITOR/0 000113 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA DANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

525-22M2 5914 051= 11111L2023._ •11111111111F 04/122023 11.1.1111111111111111WL  E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E Pregao 

000113 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR,  
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

52437Air"Illr °5'12°55""'""lIllan &Mr 04/12M3 10A0611413%2-1111PRESSOS  SERVIÇOS  GrartOS LTDA  

to: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

00=03 4aidigitu  
o: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
528-2/2022 6017 12/2022 04/12/2023 09122022 04/122023 

    

 

300 86823-RSLJLEIRflJ 

  

  

000113 

    

to: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

529.2/4122'.1111111111P51  212°22.111341122041111E, 0912/2022 04/12/2023 4350,00 88537- TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA Pegâo 000113 

Mc( AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

 ceil2rAm LIDA 

AQUISIÇÃO DE COM9US11VEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
552- 

-CONTRATACAO DE-ENPRESA ESPECIALIZADA PARA SESSÃO MENSAL DE USO DE SOWÇÁO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAIDA DE SERVIDORES PCIBUCOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO 
DO  SOFTWARE  PARA GESTÃO, A SER UTILIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

°at*, 111.111t. -1.'775.3°-6•°1 SER  FRANdlitsakE MOUPWOPARAÇÃO DE SOFAS 

 

1111111111111.mamm 

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS DE PROTEÇÃO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
5371 00/12/2021 08/122023 osvridit-  0B'12r .' ', —w-.- 81936,00 537- EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A Pr P 

CONTRATAÇÃO DE EM"RESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINANENTO E 

Pregão 

CIO DE 

Enitido  por:  ROSELIAKRIGER BECKER PAGAN',  na  +Area:). 5533 h 29/11/2023 ctaiEF)  

co 



PtIne2 

Município de Capa nema - 2023 
Contratos a vencer 

Seq. Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação N° Contrato SIM-Nv1 Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

5397  

SAÚDE 

5401  

EDUCAÇÃO 

000119 

000103 

CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIAUZADO NA CIDADE DE CURITIBA-PR.. 

259 12022 5784 13/10/2022 11/12023 13/1172022 11/12/2023 445.00 39723- IP SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOSLTDA- ME Pregão 000088  
ADM  IN ISTRAÇ CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS RESPONSÁVEL POR TODO PROCESSO ADMNISTRATIVO, JURÍDICO E CONTRATUAL PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARIVENTE 
AO MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TECN ICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4153 457.1/2(e) 4678 14/10/2020 1/12/2023 14/10'2020 11/1 990,00 78242- 1 FCT  SERV1COS NAB1ENTAIS LTDA Pregão 

AGRICULTURN 
VIAÇÃO  

JIM&  00007? 

CONTRATAÇÃO DE EN/PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLÁVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO 
URBANO E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LI)()  ORGAN  ICO E RECICLÁVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

533-2= Ma 14/12,292 • 46.665,50 70128 - CIRI,IRGICA ONIX - EIRELI Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR E DA 38  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

534-2,2022 59ff 14/1M2111111pMr if1/Titff'" 521200 , 0 0 79 295 WiivA FASE COMERCIO DE PROOUTOS HOSPITALARES LT DAPreg 00114 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS  UN  IDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR E DA 38  SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

, 535-20022 6%1111111 14/12/2022 13/1 • ,ERCIODEPR000TOSMED1COSE 000114 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO  DE BOMBEIROS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

537-2/2022 5926 2/2022 1612/20M 14/12023 151  14112/2023 00 57785- CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LIDA Pregão 

ADM IN ISTRAÇA 
0/VIAÇÃO 

L.SPORTE  
5153 

AQUISIÇÃO DE COM3USTiVEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
22022 5927 1912/2022 14/12/2023 15/1,5411.4 14/12/2023 

ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DA Processo &poise 

SPORTE 

EDUCAÇÃO 

Mkt  
SESP / DEPARTAMENTO DE 

-000112  

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES/FARDAMENTO PARA AGENTES DA DEFESA CIVIL E APENADOS PERTENCENTES AO CONVÉNIO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SESP / DEPARTAMENTO DE 
POLÍCIA PENAL - DEPEN, EM PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
-  112(23 61 84 .11111r1F/06/2023 161212023 17/0E023 iatoirgait12023 65.130,00 55824- HEVERTON CARLOS VErT - ME 4iiiimigifit Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EWRESA PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS PARA CONEMORAÇOES DO DIA DA CRIANÇA, DIA DO MUNICÍPIO, NAS ESCOLAS, CMEIS E EVENTOS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5588 174-1,2023 6107 22/062023 1842/2023 22/002023 1811212023 simippAARSAIMEAERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO Pregão 000041 

IADMINISTRAÇÃOActutsiçÃo DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM BASE NA TABELA SINAPI E APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ PARA FUTURA EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE 
I __:-APANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE  PREPS  

547-20022  %Will&  2C1112/2022 101/028"--  'illMllrr  - ' 19/1 
., . , _. 

. - MUNK' & SOUZA LTCÍA - ME (Neck,  5411 003118 

I AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMAJPR - APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

Erriticlo  por:  ROSEUA KR I GER BECKER PAGAN', rersào: 553h 29/1112023 0927:25 

5409 4502023— 

Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPOR11VOS PARA 0 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
30.1/2023 5972 01/02/2023 15/120023 01/022023 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES/FARDAMENTO PARA AGENTES DA DEFESA CIVIL E APENADOS PERTENCENTES AO CONVÉNIO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANQA PÚBLICA - 
POLÍCIA PENAL - DEPEN, EM PARCERIA COMO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISiEMA REGISTRO DE PREÇOS 

2/2322 6135 16/120022 16122123 1612022 161212023 16.705,74 90505- Sa.BR INA ARTIN S DA SILVA SANTOS 43543559818 Pregão 

LOCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA ESTADUAL SANTA CRUZ PARA REALIZAÇÃO DE TREINAMENTOS DE ATLETAS 

11 161212022 15/12023 16122022 15/1212323 5.780,00 90220- MNSA CRISTINE ROOKENBACH RIBERO 06307384913 Processo chspensa 000067 

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURANTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  (SOFTWARE)  PARA CADASTRO E CONSULTA DE FILA DE ESPERA EM CIVEI DA EMPRESA GDL, INCLUINDO 0 SUPORTE TÉCNICO 
OPERACIONAL NA MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA TER DPERIÊNCIA E DAR ASSISTÊNCIA 

16/122322 144272332 JAVE CHAMIvitia
a
irS L 

90.825.51 1088- MSTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCR/TORIO 

009061 

ISAUDE 
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Eokipiatle  Paw na:3 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

 

Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

  

   

CAPANEtv1A-' PR, EM AIENDMENTO AO At.ANNI.A./ DE tit.kircrwyk., N. uriartestivravukuo riviL.Anntri  i  Mt* Pi.-  trIuum /4 t 4/UZIAILI/ , rKL.x.tbbAUA IdtLti  SISTEMA  KEUlb KU lit MEWS. 

003118  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA/PR - APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAUCE  DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N.° 01/2022/EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174 E 37020007. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

11111116p12/2023 e.1 71,-  BUIDORA DE MAMqIAIS ,-• Preg 000118 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA/PR - APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SACDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N.° 01/2022/EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174 E 37020007, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

550.2/2022 5939 21/12/2022 2012/2023 21/172022 20/12/2323 228,00 90587 - INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA Pregão 656•08 --- 

7ADMINISTRAÇA 
ONIAÇÃO  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA/PR - APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAL:DE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N.° 01/2022/EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174 E 37020007, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

173-I  c  010(111111206/2023 21/122M3 22/062023  VW  21/1=23 Mallbi, 258,527A8 48250 - MAFtSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 000641 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM BASE NA TABELA SINAPI E APLICAI1V0 MENOR PREÇO NOTA PARANÁ PARA FU TURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

5527 1134/2023 A40023 

CONTRATAÇÃO DE ESPECIALISTA PARA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DOS PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, A SER REALIZADA NOS DIAS 19, 20E 21 DE JULHO DE 
2023, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

114.1ncir; 1-047 24/04/2023 11111111p 24i041111r 23-P12i/023 8.001111p2268- ROBERTO SIDIN 

CREDENCIAMENTO DE EXPOSITORES PARA A 19° FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO DE CAPANEMA, QUE OCORRERA NO PERÍODO DE 7 A 10 DE MAIO DE 2023.. 

194-1/2023 6127 30/08023 29/12/2323 27.003,00 79605- ILHA BELA FM TRESLTDA 

SERVIÇOS DE COBERTURA JORNALISTICA, TRANSMISSÃO E NARRAÇÃO (AO VIVO) DE JOGOS, PARTIDAS E EVENTOS ESPORT1VOS 

200-2/2022 55894"01/07/21411130/12/2023 01107/2022 30/09023 71111111111195.479,48 87778 - MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIREL1 Pregão 

AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARA PARA CAMINHÕES. MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

400-1t2022 578911111r18/10t2022 113112/2021 28/102022 • 30/09/2Z23 1.244.144,20 1200 - MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDIER, Torreda de prea119111111111111R6011 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DECUçÁo DE REFEORMA E AMPLIAÇÃO DE BARRACAO INDUSTRIAL LOCALIZADO NA  AV  INDEPENDÊNCIA, CHÁCARA 8A,  AREA  INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

EDUCAÇAO 

5535  

ESPORTE 

EDUCAÇÃO 
9308  dispensa 1111r"--66tair 

VIAÇÃO/OBRAS 
.5964 111111111111wirm6 
5,1;4 

am= • .1,03 3242- CI-HCOSTUR T 'MM.-PORTE  LTDA Preg • „ ,Aet,  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

83.1/2019 3774 02i1341019 31/12/2023 02/042019 31/12/2023 47.120,00 169 - ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA Pr 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PERiME1RO URBANO DO MUNICÍPI O  

31/12/20 4)6/2019 31/12=3 94.325,00 3242- CHCOSTUR TRANSPORTE  LTD " Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR  Alt  AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

04/06/2019 31t12/2023 04062019 31/12023 193.77 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MJNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

-1/2023 6166 04/08/2023 31/12/2023 04/08/2023 31/12/2323 35 905.17 3242 - CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA Process°  dspense 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 

Ernitido ROSEUA KRIGER BECKER  PAGAN',  na versão: 5533 h 29/11/20230927:-257-, 
f 
co  

C) 

 

000341  

- 

CD 



IACÃO/OBRAS AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, dNIBUS E MCRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
EGISIRO DE PREÇO 

Enitido por ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN,  na wrsão: 553h 29/11/2923 0927:25 

Município de Capanema -2023 
Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
33 1/23 6166 04/06023 31/12023 003812023 31/12= 72.477.64 80512- MORETTI & KUSNIEASKI LIDA Processo risponsa 

  

 

000001  

  

CONTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

0038/2923 L. 62342 -ai ME 
, 

'—'"41111111M 
CON1RATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS  CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E  DBMS  CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.5.1/2023 4M6911111 04103/2023 31/12/2023 - .'''w''''''- ' 044302023 31/12t2023 AK  22.691,73  'YAK  ridirdiR—  PINHEIRO  it  4,1 '-'/" . 
.,, 

' Pmclila 1111111.1rEI - $ 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA.  

Ai - -A 
,.ai  36-1023 6189 008{2023 31/12{2023 04/002022 31/12/2323 30603,66 78522 - ADOLFO LOPES TRANSPORTES EiRELi Prooesso 

llett M 
cispensa 

. 

CONTRATAÇÃO DE EMDRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA.  

K37-1/2023 6170 
''. ' 079.06,9w44---utt9Ifsulfole—ret: 46,610. 

CONTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERIST1CAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

008/2023 411111.111111,' 00812022 31/12f2323 .7,7. •w. ell=  1  MACAO  ZANATTA LIDA' - - '^ 000301 >38-1/2023 6171 Ionia= &pew  

CONTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA. OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

09-1/2023 6172 04/08/2023 31,12/2023 0002023 31/12{2323 125.021,15 21111111111111pA LIDA- EPP  11.119  asperse 0001 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

40.1,2023 6173 Aillip108i2023 31/12,20zippro44)y2023 3111 ..14:' , „, ,'• . 169- ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA Processo cispensa -fti39iis4 00000l 

CONTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARAC IERISTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA.  

,>41-1/21323 6174 0002323 31/1213023 04/032023 31/12/2323 101466,83 2761 - vIACAO IGUAÇU LTDA Processo ctspensa 000001 

CONTRATAÇÃO DE EMDRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA. 

5404 540-1/20/2 5929 15/12/2022 31/12/2023 15/12/2022 31/12/2023 661.160,09 63790 -  DSO  AUT . • 

• 

EDUCAÇÃO 
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235:111*- 

 

/DA  5103 

  

   

Pmgio 000101  

SAÚDE ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA 

ADMINISTRAÇA 
o 

PLANEJAMENT 
o  

ADMINISTRAÇA 
O 

CONTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA UBS DO DISTRITO DE PINHEIRO, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- EM ATENDIMENTO AO TERMO DE ADESÀO N° 72/2042919-
SESA-PROTOCOLO 16.271.853 

5723 309-12323111111111111pPl1n 1011 ' SANTOS FERNANDES 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS AO USO DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MJNIC1P10 DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE PROVIGIA-PR. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5417 3-112023 5742 12/01/2023 11/01/2024 12;o1r2023 11/01/2324 269385,34 63659 UNKI & SOUZA LTDA - ME Pregtio 000101 

AQUISIÇÃO DE CAR11JCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMIVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMIN s fiAçÃo PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4-1/2023 5943 12/01/2023 11/01/2024 12/01/2023 11/01/2324 34.997,30 82316 - MIL  PRINT  INFORMATICAEIRE11 Pregib 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMIVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMIN I STRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5191 327-1/2022 5716 12/09.2022 11/31024 121092022 11/01/2324 2 IIWIFLANO SISTEMAS LTDA Twat'  fxv_ 000010 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE  SOFTWARE,  INCLUINDO OS SEGUINTES SISTEMAS: APLICAÇÃO MOBILE, MÓDULO DE ADMSSÃO, MODULO DE 
ALMOXARIFADO, MODULO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO E HABITE-SE, MODULO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MODULO DE B.I. -  BUSINESS INTELLIGENCE,  MÓDULO DE CADASTRO DE LOTEAMENTO, MODULO DE 
:ARTA DE SERVIÇOS E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 156, MODULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, ExEcuçÃo FINANCEIRA ORÇAMENTO ANUAL (PPA, LDO, LOA) E PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCEJPR, MODULO DE 
CONTROLE  DE FROTAS, MODULO DE CONTROLE DE ISENÇÃO DE IPTU, MODULO DE CONTROLE DO SINPLES NACIONAL MODULO DE CONTROLE INTERNO, MODULO DE CONTROLE PATRIMONIAL, MODULO DE 
DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, MODULO DE DOMICILIO ELETRÔNICO. MODULO DE FISCALIZAÇÃO, MODULO DE LICITAÇÃO E COMPRAS, MODULO DE NOTA FISCAL 

, 

Em/ido fXr: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na versão: 5533 h 25/1i/2023 0St27:25 
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1.2G7.3,1;,47 48-02L- GELSON ASTOR WORE 

 

i-regao uumtri 

    

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MCRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 

1/2022 yilyffilisipa 31/12/2023 15/122022 410.6., 31/1212323 110.923,78 2541- ISBRECHT &ISERECI-IT LTDA 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES,  ON  I BUS E MCRO  ON  IBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MU N  IC  IPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

1.1,2E2 33 1,*12/2e.' , 16.2r2°23.   • 96M49!¡,,-,..,  
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ONIBUS E MCRO ÓNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO.. 

14-1/262-1 -- 48.000.00 81 ji5A-bitiki.614f2eri - 

LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL (PREDIO EM ALVENARIA) COM  AREA  DE 540,00M2, SI11JADO NA RUA BAHIA N° 164, BAIRRO SANTA CRUZ, CIDADE DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ. DESTINADO AO FOMENTO A 
INDUSTRIALIZAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 

5716 1023 10/2023 0tcri/2024 02110/2023 01/01/2)24 79699,00 68073- MACKIEWICZ AUTO PECAS LTDA Precessodspense 
VIAÇÃO/OBRAS J AQUISIÇÃO DE PEÇAS E  MAO  DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DO MOTOR DA MAQUINA N°151 TRATOR DE ESTEIRA 1150L CASE DA FROTA DO MUNIC ÍPIO DE CAPANEMA - PR 

5599 185.1/2023 MNBNPIIIIk)3/07/2023 03/07/2Ndir 02/01/2324 1111115.009,00 SKI  & ALEXSAlkaki.,TDA 

CONTRATAÇÃO DE ENPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE METALURGIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS EM GINÁSIOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS. 
5445 32-1/2023  MUM  07/02023 081lit 27_/92/2023 

CON1RATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA 0 MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR. 

  

CONTRATAÇÃO DE ESPETÁCULO DE VARIEDADES A SER MNISTRADA PARA TODAS AS CRIANÇAS PERIENCENTES DOS  PROGRAMS  SOCIAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR EM 
HOMENAGEM AO DIA DA CRIANÇA COM 0 TEMA "X TUDO CULTURAL"! QUE ACONTECERÁ NO DIA 10 DE OUTUBRO DE 2023 

SEC.FAMILIA 

 

  

ND. E 
COMERCIO 

003039  

dapansa 

EDUCAÇÃO 

ADMINISTRAÇA 
o 



Município de Capanema - 2023 
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C;) 

P6g inxe 

Seq. 

 

N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

    

  

Tipo da Licitação 

 

N° Licitação' 

     

      

VIAÇÃO/OBRAS 

ADMINISTRAÇÃ 
o 

VIAÇÃO/OBRA 

ISAÚDE  

AGRICULTURA 
5725  

5419 

9526 

ELETRÔNICA DE SERVIÇOS, MODULO DE OBRAS PÚBLICAS/INTERVENÇÃO, MODULO DE PORTAL DA TRANSPARENCIA. MODULO DE PORTAL DO CONTRIBUINTE, MODULO DE PROCESSOS FISCAIS. MODULO DE 
PROTESTO ELETRÔNICO, MODULO DE RECURSOS HUMANOS FOLHA DE PAGAMENTO, MODULO DE REDESIM, MODULO SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO, MODULO DE GERENCIAMENTO DE CUSTOS, MODULO 
DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS E PROTOCOLO, MODULO DE TRIBUTAÇÃO E  Di  VIDA ATIVA, MODULO DE CEMITÉRIO, MODULO DE PROCURADORIA, SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM DATA  CENTER,  SUPORTE 
TÉCNICO ESPECIALIZADO RECURSOS HUMANOS SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO CONTÁBIL E FINANCEIRO SUPORTE TÉCNICO TRIBUTÁRIO E SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL. PARA UTILIZAÇÃO NO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E LEGISLATIVO MUNICIPAL 

E617 203-2/2N7RAW:'  'WPM -1261,4024 13'Offc3 12/01/2324 30000,00 1408 • SCMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pmcasso dspertsa 000024 

AQUISIÇÃO DE TIRAS-TESTE PARA AFERIÇÃO DA GLICEMIA CAPILAR EM PACIENTES DIABÉTICOS, NÃO INSULINODEPENDENTES, E/OU QUE NECESSITAM DE CONTROLE GLICEMICO CONFORME SOLICITAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE SAC/DE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

5824 210-1/2023  ilia • - . 18/07120111111117  ' . /01/2024 ,. 138.28227 4800- MARSANGO COMER= DE MATERIAIS DE C 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
ELÉTRICO E  MAO  DE OBRA, PARA A MANUTENÇÃO DA REDE URBANA E RURAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

311-1/2023 -4111L 18/102C23 1701/2024 , 11/01/2324 TOA 000042 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALINENTICIOS PARA ELABORAÇÂO DAS REFEIÇÕES DURANTE 0  EVEN  TO "AP1GUASSU" A REALIZAR-SE NOS DIAS 20 E 21 DE OUTUBRO DE 2023 NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
5-112023 5944 illir 19101/2112:0W 180111024 ,f .601/2tili 1.127.600,00 3055- PARANÁ EQUIPAMENTOS S. A AIWIIIIIIIIII 

,. . 
16/01/2324 000122 ,  

: AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA (CLTIMA SÉRIE, NOVA, ZERO NORA), POTÊNCIA  MINIMA  DE 170  HP,  PESO OPERACIONAL MINIMO 1 7 200 KG E DEMAIS CARACTERiSTICAS TEENICAS CONSTANTES NO MODELO 
07. EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 679/2022-SEDU PARANACIDADE. 

212-1/2023 6148 A 1 7/2023 1801/2cel - ..1119/07/202i rV01/2024 87.51255 84906- BACH INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA Illialkik  PregAo 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA COPA E COZINHA PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 

131/2023 61 .18002024 , 19/07/2023 
......... 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 

14-1/2023 8147 1S07 1801/2024 19,0712023 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

1801/2124 37161.96 83049. MC COMERCIO DE AuM ENTOS E TRANSPORTES LTDA 02110 000042 

13.30W172,..:!G otivoFt   Re1210  000042 

PREÇOS 

15-1/2023 6148 19/07/2023 184)1/2024 1907/2023 1801/2324 

  

 

189,249,77 79611- f3UGRE COMERCIAL EIRELU Pregão 
.4‘11111111111111t 

  

AOLJ !SI CAO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

',4 411/1 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS 

17-1/2023 8193 19/0712023 1801024 

PREÇOS 

16-1/2023 6149 19107/2023 18/01/2024 12/07/2023 

    

 

11/01/2024 15.520,00 87914 - NEW MAX  DISTRIBUIDORA LIDA Pregáo 

  

     

     

191V2°2IllalrriM  

  

 

7.844,02 87869- JAB  COMERCIO  E DISTR IBU ICAO DE PRCOUTOSLTDA Pregão 

  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE. LIMPEZA COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS 

18412023 10.07/2123 4asiett,,, 19227,00 87888- SHIGEMOTO & CIA LIDA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 

VIAÇÃO/OBRAS 

5138 274-1/2022 26(0712022 26131/2024 mna24 399.155,30 1749-  CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA -  - 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO 
E OBRAS. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO  

=NM 

Erriticio per : ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN',  na  wrsào: 553h 29/11/20230927:25 
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Município de Capanema - 2023 

Contratos a vencer 

Pág re :7 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 
Al i  7-917tYY4 4C14F 2Vi.),!1l'7l 21:41.12=1 7.1.V.=. :411,1,7=4:41 Bai  11=1,4G ....= - r.:1."1-47rIC Z...ZSTE. - ui...4;c.rsuiu uc tvivvesa,c. cuL!trektvicN  Iva  rregao innimillillillt 000124 . • t .., - 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA- DE REGISTRO DE PREÇOS 

8-2/2023 57 

AQUISIÇÃO DE MOSIUÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MtJNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9-22023 - • ,-3110112023 3001/212.1 31/01/20234lik 30101/2024 1  00 91005- G DIAS DEPIZOIMMID,—  COMER= E DISTRIBUIDORA Pre4" 
„.. , 

AQUISIÇÃO DE ktÓBIUÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10-2/2023 5944111kiii.4  31/01/2023 3001/2111111101/2023 lir IS01/2024 46040 56518- !TAMAR MAURI MULLER  

AQUISIÇÃO DE MOBIUARI 0 PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11-2/2023 3001 31/01/2023 30+01/2324 • • •• • " • • 90850 - LAVS INDUSTRIAE COMERCIO DE ARTIGOS :Ort.9ão 

AQUISIÇÃO DE MOBIUARIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3 31/002023 40910a 3I201/4 O000 90954-  OFFICER  MO 

LTDA:111111111111111111 
,„„,„,  

AQUISIÇÃO DE MOBILJÁRI 0 PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO Pt:611CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA'  DE REGISTRO DE PREÇOS 

   

 

000124 

 

   

 

000124 1111 

003124  

   

      

 

11111k..A.4& 3112°24 11111111.1111.-"0 8°a!4  IMP 

    

Tipo da Licitação N° Licitação 

ADMINISTRAQ 
Ao 

AQUISIÇÃO DE MOBIUARIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICADO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14-2/2021 31.11111L 311i, ..NOIMIIIIIIIL;,...1;1,12.00 90957 - ROCCO,RISTRIBUIDCRA LTDA411.1111111.11111111.1111111.111111111111111111 

AQUISIÇÃO DE MOBIUÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMAPR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16-2/2023 6966 31001 o 31/01/20_ 23'1 

- 

IX 1111111t1MMEL 22.310,00 82326- MOLAMWEIS-BROMORIPME11111111111111111111111111111111.11111111111 • ... „ 
AtiimsigAo DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNI-CI AN—EM4PR* PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17-2/2023int 31/01/2023 3001/2024 31/01/20231r 30/01.43241111111111r1280000 84097- VK SOLUCOES COM ER C IAIS LTDA ,tilmismsisssaffrawsirr4s. 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISIRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

'—'-"INIIIIIIIIIrr6*-  
CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA 0 CUSTI30 DO SERVIÇO DE IwmiNAgAo IKEILICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

  

228. 11111111 '  

      

$42  

   

= 2643772023  

        

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
9-2/2023 6162 i,28107/2023 3001/20w 2847/2023 30/01/2324 39749. OBC10 DRUCZKOWSKI 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE-CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
18-1/2021 595=F 01/02023 31/31/2024 lr 01=0231W 31/01/2024 111.11111111p48keett222- ROBOTICA DE SUCESSO I. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IM)LANTAÇÃO DE PROJETO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA EM ROB61TCA EDUCACIONAL. COM  ANÁLISE DE REQUISITOS TËCNICOS E FUNCIONAIS, INCLUINDO AQUISIÇÃO DE 
RECURSOS TECNOLÓGICOS COMO  KITS  EDUCACIONAIS, MATERIAL DIDÁTICO FÍSICO DE ROBÓTICA EDUCACIONAL DE ACOMPANHAMENTO, PLATAFORMA DIGITAL INTEGRADA A SOLUÇÃO PEDAGÓGICA E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1ÊCNICOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA E PEDAGÓGICA, para atendimento do Ensino Fundamental I DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPANEMA/PR 

107-1/2023, 17/44/2023 31/31/2024 17/04+2023 492369,12 83461- AUMENTEX DISTRIBUIDORA LIDA 00088 Pregão 0  

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DEST1NADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANT1L E ESCOLAS MU NCIPAI S URBANAS E RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

108- - COMERC 11111111r ALIMENTICIOS 31/01/2024 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI MENT1C IOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO I N FANTIL E ESCOLAS MUNCIPAIS URBANAS E RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Erritida  por:  ROSEL1AKRIGER BECKER PAGAN!, re wrsao: 5533 h 29/11/2023 0927:25 

ADMINISTRAÇA 
O 

EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO 
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109-1/2023 0042 17A04t2023 31X}1/2024 17104/2023 31/01=4 1.096.457,64 53504- ELCIO MAFIOLETTi Pregão 000068 

AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMEN11CIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNCIPAIS URBANAS E RURAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Término vigência atual De: 01/12/2023 
Término vigência atual Ate: 31/01/2024 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenada• por: Final vigência 

Erritido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN],  na wrsão: 5533 h 2911/2923 0327:25 



4.. 374 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 29 de novembro de 2023 10:02 

Para: 'secretarias@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE DEZEMBRO/2023 E JANEIRO/2024 

Anexos: Contratos a vencer EM DEZEMBRO E JANEIRO-2024.pdf 

BOM DIA 

ESSAS INFORMAOES TAMBÉM FORAM ENCAMINHAS PELOS WHATSAPP, NO GRUPO DE COMPRAS E SECRETÁRIOS 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: quarta-feira, 29 de novembro de 2023 10:02 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00016.txt  

The original mess3ge was received at Wed, 29 Nov 2023 10:02:20 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows <secretarias@capanema.pr.gov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

admsaude@capariema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered planejamento.secretario@capanema.prgov.br... Successfully delivered empenho@capanema.prgov.br... 

Successfully deliv(2red rubensengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

amandaengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered agricultura@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered 

• 



t  

Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Contratações Públicas 

Pregão Eletrônico n° 47/2022 
Assunto: Contratos Administrativos nos 186/2023, 187/2023, 188/2023 e 189/2023 

DESPACHO 

Em diligência interna foi identificado que os contratos administrativos números nos 

186/2023, 187/2023, 188/2023 e 189/2023 possuem data de vigência com termo previsto para 

término do dia 31 de outubro de 2023. 

Todavia, a manutenção dos contratos administrativos é vantajosa à Administração, haja 

vista que os objetos das contratações vêm sendo executados com regularidade e presteza. 

Além disso, é do conhecimento dos subscritores do presente (Secretários do Município que 

possuem ligação com os contratos em questão) que esta em andamento (fase interna) procedimento 

licitatório destinado à contratação dos mesmos objetos, mas com data de celebração de sessão 

pública ainda não determinada. 

No que diz respeito ao interesse na prorrogação de prazo por parte das Contratadas, infere-

se ser ele inerente e implícito, haja vista a recente celebração de termos aditivos e a existência de 

saldo contratual relativo aos itens do certame que deram azo as contratrações. 

Por essas razões, mostra-se conveniente e oportuno à Municipalidade a prorrogação prazal 

dos contratos administrativos acima indicados (n's 186/2023, 187/2023, 188/2023 e 189/2023). 

Ante o exposto, encaminhe-se  o presente à autoridade superior para deliberação (prévia 

autorização escrita —  art.  57, § 2°, Lei n° 8.666/1993) e, se concedida a permissão, confeccione-se 

minuta de TERMOS ADITIVOS com relação ao prazo contratual dos contratos administrativos 

indicados pelo período extensivo de 6 (seis) meses (cada um), com o subsequente encaminhamento 

Procuradoria-Gera Municipal - PGM, para lavratura de parecer apropriado. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

31 dias do mês de outubro de 2023. 

6,7727,,   

Sec.  M ra ações Púb 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanetna.pr.gov.br Página: 

Adelar  Kerber 
Sec.  Mun. de Viação, Obras e Serviços Urbanos 



Municipio de Capanema - PR A77  

pleomer Walt 

Tec.Cont. CRC: PR 0464B/O-2 

CPF 723.903.959=83 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 47/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO, informo que ha dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo.  

Dotações 
Exerci 
cio da 
despe 
sa 

Conta 
da 
despe 
sa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3 3 90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782 2601.2262 511 3.3.90.30 00.00 Do Exercício 
2023 1830 08.001.26.782 2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1840 08.001.26.782 2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1860 08.001 26.782 2601.2262 5043 3.3.90 30 00.00 Do Exercício 
2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1890 08.001 26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002 15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2150 08.002 15.452 1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de novembro de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Y:N 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 208172/2023 

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[CONTRIBUINTE]  

Código: 2724910 

Nome/Razão: CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA 

CNPJ/CPF: 00.778.049/0001-70 

Endereço: IRUA PORTO VELHO, 55 

Complemento: 

Bairro: SÃO CRISTÓVÃO 

Cidade: ,Cascavel - PR 

CEP: 85.816-160  

[REQUERENTE]  

Código: 2724910 

Nome/Razão: CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA 

CNPJ/CPF: 00.778.049/0001-70 

[ FINALIDADE 

Transmissão 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS ] 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 

em Divida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 

Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de 

Melhoria, Taxe, de  Goleta  de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 

de Licença Se nitaria, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 

para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 4 de dezembro de 2023. 

A autenticidade dasta certidão devera ser confirmada na pagina da Prefeitura: 
https://cascavel.a  :ende.net/tP/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0 
Código de Autent cidade: WGT211207-000-RZOPZKLLUYSSGF-5 

Rua Parana, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 -  Cascavel  - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032391387-05 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.778.049/0001-70 
Nome: CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs. Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/04/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (04/12/2023 13:25:58) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 00.778.049/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
respon3abilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. rão constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas aliieas 'a' a 'd do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 09:46:09 do dia 17/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/05/2024. 
Código de controle da certidão: 3B12.B315.3CA1.6E4F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI A 
OAIXA EC0NI6M CA FEDERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.778.049/0001-70 

Razão 
CATERVEL COM PECAS E SERV LTDA 

Social: 
Endereço: RUA PORTO VELHO 71 /  LOT  STO  ANTONIO  / CASCAVEL / PR / 85808-670 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/11/2023 a 16/12/2023  

Certificação Número: 2023111706080913913971 

linformagão obtida em 04/12/2023 13:27:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

04/12/2023, 13:28  Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



[-- COMPEC - COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA-ME. CNPJ: 08336591000184 

'Nome / Razão Social  

Finalidade 
• 

Comprovação Junto 

• 
 Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro 
econômico com a localização abaixo descrita. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se re'erentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA TEREZA DO OESTE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

c/ 9 

(
'K 

1
, 
 

T) 
Data: 04/12/2023 14h11min  

Número Validade r 1779 TO2/02/2024) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

 Aviso  

[ Sem débitos pendentes até a presente data. 

• 

Inscrição 
e  • 

Econômico: 1678 - Atividade principal: COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 

Endereço: , 1467 - Bairro CENTRO - CEP 85.825-000 

•  

 Código de Controle  

CWZOLJ73LEZRZSX1 

• 
A validade  co  documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 

http://www.santatereza.pr.gov.br/ 

Santa Tereza do Oeste (PR), 04 de Dezembro de 2023 

Avenida  Parana,  61 - Centro 
Santa Tereza do Oeste (PR) - CEP: 85825000- Fone:4532311122 Página 1 de 1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032391546-45 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.336.591/0001-84 
Nome: COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 02/04/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Púbiica (04/12/2023 13:36:21) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA 
CNPJ: 08.336.591/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito Dassivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidà D emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:57:01 do dia 27/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/05/2024. 
Código de controle da certidão: 538B.6ED9.438B.A6D1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



04/12/2023, 13:38 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

DISC/100: 08.336.591/0001-84 
Razão 

COM PEC COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PAR 
Social: 

iEndereço: RUA INTERNACIONAL 3354 QUADRA 18 LOTE 231 / CENTRO / SANTA 
TEREZA DO OESTE / PR / 85825-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
12mpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o  
=undo  de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
liecorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/11/2023 a 27/12/2023  

Certificação Número: 2023112808120535818095 

[nformagão obtida em 04/12/2023 13:38:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa. gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

8 ¡if; 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 
N° 208245/2023 

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUI VTE ] 

Nome/Razão: VENDAMAQ MAN UTENCAO E PECAS LTDA 

CNPJ/CPF: 19.160.885/0001-14 

Endereço: RUA AYRTON GERSON DE CAMARGO, 71 

Complemento: 

Bairro: MORUMBI 

Cidade: Cascavel 

[ FINALIDADE ] 

Transmissão 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS] 

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Divida 
Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial 
Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, 
Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, 
Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — 
ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos 
de Infração do P ROCON e demais débitos para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou 
compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 4 de dezembro de 2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/W/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT191202-000-WSTEMXJRMUCXDS-9 

Rua  Paraná,  5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 -  Cascavel  - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  

1358812 

CEP: 85.817-834 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032392471-47 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.160.885/0001-14 
Nome: VENDAMAQ MANUTENCAO E PECAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/04/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  PúbliGa (04/12/2023 14:28:33) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

8 

()  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VENDAMAQ MANUTENCAO E PECAS LTDA 
CNPJ: ' 9.160.885/0001-14 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitzgão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certicrác emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:02:42 do dia 20/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/01/2024. 
Código de controle da certidão: 8AC9.9C53.28BB.0515 
QualquEr rasura ou emenda invalidara este documento. 



1CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

][nscrição: 19.160.885/0001-14 

Razão 
VENDAMAQ MAN UTENCAO E PECAS LTDA ME 

Social: 
lEndereço: R ARAMIS ATHAYDE 104 /  SAO  CRISTOVAO / CASCAVEL / PR / 85816-530 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
17, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/11/2023 a 15/12/2023  

Certificação Número: 2023111609083519370970 

]Informação obtida em 04/12/2023 14:30:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

04/12/2023, 14:30 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 20/01/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 5940/2023 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 
ENDEREÇO:AV PARANÁ, 1012 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 
25208 

CNPJ/CPF 
00.260.540/0001-04  

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL ALVARÁ 
90437498-94 028 

CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capanema, 21 de Novembro de 2023. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QE5ZX4XZX9QC 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032392210-90 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.260.540/0001-04 
Nome:  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA  

Res  salvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/04/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE  ROBERTO  WOLF MECANICA 
CNPJ: CO.260.540/0001-04  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. cc  nstam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
igibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. ccnstam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos  
en  Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidãc emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:48:39 do dia 14/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/02/2024. 
Código de controle da certidão: 6DF4.1042.7710.D7OF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



minuta 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 186/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa CATERVEL COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS LTDA., CNPJ sob o n° 00.778.049/0001-70, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 
e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 186/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022 e de acordo com o 
Parecer Jurídico n° 225/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 186/2023 pelo 
prazo de 6 (seis) meses a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de encerramento da vigência do contrato, sem prorrogação 

acordada entre as partes, fica permitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, sem 
qualquer direito de indenização por parte da Contratada. 
Parágrafo único. Na hipótese de homologação de nova licitação geral de manutenção de veículos e máquinas 
da frota municipal durante a vigência do contrato, decorrente da presente prorrogação, fica permitida a 
supressão total do saldo contratual porventura existente, sem qualquer direito de indenização por parte da 
Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de outubro de 2023. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO 
Representante Legal 

CATERVEL COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

MINUTA 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 187/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES LTDA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa COMPEC - COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES LTDA - ME., CNPJ sob o n° 08.336.591/0001-84, também já 
qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato 
administrativo n° 187/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
47/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 225/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 187/2023 pelo 
prazo de 6 (seis) meses a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de encerramento da vigência do contrato, sem prorrogação 
acordada entre as partes, fica permitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, sem 
qualquer direito de indenização por parte da Contratada. 
Parágrafo único. Na hipótese de homologação de nova licitação geral de manutenção de veículos e máquinas 
da frota municipal durante a vigência do contrato, decorrente da presente prorrogação, fica permitida a 
supressão total do saldo contratual porventura existente, sem qualquer direito de indenização por parte da 
Contra.:ada. 

CLAUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de outubro de 2023. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ODIRLEY GALVA() JUMES 
Representante Legal 

COMPEC - COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES LTDA - 

ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR o  

minuta 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 188/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME., 
CNPJ sob o n° 00.260.540/0001-04, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, 
ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 188/2023, decorrente do processo de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 225/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 188/2023 pelo 
prazo de 6 (seis) meses a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de encerramento da vigência do contrato, sem prorrogação 

acordada entre as partes, fica permitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, sem 
qualquer direito de indenização por parte da Contratada. 
Parágrafo único. Na hipótese de homologação de nova licitação geral de manutenção de veículos e máquinas 
da frota municipal durante a vigência do contrato, decorrente da presente prorrogação, fica permitida a 
supressão total do saldo contratual porventura existente, sem qualquer direito de indenização por parte da 
Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de outubro de 2023. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal  

JOSE  ROBERTO  WOLF  
Representante  Legal 

JOSE  ROBERTO  WOLF MECANICA - 
ME  

Contratada  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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minuta 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 189/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa VENDAMAQ MANUTENCAO E PECAS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa VENDAMAQ MANUTENCAO E PECAS LTDA., 
CNPJ sob o n° 19.160.885/0001-14, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, 
ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 189/2023, decorrente do processo de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 225/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 189/2023 pelo 
prazo de 6 (seis) meses a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de encerramento da vigência do contrato, sem prorrogação 
acordada entre as partes, fica permitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, sem 
qualquer direito de indenização por parte da Contratada. 
Parágrafo único. Na hipótese de homologação de nova licitação geral de manutenção de veículos e máquinas 
da frota municipal durante a vigência do contrato, decorrente da presente prorrogação, fica permitida a 
supressão total do saldo contratual porventura existente, sem qualquer direito de indenização por parte da 
Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de outubro de 2023. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

WANDERLEI MONTEIRO 
Representante Legal 

VENDAMAQ MANUTENCAO E 
PECAS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



ose  la  Kriger  Becker  a 
Pregoeira/C fe do Departamento de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

::897  Município de Capanema — PR 

  

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 47/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico 
a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 31 
dia(s) d.o mês de outubro de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Procuradoria-Geral (1) 

PARECER JURÍDICO N° 225/2023 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
ASSUNTO: Análise ao Pedido de prorrogação de vigência do contrato, sem alteração do quantitativo. 
Pregão Eletrônico n° 47/2022. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de serviços de manutenção de máquinas pesadas com 
fornecimento de peças. 

EMENTA: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL. EXISTÊNCIA DE SALDO DO 
QUANTITATIVO. AUSÊNCIA DE NOVOS ENCARGOS 
FINANCEIROS PARA 0 MUNICÍPIO. POSSIBILIDADE. 
PARECER FAVORÁVEL. 

I. RELATÓRIO. 

O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da PGM o presente PA, 
contendo solicitação de prorrogação da vigência dos contratos decorrentes do PE 47/2022, conforme 
razões e justificativas constantes no processo. 

a síntese do necessário. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 

2.1. Considerações iniciais  
Convent  destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos do parágrafo único 

do  art.  38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos 
apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao tragar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) 
entendido(s) como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado 
não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, 
em razão da omissão grosseira do setor competente nas descrições ou nas justificativas necessárias. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos á. análise dos aspectos relacionados à legalidade 
do feito. 

2.2. Da Prorrogação do prazo de vigência 
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que observadas determinadas 

situações, elencadas no citado normativo legal nos seguintes termos:  
Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita ci vigência dos respectivos 

créditos orçanientários, exceto quanto aos relativos: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanenia.pr  gov. br Página: 1 
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Procuradoria-Geral 

prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

§  lo  Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

(.)  
III  - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Administração; 
(.) 
§ 2' Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Destarte, depreende-se do artigo 57 da Lei n°. 8.666/93, que a regra é a de que o contrato possua 
vigência dentro de um único exercício financeiro, para restar adstrito aos créditos orçamentários  
respect  ivos. No entanto, a exceção é quando se tratar de serviços de natureza continua, em que a 
duração dos contratos poderá se estender ate sessenta meses, em havendo condições vantajosas para 
a Administração. 

No caso em apreço, vislumbra-se que os serviços contratados possuem natureza continua, visto 
que são frequentemente e anualmente contratados pela Administração Pública. 

Além disso, independentemente da configuração dos serviços como  continuos,  a prorrogação 
pleiteada não aumenta o quantitativo e os preços praticados, logo, entendo que a prorrogação contratual 
sem reajustes ou revisão demonstra a vantajosidade para a administração, visto que os valores vigentes 
não serão alterados. 

Outrossim, convem frisar que a prorrogação contratual em análise, per si, não contempla qualquer 
pedido de reequilibrio contratual, o pleito de aditivo é limitado ao prazo da vigência contratual. 

Com efeito, a PGM não encontra óbices a prorrogação contratual. 

2.3. Do prazo de prorrogação contratual. 
A Secretaria interessada pleiteia a prorrogação contratual pelo prazo de 6 (seis) meses. 
Considerando que não ha impedimento legal para a prorrogação contratual pelo prazo pleiteado, 

na visão desta Procuradoria, não se vê oposição à extensão contratual na forma pleiteada. 

2.4. Da minuta do termo aditivo. 
A minuta do termo aditivo está adequada. 

2.5. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

este ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de 
improbidade administrativa, nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou outros tipos penais (crimes 
contra as finanças públicas), de modo a tomar mais efetivos os principio constitucionais da 
Administração Pública  (art.  37/CF). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria orienta pela possibilidade da alteração e da prorrogação 

contratual, pelo prazo de 12 (doze) meses, desde que: 

a) seja realizada a juntada da documentação, conferência e expedição de certidão 
sobre a regularidade da documentação de habilitação, de modo a comprovar que o(s) 
contratado(s) ainda satisfaz(em) os requisitos de habilitação, caso a validade dos 
respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada. 

b) sejam encaminhados os autos para o Gabinete do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, para expedição da decisão administrativa; 

c) seja colhida a assinatura do Prefeito e do representante legal da empresa contratada 
no termo do aditivo; 

d) seja realizada a publicação do extrato do termo aditivo em análise na imprensa 
oficial  (art.  61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93), com vistas a conferir-lhe validade e 
eficácia, em razão do principio da publicidade, inerente a todos os atos administrativos; 

e) disponibilização dos documentos do procedimento do aditivo, na integra, no sitio 
eletrônico oficial do Município. 

E o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Ç, lono, aos 31 dias do mês de outubro de 2023.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 47/2022, objeto.  AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO, acato o Parecer Jurídico 225/2023 pelo aditivo de prazo de vigência de mais 6 
meses 

Solicito ao Departamento de Contratações Públicas para que tome as 
devid 3S Providências no sentido da elaboração das rescisões e novos contratos. 

Capanema, Cidade da Rodovia ológica E rada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de nov  

Americo Bellé  
Prefeito  Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jonadab Fellype Sarassa 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretario de Admir istração: Alecxandro  Noll  
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Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
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ATOS LICITATORIOS 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 186/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNYCIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA., CNPJ sob 
o n° 00.778.049/0001-70, também já qualificada nos autos, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo 

ao contrato administrativo n° 186/2023, decorrente do procek de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico n°47/2022 e de acor o com 
o Parecer Jurídico n° 225/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo n° 186/2023 pelo prazo de 6 (seis) meses a contar a partir do 
dia seguinte ao seu vencimento. 

CLAUSULA SEGUNDA - Na hipótese de encerramento da vigência 
do contrato, sem prorrogação acordada entre as partes, fica permitida a 
supressão total do saldo contratual porventura existente, sem qualquer 
direito de indenização por parte da Contratada. 
Parágrafo único. Na hipótese de homologação de nova licitação geral 
de manutenção de veículos e máquinas da frota municipal durante a 
vigência do contrato, decorrente da presente prorrogação, fica per-
mitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, sem 
qualquer direito de indenização por parte da Contratada. 

CLAUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de outubro de 
2023. 

FABIO LUCIANO MERGFN 
Representante Legal 

CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
urDA 

Contratada 

AMERICO BELLE 
Preleito Municipal 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 187/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICfPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA TRATORES 
LTDA - ME., CNPJ sob o n°08.336.591/0001-84, também já qualifica-
da nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam 
o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 187/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico ri° 
47/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 225/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo n° 187/2023 pelo prazo de 6 (seis) meses a contar a partir do 
dia seguinte ao seu vencimento. 

CLAUSULA SEGUNDA - Na hipótese de encerramento da vigência 
do contrato, sem prorrogação acordada entre as partes, fica permitida a 
supressão total do saldo contratual porventura existente, sem qualquer 
direito de indenização por parte da Contratada. 
Parágrafo único. Na hipótese de homologação de nova licitação geral 
de manutenção de veículos e máquinas da frota municipal durante a 
vigência do contrato, decorrente da presente prorrogação, fica per-
mitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, sem 
qualquer direito de indenização por parte da Contratada. 

CLAUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
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E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capar ema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de outubro de 
2023. 

AMÉRICO  BELLE.  
Prefeito Municipal 

ODIRLEY GALVA° JUMES 
Representante Legal 

COMPEC COMERCIO DF, PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES LTDA - ME 

Contratada 

  

2." Termo Aditivo ao Contrato n° 188/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
isirativo n° 188/2022 pelo prazo de 6 (seis) meses a contar a partir do 
dia seguinte ao seu vencimento. 

CLAUSULA SEGUNDA - Na hipótese de encerramento da vigência 
do contrato, sem prorrogação acordada entre as partes, fica permitida a 
supressão total do saldo contratual porventura existente, sem qualquer 
direito de indenizaçio por parte da Contratada. 
Parágrafo único. Na hipótese de homologação de nova licitação geral 
de manutenção de veículos e máquinas da frota municipal durante a 
vigência do contrato decorrente da presente prorrogação, fica per-
mitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, sem 
qualquer direito de i ldenização por parte da Contratada. 

CLAUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de outubro de 
2023. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal  

JOSE  ROBERTO  WOLF  
Representante  Legal 

JOSE  ROBERTO  WOLF MECANICA - ME  
Contratada  

  

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 189/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa YEN DAMAQ MANUTENCAO E PECAS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
VENDAMAQ MAN UTENCAO E PECAS LTDA., CNPJ sob o n° 
19.160.885/0001-14, também já qualificada nos autos, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao con-
trato administrativo n° 189/2023, decorrente do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022 e de acordo com o Parecer 
Jurídico n° 225/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLAUSULA PRIME] RA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin- 

istrativo n° 189/2023 pelo prazo de 6 (seis) meses a contar a partir do 
dia seguinte ao seu vencimento. 

CLAUSULA SEGUNDA - Na hipótese de encerramento da vigência 
do contrato, sem prorrogação acordada entre as partes, fica permitida a 
supressão total do saldo contratual porventura existente, sem qualquer 
direito de indenização por parte da Contratada. 
Parágrafo único. Na hipótese de homologação de nova licitação geral 
de manutenção de veículos e máquinas da frota municipal durante a 
vigência do contrato, decorrente da presente prorrogação, fica per-
mitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, sem 
qualquer direito de indenização por parte da Contratada. 

CLAUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de outubro de 
2023. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

WANDERLEI MONTEIRO 
Representante Legal 

VENDAMAQ MANUTENCAO E PECAS LTDA 
Contratada 

  

DECRETOS 
DECRETO N° 7.322, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Desvincula 30% (trinta por cento) das receitas de impostos, taxas, mul-
tas e outras receitas correntes, ate 31 de dezembro de 2023, de órgãos, 
entidades e fundos, ou de despesa de que trata o  art.  76-B dos ADCT 
da Constituição Federal. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento na Emenda Constitucional 
n° 93 de 08 de setembro de 2016, 

DECRETA  

Art.  1° Ficam desvinculados de todos os órgãos, entidades e fundos, 
ou de despesa, até 31 de dezembro de 2023, 30% (trinta por cento) das 
receitas de impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser 
criados até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos 
legais, e outras receitas correntes. 

1° Excetuam-se da desvinculação de que trata o caput: 
I - os recursos destinados ao financiamento das ações e serviços 
públicos de saúde e à manutenção e desenvolvimento do ensino de que 
tratam, respectivamente, o inciso  III  do 2° do  art.  198 e o  art.  212 da 
Constituição Federal; 
II - receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde 
dos servidores;  
III  - transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da Federação 
com destinação especificada em lei ou em termos de convênio. 

2° Com base no Anexo de Naturezas de Receitas da Portaria  Inter-
ministerial STN/SOF n° 163, de 04 de maio de 2001 e a Portaria  STN  
n° 831 de 07/05/2021, as receitas abrangidas pela desvinculação que 
são arrecadadas pelo Município, são todas aquelas pertencentes às 
seguintes naturezas de receitas: 
I - 11.10.00.00.00.00 - Impostos; 
II - 11.20.00.00.00.00 - Taxas;  
III  - 12.40.00.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública; 
IV - 19.00.00.00.00.00 - Outras Receitas Correntes. 
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Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a em-
presa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME., CNPJ sob o n° 
00.260.540/0001-04, também já qualificada nos autos, doravante desig- 

• nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2022 e n° 8.656/1993, ajustam o presente termo aditivo ao con-
trato administrativo n° 188/2023, decorrente do processo de licitação 
modalidade Pregão letrônico n° 47/2022 e de acordo com o Parecer 
Jurídico n° 225/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

• 



Município de Capanema — PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 186/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa CATERVEL COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS LTDA., CNPJ sob o n° 00.778.049/0001-70, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 
e 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 186/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022 e de acordo com o 
Parecer Jurídico n° 225/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 186/2023 pelo 
prazo de 6 (seis) meses a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de encerramento da vigência do contrato, sem prorrogação 
acordada entre as partes, fica permitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, sem 
qualquer direito de indenização por parte da Contratada. 
Parágrafo único. Na hipótese de homologação de nova licitação geral de manutenção de veículos e máquinas 
da frota municipal durante a vigência do contrato, decorrente da presente prorrogação, &a permitida a 
supressão total do saldo contratual porventura existente, sem qualquer direito de indenização por parte da 
Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de outubro de 2023. 
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Representante Legal 

CATERVEL COMERCIO DE PECAS E 
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Representante Legal 

COMPEC - COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES LTDA 

ME 
Contratada 

Município de Capanema — PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 187/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES LTDA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa COMPEC - COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES LTDA - ME., CNPJ sob o n° 08.336.591/0001-84, também já 
qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato 
administrativo n° 187/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
47/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 225/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 187/2023 pelo 
prazo de 6 (seis) meses a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de encerramento da vigência do contrato, sem prorrogação 
acordada entre as partes, fica permitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, sem 
qualquer direito de indenização por parte da Contratada. 
Parágrafo único. Na hipótese de homologação de nova licitação geral de manutenção de veículos e máquinas 
da frota municipal durante a vigência do contrato, decorrente da presente prorrogação, fica permitida a 
supressão total do saldo contratual porventura existente, sem qualquer direito de indenização por parte da 
Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de outubro de 2023. 
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Município de Capanema — PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 188/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME., 
CNPJ sob o n° 00.260.540/0001-04, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, 
ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 188/2023, decorrente do processo de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 225/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 188/2023 pelo 
prazo de 6 (seis) meses a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de encerramento da vigência do contrato, sem prorrogação 
acordada entre as partes, fica permitida a supressão total do saldo contratual porventura existente, sem 
qualquer direito de indenização por parte da Contratada. 
Parágrafo único. Na hipótese de homologação de nova licitação geral de manutenção de veículos e máquinas 
da  from  municipal durante a vigência do contrato, decorrente da presente prorrogação, fica permitida a 
supressão total do saldo contratual porventura existente, sem qualquer direito de indenização por parte da 
Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA -  As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de outubro de 2023. 

tyog 
AMÉRICO B1LLÉ J I E ROBERTO  WOLF  

Prefeito Municipal Representante Legal  
JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - 

ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Municipio dc Capanema - PR 907  

1.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 
208/2022, que entre si celebram de um lado o 
MUNICiP10 DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado 
a empresa COMPEC - COMERCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMPEC - COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
RUA INTERNACIONAL, 1467 QD 18 LOTE 231 - CEP: 85825000 - BAIRRO: CENTRO: , 
município de Santa Tereza do Oeste/PR inscrita no CNPJ sob o n° 08.336.591/0001-84, 
neste ato por seu representante legal, ODIRLEY GALVA0 JUMES, CPF n° 005.822.829-26 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a 
presente Ata de Registro de Pregos, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 47/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 05/07/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 47/2022 entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS 
PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, em atendimento a 
decisão administrativa datada em 04/07/2023 fica rescindida a Ata de Registro de Pregos n° 
208/2022, conforme abaixo. 

CLAL SULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade  
de 
medida 

Qua  nti 
dade 

Preço 
unitário 

Prego total 

03 1 62462 EXECUÇÃO DE SERVIÇO - 
MAQUINA 
RETROESCAVADEIRA JCB 
3CX — FROTA 192— ANO 2020 

H 18,50 99,00 1.831,50 

03 2 62461 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA 
RETROESCAVADE IRA JCB 
3CX — FROTA 192 ANO 2020 

UN  1,00 23.833,66 23.833,66 

04 2 62489 FORNECIMENTO DE PEÇAS—  
MAQUINA PA 
RETROESCAVADE IRA JCB 
4CX - FROTA 188— ANO 2020 

UN  1,00 10.810,42 10.810,42 

05 1 62492 EXECUÇÃO DE SERVIÇO — 
MAQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  DX  180L 
DOOSAN — FROTA 107— ANO 
2013 

H 1,00 67,00 67,00 

(;) 
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05 2 62491 FORNECIMENTO DE PEÇAS —  
MAQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  DX  180L 
DOOSAN — FROTA 107 — 
ANO 2013 

UN  1,00 44.244,95 44.244,95 

17 1 62484 EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
MAQUINA RETRO 
ESCAVADEIRA JCB 3CX — 
FROTA 166— — ANO 201 

H 0,43 69,90 30,06 

17 2 62483 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA RETRO 
ESCAVADEIRA  JOB  3CX — 
FROTA 166 —ANO 2018 

UN  1,00 7.203,71 7.203,71 

Valor Total da Ata de Registro de Pregos: R$ 88.021,30 (Oitenta e Oito Mil, Vinte 
e Um Reais e Trinta Centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 04/07/2023 

ODIRLEY GALVA() o
As
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JUMES:00582282926 JUMES:00582282926 
Dados: 2023.12.21 08:48:44 -0300' 

ODIRLEY GALVÃO JUMES 
Representante Legal 

COMPEC - COMERCIO DE PECAS E 
SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA - ME 

Contratada 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 
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CONTRATO N°187/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
COMPEC - COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA TRATORES LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado COMPEC - COMÉRCIO DE 
PECAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA - ME,CNPJ 08.336.591/0001-84, RUA 
INTERNACIONAL, 1467 QD 18 LOTE 231 - CEP: 85825000 - BAIRRO: CENTRO, 
Município de Santa Tereza do Oeste/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). 
ODIRLEY GALVA° JUMES, CPF N° 005.822.829-26, RG N° 7.406.983-5, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação  
pet  iente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 47/2022, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Prego 
total 

03 1 62462 EXECUÇÃO DE SERVIÇO - 
MAQUINA 
RETROESCAVADE IRA JCB 
3CX — FROTA 192— ANO 2020 

H 18,50 99,00 1.831,50 

03 2 62461 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA 
RETROESCAVADE IRA JCB 
3CX — FROTA 192 ANO 2020 

UN  1,00 23.833,66 23.833,66 

04 2 62489 FORNECIMENTO DE PEÇAS—  
MAQUINA PA 
RETROESCAVADE IRA JCB 
4CX - FROTA 188 — ANO 2020 

UN  1,00 10.810,42 10.810,42 

05 1 62492 EXECUÇÃO DE SERVIÇO — 
MAQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  DX  180L 
DOOSAN — FROTA 107— ANO 
2013 

H 1,00 67,00 67,00 

05 2 62491 FORNECIMENTO DE PEÇAS —  
MAQUINA ESCAVADEIRA 

UN  1,00 44.244,95 44.244,95 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000  67 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de Capanema - PR  

HIDRÁULICA  DX  180L 
DOOSAN — FROTA 107 — ANO 
2013 

17 1 62484 EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
MAQUINA RETRO 
ESCAVADEIRA JCB 3CX — 
FROTA 166— —ANO 201 

H 0,43 69,90 30,06 

17 2 62483 FORNECIMENTO DE PEÇAS -  
MAQUINA RETRO 
ESCAVADEIRA JCB 3CX — 
FROTA 166 —ANO 2018 

UN  1,00 7.203,71 7.203,71 

TOTAL 88.021,30 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 120 (Cento e Vinte) dias, a partir 

da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 04/07/2023 e 

encerramento em 31/10/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 88.021,30 (Oitenta e Oito Mil, Vinte e Um Reais e 

Trinta Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA,  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 
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d) encaminhar ã Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente contrato; 
f; Comunicar ã Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 

dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados ã Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 

contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

c Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
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7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente â 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada 
mês 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7:10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como indice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercicio, na 
dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa  

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n°8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 
em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA para 
a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO  
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 
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i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a 
data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 

devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
Drocesso que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

'ormulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
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contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto 
da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 
serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
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esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 

de Defesa do Consumidor). 
12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 
12.1C . A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. C_AUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. LAUSULA DeCIMA QUNTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 

da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
'Iabilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
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17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

brPrática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

crPrática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

drPrática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representante do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista na cláusula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou 
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integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1 A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 
20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-5o pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 47/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) ODIRLEY GALVA0 JUMES, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
04 dia(s) do mês de Julho de 2023 

Assinado de forma digital por 
ODIRLEY GALVA() 
JUMES:00582282926 
Dados: 2023.12.21 08:49:30 
-0300' 

ODIRLEY GALVA- 0 JUMES 
Representante Legal 

COMPEC - COMERCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA - ME 

Contratada 

ODIRLEY GALVAO 
JU M ES:005822829 
26  
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DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 47/2022, objeto AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA COPA E COZINHA, PARA USO DAS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se no  site:  

https:://wvvw.capanema.pr.gov.br, da página 717 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 05 
dia(s) do mês de março de 2024 

• 
Roselia Kriger  Becker am  

Cheddo Departamento de Contratações Públicas 
do Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanetna.pr.gov.br  
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Certifico que notifiquei a Secretaria Municipal de Viação e Obras-SEMOB do vencimento de seus contratos no mês de Abril/2024: 

Qom  

apietc: coNTRATAgitp DE EPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTA9k0 DE SERVI9CS DE MANUTENÇA0 PREVENTIVA DE 250 HORAS PARA A kt:NOUINA 9 ESCAVADEIRA  BOBCAT  N(AERO DE FROTA 227, PERTENCENTE 
FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE viAgics,  OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO NUNICAPIO DE CAPANEMA-PR. 

5800 180-123 811 '  3:TI672.1 - CaTEP écms-R—diii5E PE.CAS E SERVICOS LTr..NA 

Objeto AQUISIgao DE PEÇAS DE REPOSIÇAD E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICiP10 DE CAPN4EMA, ATRAVES DA SECRETARIA DE V1A910 
E OBRAS. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

Seq. N* Contrato SIM-FM Inicio vigência Final vigência Inicio exectiOo Final execução Valor Fornecedor Tipo da Lieitasiio N° Licitação 
5801 187-1/M23 8120 04137023 3513412.124 041O7a23 Kf..42T4 5822120 55212 - COMPEC - COM ERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA Pregk 311:147 

D.-.jeto AQU I SI ÇÃO DE PEÇAS DE REPOSI g:Ão E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVE11IVA E CORRETIVA PARA MiOUINA.' S PESADAS  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA ATRAVES DA SECRETARIA DE viAgÃo 
E OBRAS. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

5602 188-1=3 8121 ow= 350412024 • ouron 3&34r2024 SE Ra3  

Objeto AQUISIÇÃO DE PEÇAS  DE REPOSI , "ÇÁO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE F.14NUTENC40 PREVENTIVA E CORRETIVA PARA t.tiAGUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANENA,  ATRAVES DA SECRETARIA DE  VIACAD 
E OBRAS. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

5803 189-1/3323 8122 04137/2023 300412324 ' 04/07=3 3004=4 12.158,82 87830- VP...14  OAS  404 ki ANUTDICAOEPECASLTDA Prega 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÂO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA.NUTE'1CÂ0 PREVENTIVA E CORRETIVA PARA titi..0i.ilNAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA ATRAVES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO 
E OBRAS, PROCESSADO PELO SI STEMA DE REGISTRO DE PRECO 

5705 372-1/2323 8305 01/11/2323 3004=4 01/1112023 3C1404/3:e4 77.k2&e3 3351 - CATERVF.1 COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA Pmesso crts;ensa 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MiÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DA MAOU = NA N'136 ROLO COWACTADOR AUTOPR.  OPULSOR BW212 DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
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5727 313-1/3323 8248 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 05 dia(s) do mês de março de 2024 
Assinado digitalmente par ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGAN:63725824968 

ROSE LIA KRIGER  C=BR. (›ICP-Brasi, OU=Secretatia da Reoeita Federal 
do Brasil • RFB, OU=RFB e.CPF A3. OU=VALID, OU=AR 

BECKER SENHA DIGITAL. OU=Presencial, OU=19520630000115. 
CN=ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI.63225824966 
Raelo.  Eu sou o auto( deste  dominant,  

PAGANI:63225824968=.621.60,1558.57.0,,,,  
Fowl  PDF  Reader  Vent.io ao 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/Chefe do Departamento de Contratações 

Públicas do Município de Capanema PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Secretcirio Munibpal de  Logística  e Contrat des 

Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações 

Pregão Eletrônico n° 47/2022 

DESPACHO 

CONSIDERANDO que o requerimento de prorrogações de prazos contratuais partiu 

desta Secretaria, por cautela e sem a anuência das contratadas e sem a participação da Secretaria 

interessada (SEMOB) 

CONSIDERANDO que o fiscal do contrato, LUCIAN CARLOS PILATI, me 

asseverou, por telefone, o desinteresse na já autorizada prorrogação contratual; 

CONSIDERANDO que, em contato telefônico com o representante legal da empresa, 

foi expressamente declarado o desinteresse na prorrogação do prazo contrato n.° 189/2023; 

CONSIDERANDO, por fim, que embora expedida a minuta, o instrumento contratual 

não chegou a surtir qualquer efeito, promova-se  o desentranhamento do 2° Termo Aditivo do 

Contrato Administrativo n° 189/2023 antes de se paginar os autos, bem como promova-se  as 

necessárias adequações junto ao Sistema Interno (Equiplano). 

Caso seja impossível a adequação na plataforma (sistema), aguarde-se o decurso do 

prazo nele previsto (o que não causará prejuízo nenhum a nenhuma das partes), evitando-se 

burocracia administrativa desnecessária. • 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 06 dias do mês de março de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — www.capanema.pr.gov.br  
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:924  
Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n°47/20222, Contrato n° 189/2023, objeto: AQUISIÇÃO 

DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atenção ao Despacho do Secretário Municipal de 

Logistica e Contratações, Sr. Felipe Carvalho  Romero,  autorizo o Departamento de Contratações 

Públicas a tomar as devidas providência no sentido de elaborar Termo Rescisório do Contrato n° 

189/2023. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 

Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 06 dias do mês de  maw()  de 2024 

Améri.co Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Caminho do Colono, ao(s) 06 dia(s) do mês de 

AMÉRICO  BELLE  
PREFEITO MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 92's 

30 TERMO ADITIVO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO N°189/2023, FIRMADO ENTRE 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA VENDAMAQ MANUTENCAO E 
PECAS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Aos oito dias de março de 2024, o Município de Capanema, Estado do Paraná, devidamente 
cadastrado com o CNPJ n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  
BELLE,  residente e domiciliado nesta cidade de Capanema /PR, RESCINDE 
UNILATERALMENTE 0 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 189/2023, oriundo do Pregão 
Eletrônico n° 47/2022 e aditivos firmados com a empresa VENDAMAQ MANUTENCAO E 
PECAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 19.160.885/0001-14, situada a RUA AYRTON 
GERSON DE CAMARGO, 71 - CEP: 85817834 - BAIRRO: MORUMBI em Cascavel/PR, neste 
ato representada pelo(a) Sr(a)WANDERLEI MONTEIRO, inscrito no CPF n° 839.588.279-34, 
pelos motivos a seguir expostos: 

RESOLVE:  
Art.  1° Rescindir unilateralmente o Contrato n° 189/2023, de 04/07/2023, Pregão Eletrônico n° 
47/2022, AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, considerando o Despacho do 
Secretário Municipal de Logistica e Contratações e também a Decisão Administrativa datada de 
06/03/2024, fica rescindido o Contrato n° 189/2023.  

Art.  20  Valor total da Rescisão: RS 7.970,15 (Sete mil, novecentos e setenta reais e quinze 
centavos). 
0 Presente Termo de Rescisão será publicado, em veiculo de divulgação do Município. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: s ade da odo ia Ecológica — Estrada Parque 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.uov.br  



SEXTA-FEIRA, 08 DE MARCO DE 2024 - EDIÇÃO 1395 
()RCA()  DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS 
PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Permanecem inalterados os  preps  homologados em 27/09/2023.  

Rosetta Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

Município  de Capanema -  Estado  do Parana  
Av.  Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Parana - 

Centro.  

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO  N" 
50/2023 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS 
AO USO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Permanecem inalterados os preços homologados em 11/12/2023.  

Rosetta Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/Agente de Contrataçao  

Município  de Capanema -  Estado  do Parana  
Av.  Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Parana - 

Centro.  

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO/ 
PRESENCIAL N° 51/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, ASSISTÉNCIA 
TÉCNICA,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA PARA OS EQUI-
PAMENTOS INSTALADOS NO LABORATÓRIO DE ANALISES 
CLINICAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAP-
ANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Permanecem inalterados os preços homologados em 12/12/2023. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/Agente de Contrataçao  

Município  de Capanema -  Estado  do Parana  
Av.  Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Parana - 

Centro.  

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
52/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO 
USO DAS UNIDADE DE SACJDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMARIA 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDI-
MENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
ATENÇÃO PRIMARIA, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 860/2022, NA 
MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Permanecem inalterados os preços homologados em 15/12/2023. 

Rosetta Kriger Becker  Pagani 
Pregoeira/Agente de Contrataçao  

Município  de Capanema -  Estado  do Parana  
Av.  Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Parana - 

Centro.  

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  DISPENSA DE LICITAÇAO 
N° 35/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HEPARINA 5.000 UI/ML INTRAVENO-
SA PARA PROCEDIMENTO DE RETIRADA DE INFUSOR DOMI-
CILIAR EM PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR QUE 
REALIZAM TRATAMENTO DE QUIMIOTERAPIA, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Permanecem inalterados os preços homologados  ern  06/09/2023.  

Rosetta Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

Município  de Capanema -  Estado  do Parana  
Av.  Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Parana - 

Centro.  

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N" 
40/2023 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA REALIZAÇÃO DOS JOGOS EM 
DIVERSAS MODALIDADES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Permanecem inalterados os preços ratificados em 28/09/2023. 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Agente  de Contrataçao 

3" TERMO ADITIVO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CON-
TRATO N°189/2023, FIRMADO ENTRE 0 MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA E A EMPRESA VENDAMAQ MAN'UTENCAO E PECAS 
LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Aos oito dias de março de 2024, o Município de Capanema, Estado do 
Paraná, devidamente cadastrado com o CNPJ n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de 
Capanema /PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO  BELLE,  residente e domiciliado nesta cidade de Capanema 
/PR, RESCINDE UNILATERALMENTE O CONTRATO ADMIN-
ISTRATIVO N° 189/2023, oriundo do Pregão Eletrônico n°47/2022 
e aditivos firmados com a empresa VENDAMAQ MANUTENCAO 
E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 19.160.885/0001-
14, situada a RUA AYRTON GERSON DE CAMARGO, 71 - CEP: 
85817834 - BAIRRO: MORUMBI em Cascavel/PR, neste ato repre-
sentada pelo(a) Sr(a)WANDERLEI MONTEIRO, inscrito no CPF n" 
839.588.279-34, pelos motivos a seguir expostos: 

RESOLVE: 

Art.  10  Rescindir unilateralmente o Contrato n° 189/2023, de 
04/07/2023, Pregão Eletrônico  re  47/2022, AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS 
PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SEC-
RETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO, considerando o Despacho do Secretário 
Municipal de Logistica e Contratações e também a Decisão Adminis- 

• 



()TWA()  DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNIÇIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 08 DE MARÇO DE 2024 - EDIÇÃO 1395 

•  

[rat  iva  datada de 06/03/2024, fica rescindido o Contrato n° 189/2023.  

Art.  2° Valor total da Rescisão: R$ 7.970,15 (Sete mil, novecentos e 
setenta reais e quinze centavos). 

O Presente Termo de Rescisão  sell  publicado, em veiculo de divul-
gação do Município. 

Município de Capanema, Estado do Paraná:  Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono,  ao(s) 06 dia(s) do 
mês de março de 2024. 

Américo  Belli  
Prefeita Municipal 

40 Termo Aditivo ao Contrato na 327/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA., CNPJ sob o n°76.030.717/0001-48, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA- 
DA, estando as partes sujeitas as normas das Lei n° n° 8.666/1993, 
ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 327/20 
decorrente do processo de licitação modalidade Tomada de Preços n° 
10/2022 e de acordo com a Manifestação Jurídica datada de 9/11/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin- 
istrativo n° 327/2022 pelo prazo de 2 (dois) meses, a contar a partir do 
dia seguinte ao seu vencimento,  Valor Total do Aditivo R$ 88.552,00 
(Oitenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e dois reais) conforme 
abaixo: 

Item 
Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Ur I idade 
Valor da 
Licitaçio 

Total do 
Aditivo 

1 63172 
APLICAÇÃO MOBILE - PARA USO EXCLV- 

SIVO DO PODER EXECUTIVO  2 ` !r.S 10000 , 200.00 

CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E  'MEIN  • 
2 63216 AMENTO • PARA USO EXCLUSIVO DO 1  UN  0,00 - 

PODER LEGISLATIVO 
CONVERSÃO. IMPLANTAÇÃO E  TEEN- 

i 63208 AMENTO - PARA USO EXCLUSIVO DO 1  UN  0,00 - 
PODER EXECUTIVO 

4 63176 MODULO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL • PARA 
USO EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO 2 MES 3.000,00 6.000,00 

5 63173 MODULO DE ADMISSAO • PARA USO 
EXCLUSIVO    D O PODER EXECUTIVO ' 

MÊS 35000 , 700.00 

6 63213 
MODULO DE ALMOX A RIEADO - PARA 

1350 EXCLUSIVO DO PODER LEOS'. ATIVO  2 34 Ps  460,00 920,00  

7 6317 4 
MODUIA) DE ALMOXARIEADO - PARA USO 

EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO 
MF .S 00 6 .00 1.200,00 

MODULO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO 
8 63175 E HABITE-SE- PARA USO EXCLUSIVO 1)0 MÊS 400,00 800,00 

PODER EXECUTIVO 
MODULO DE B.I. -  BUSINESS  INTILLI.1- 

9 63177 GENCE - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 1 MÊS 1.200,00 2.400.00 
P.XECUTIVO 

MODULO DE CADASTRO DE LOTEAM  EN  
10 63178 TO - PARA USO EXCLUSIVO DO poDER 2  MPS  450.00 90%00 

EXECUTIVO 
MODULO DE CARTA DE. sERviÇos E 

II 63179 ATENDIMENTO AO CIDADA0 156 - PARA 2  MPS  1.200.00 2.400,00 
USO EXCLUSIVO Do PODER EXECUTIVO 
MODULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA. 
EXECUÇÃO FINANCEIRA. ORÇAMENTO 

12 63181 ANUAL (PPA, LDO. LOA) e Preataçio de 
comas ao ICE/PR - PARA USO EXCLUSIVO 

2 MÊS 3.800,0, 

DO PODER EXECUTIVO 
MODULO DE CONTABILIDADE POBLICA, 
EXECUÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTO 

13 63209 ANUAL (PM, LDO, LOA) e Prestacrlo de 
contas ao 'ICE/PR - PARA USO EXCLUSIVO 

2 MÊS 736,00 1.472,00 

DO PODER LEGisiArtvo 
MODULO DE CONTROLE DE FROTAS 

14 63182 -PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 2  MPS  6000 1.200,00 
EXECUTIVO 

MODULO DE CONTROLE DE ISENÇÃo DE 
15 63183 IPTU - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 2 M ES 300,00 600.00 

EXECUTIVO 
MODULO DE CONTROLE DO SIMPLES 

16 63184 NAC1ONAL • PARA USO EXCLUSIVO DO 2 MÊS 850,00 1.700,00 
PODER EXECUTIVO 

17 63185 
MODULO DE CX)NTROLE INTERNO - PARA 
USO EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO 

WS 300,00 600,00 

18 63210 
MODULO DE CONTROLE PATRIMO- 

NIAL - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 
LEGISLATIVO 

2 MÊS 2000) 400.00 

19 63186 
MODULO DE CONTROLE PATRIMO ) 

NIAL - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 
EXECUTIVO 

:sII' "'t..,,  6.00,00 

20 63187  

MODULO DE DECLARAÇÃO ELETRÔNICA 
DE SERVIÇOS DE iNsTiTuiçOEs Elnan- 

ceiras • PARA USO EXCLUSIVC) DO PODER 
EXECUTIVO 

MPS  1.200,, , 2.400,00 

21 63188 
MODULO DE DOMICILIO ELETRONI• 

CO - PARA USO EXCLL VO DO PODER 
EXEC  UHVO 

MIO 800.00 1.600,00  

22 63189 
MODULO DE FISCALIZAÇÁO .. PARA USO 

EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO 
MÊS 500.00 1.000,00 

23 63200 
MODULO DE GERFNCIAMENTO DE CUS• 
TOS - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 

EXECUTIVO 
I MÊS 500.00 1.000,00 

24 63203 
MODULO DE GESTÃO PARA CEMITERIO 

• PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 
EXECUTIVO 

I  MPS  2.000,00 4.000,00 

25 63211 
mODuto DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
• PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 

LEGISLATIVO) 

, mPs 210,00 460,00 

26 63190 
MODULO DE LI(;ITAÇA0 E COMPRAS 

- PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 
EXECUTIVO 

2 MOO 1.000,00 2.000,00 

27 63191 
MODULO DE NOTA FISCAL ELETRONICA 
DE SERVIÇOS - PARA USO EXCLUSIVO DO 

ELVER  EXECUTIVO 
2 N1ES 1.000.))0 2.000,00  

28 63192 
MODULO DE OBRAS POEM:AS/INTER- 
VENÇÃO • PARA USO EXCLUSIVO DO 

PODER EXECUTIVO 
2 MÊS 200.00 400,00 

29 63214 
MODULO  OF.  PORTAL DA TRANSPARAN. 
CIA - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 

LEGISLA OVO 
MÊS 200.00 400,00 

30 63193 
MÓDULO DE PORTAL DA TRANSPARÊN- 
CIA • PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 

EXECUTIVO 
I MÊS 900,00 1.800,00 

31 63194  
MODULO DE PORTAL DO CON1'RIBU- 

WIT  - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 
F.XECUTTVO 

mPs 900,00 1.800,00 

32 6.19. 
MODULO) DE PROCESSOS FISCAIS - PARA  
USO EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO Nits  500,00 1.000,00 

33 63204 
MODULO DE PROCURADORIA • PARA USO 

EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO 
mEs 2.000,00 4.000,00 

34 63196 
MODULO DE PROTESTO OLE:Me/NI- 

CO - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 
EXECUTIVO) 

2 MÊS 900.00 1.800,00 

35 63212 
MODULO DE RECURSOS HUMANOS 

FOLHA DE PAGAMENTO. PARA USO 
EXCLUSIVO DO PODER  LEE  ; ISLATIVO 

2 MÊS 300,00 600,00 

36 63197 
MODULO DE RECURSOS HUMANOS 
FOLHA DE PAGAMENTO - PARA USO  
EXCLUSIVO Do PODER EXECUTIVO 

MPS  1.000,00 2.000,00 

37 63198 
3401)um DE REDEsim - PARA eS0 EXCLU-

SI VO DO PoDER EXECUTIVO 
2  MKS  500,00 1.000,00 

38 63201  
' MODULO DE TRAMITACAO DF. PROCES- 

SOS  E PROTOCOLO • PARA USO EXCLU 
SIVO DO PODER EXECUTIVO 

I MÊS 200210 1.400,00 

39 63202  
MODULO DE TRIBUTAÇÃO E DIVIDA 

ATM  • PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 
EXECUTIVO 

hiPs 1.000,00 2.000,00 

40 63199 
MODULO SAÚDE E SEGURANÇA 1)0 

TRABALHO- PARA USO EXCLUSIVO DO 
PODER F.XECUTIVO 

2 mPs 900.00 1.800,00 

41 63205 
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM DATA  CON- 

TER • PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 
EXECUTIVO 

2 MÊS 3.900,00 7.800,00 

42 63215 
SUPORTE TECNICO ESPECIALIZADO 

c:oNTAsii, E FINANCEIRO). PARA USO 
EXCLUSIVO DO PODER LEGISLATIVO 

2 mPs 100,00 1500m 

43 63207 

SUPORTE TECNICO ESPECIALIZADO 
RECURSOS HUMANOS SUPORTE TECNICo 

Especializado  Conan  e Financeiro Suporte 
Ticnicollibutirio - PARA USO EXCLUSIVO 

DO PODER EXECUTIVO 

2 MÊS 7.800.00 15.600,00 

CLAUSULA SEGUNDA -  As demais 
não atingidas por este Termo, permanecem 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
mês de Março de 2024 

AMERICO  BELLE.  
Prefelto Municipal 

cláusulas do contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 02 (duas) vias de 

Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono,  ao(s) 08 dia(s) do 

 
Representante Legal 

1 

JOAO LUIZ DE MACEDO  JUNIOR  

EQUIPLANOS
tm
ISTEf AS I TDA 

C.. 
  

DECRETOS 



Rose Ter  Becker  P ni  
Chef  do Departamento de Contratações Públicas 

do Município de Capanema 

Município de Capanema — PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 47/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

VIAÇÃO E OBRAS, processado pelo sistema de Registro de Pregos. Publique-se no  site:  
https://www.capanema.pr.gov.br ,  da pagina 726 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 13 
dia(s) do mês de março de 2024 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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